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RESUMO 

 

A presente dissertação trata de regimes previdenciários e recursos públicos no âmbito do Estado 

de Alagoas. Seu objetivo geral é analisar se a variação dos investimentos em saúde e educação 

dos Municípios Alagoanos tem relação com o regime previdenciário adotado pelos mesmos, 

em uma perspectiva da adesão ao Regime Próprio da Previdência Social – RPPS. A série 

temporal da pesquisa foi de dez anos. O método aplicado foi de caráter observacional e 

quantitativo descritivo e abordou a técnica de estatística descritiva, no sentido de analisar as 

variações dos mencionados investimentos, bem como fazer comparações entre os municípios 

que permaneceram no Regime Geral da Previdência Social e aqueles que aderiram ao RPPS. 

Voltada à origem e às legislações aplicadas, apresenta teorias e conceitos referentes à 

seguridade social, compreendida como um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 

poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, 

previdência e assistência social, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988. É apresentada 

como a necessária proteção proporcionada para a sociedade em situações de risco, como o 

desemprego, doenças, invalidez e morte dos provedores. A previdência social tem papel 

preponderante no objetivo desta pesquisa e, dessa forma, discute suas legalizações no âmbito 

constitucional. Critica as alterações mediante a utilização de diversas legislações 

infraconstitucionais, bem como as reformas previdenciárias realizadas através das emendas 

constitucionais, as quais proporcionaram inúmeras modificações tanto no RGPS quanto no 

RPPS e provocaram mudanças estruturais, com a redução, restrição e extinção de direitos 

anteriormente adquiridos com a Carta Magna de 1988. Dessa forma, a seguridade social vem 

sendo corroída, além de ter seus superávits ignorados e ser desfalcada com retiradas de recursos 

para cobrir o déficit público, estratégias que se concretizaram para esconder a ineficiência do 

Estado em gerir seus recursos e atender aos interesses do grande capital. Fixados esses conceitos 

iniciais, passa a ser discutido no trabalho o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, 

demonstrada como um mecanismo legal que disciplina a utilização dos recursos públicos e 

exige que os governantes gastem de acordo com seus orçamentos, bem como determina a 

implantação de um planejamento de investimentos e o estabelecimento de metas fiscais 

periódicas. Abordam-se aspectos relevantes e específicos dos municípios alagoanos, no que se 

refere aos investimentos em saúde e educação realizados em dez anos. Para finalizar, são 

apresentados resultados concernentes aos objetivos específicos da pesquisa: primeiro, um perfil 

básico dos cento e dois municípios alagoanos; segundo, evidenciar uma comparação dos 

investimentos em saúde e educação entre as municipalidades que permaneceram no RGPS e os 

que aderiram ao RPPS; e terceiro, identificar a redução da despesa com a contribuição 

previdenciária patronal obtida a partir da opção pelo RPPS. Todos os dados e informações 

referentes à previdência social foram demonstrados como forma de contribuir com o debate, 

bem como com a pretensão de evidenciar a necessidade de que as pessoas possam conhecer e, 

dessa forma, proteger este patrimônio essencial e conquistado a duras penas pelos cidadãos e 

cidadãs brasileiras. 

 

 

Palavras-chave: Seguridade e previdência social, Regimes Previdenciários, e Investimentos 

Públicos. 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

 

This dissertation deals with social security schemes and public resources within the scope of 

the State of Alagoas. Its general objective is to analyze whether the variation in investments in 

health and education in the Alagoas Municipalities is related to the social security system 

adopted by them, in a perspective of adherence to the Social Security System - RPPS. The 

research time series was ten years. The method applied was of an observational and quantitative 

descriptive character and addressed the technique of descriptive statistics, in the sense of 

analyzing the variations of the mentioned investments, as well as making comparisons between 

the municipalities that remained in the General Social Security Regime and those that adhered 

to the RPPS. Focused on the origin and applied legislation, it presents theories and concepts 

related to social security, understood as an integrated set of initiatives by public authorities and 

society, aimed at ensuring the rights related to health, social security and social assistance, as 

provided for in 1988 Federal Constitution. It is presented as the necessary protection provided 

to society in risk situations, such as unemployment, illness, disability and death of providers. 

Social security has a preponderant role in the objective of this research and, thus, discusses its 

legalization in the constitutional scope. Criticizes the changes through the use of several 

infraconstitutional laws, as well as the social security reforms carried out through constitutional 

amendments, which provided numerous modifications both in the RGPS and in the RPPS and 

caused structural changes, with the reduction, restriction and extinction of rights previously 

acquired with the 1988 Magna Carta. In this way, social security has been eroded, in addition 

to having its surpluses ignored and being undermined with withdrawals of resources to cover 

the public deficit, strategies that have materialized to hide the inefficiency of the State in 

managing its resources and meet the interests of big capital. Once these initial concepts are 

fixed, the advent of the Fiscal Responsibility Law - LRF is discussed in the work, demonstrated 

as a legal mechanism that disciplines the use of public resources and requires that government 

officials spend according to their budgets, as well as determines the implementation investment 

planning and the establishment of periodic fiscal targets. Relevant and specific aspects of 

Alagoas municipalities are addressed, with regard to investments in health and education made 

in ten years. Finally, results concerning the specific objectives of the research are presented: 

first, a basic profile of the one hundred and two municipalities in Alagoas; second, evidence a 

comparison of investments in health and education between the municipalities that remained in 

the RGPS and those that adhered to the RPPS; and third, to identify the reduction in expenses 

with the employer's social security contribution obtained from the option for the RPPS. All data 

and information related to social security were demonstrated as a way to contribute to the 

debate, as well as the intention to highlight the need for people to be able to know and, in this 

way, protect this essential and hard-won heritage by citizens. and Brazilian citizens. 

 

 

Keywords: Security and social security, Pension Schemes, and Public Investments. 
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CAPÍTULO 1. INTRODUÇÃO 

 

A mais importante das políticas sociais sob a responsabilidade do Estado Brasileiro é a 

Previdência Social. O discurso da necessidade de reforma é hegemônico, principalmente na 

retórica institucionalizada daqueles que se encontram no poder. A proposta de austeridade se 

transformou em combate ao déficit, corte de gastos que consequentemente trazem no âmago da 

questão a redução de direitos fundamentais que são anseios legítimos da sociedade por maior 

proteção social, sobretudo em situações adversas como doença, velhice e desemprego de 

provedores de famílias. 

Em um país considerado do capitalismo periférico, observa-se o aprofundamento de 

crises do trabalho, as desigualdades sociais e o desemprego prolongado, problemas estruturais 

que aumentam sobremaneira os desprovidos de direitos e, consequentemente, do acesso às 

políticas sociais, com o agravante de que o Estado sempre trabalhou no sentido de reduzir os 

investimentos públicos de maneira geral e, em especial, os assistenciais. 

No Brasil, só no início do século XX algumas políticas sociais começaram a ser 

implantadas. A previdência social foi iniciada a partir da intenção de favorecer algumas 

categorias de funcionários públicos que serviam ao império, cuja regulamentação ocorreu com 

base em legislações infraconstitucionais. Só a partir da constituição de 1824, primeiro 

documento legislativo, que foi iniciada a devida formalização do tratamento sobre previdência 

social no país. 

Após 164 anos, com o advento da Constituição Federal de 1988, vários direitos e 

garantias fundamentais aos cidadãos e cidadãs do país foram contemplados, incluída a 

seguridade social que abrangeu a previdência social, a saúde e a assistência social. Um conjunto 

de ações e instrumentos através do qual se pretendia alcançar uma sociedade livre, justa e 

solidária, erradicar a pobreza e a marginalização, reduzir as desigualdades sociais e promover 

o bem de todos. Essas foram as diretrizes fixadas por meio da Carta Magna de 1988. 

Efetivamente, o sistema previdenciário brasileiro é constituído por três regimes básicos 

e um complementar, conforme previsto na legislação inerente. Os regimes básicos são: a) o 

Regime Geral de Previdência Social – RGPS, destinado a todos os cidadãos e cidadãs que a ele 

se vinculem, mediante contribuição periódica, o qual é administrado pela União, cujos serviços 

e benefícios são viabilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;  b) os Regimes 

Próprios de Previdência Social – RPPS, destinados aos servidores públicos civis da União, do 

Distrito Federal, dos Estados e Municípios, como também aos militares do Distrito Federal e 
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dos Estados, os quais são organizados e geridos por cada ente da federação; e c) o Regime dos 

servidores públicos militares da União, organizado e gerido pela União. O Regime 

complementar é facultativo e composto pela previdência complementar aberta e fechada. A 

primeira é fiscalizada por órgão competente do Ministério da Fazenda; e a segunda é 

supervisionada pelo Ministério da Previdência Social. 

Foi na Constituição de 1988 que foram devidamente regularizados os regimes públicos 

previdenciários existentes no país, o RGPS e o RPPS. A partir deste marco jurídico foi 

efetivamente consolidado na constituição federal do país o sistema previdenciário brasileiro, 

finalmente com a finalidade clara de resgatar direitos anteriormente negados à população. 

Existem no Brasil 5.595 entes nos regimes previdenciários, compostos de Estados, 

Distrito Federal e Municípios Brasileiros. Segundo o anuário estatístico da previdência social, 

3.472 são do Regime Geral, que representam 62,1% do total, e 2.123 são do Regime Próprio, 

equivalentes a 37,9% da totalidade. No âmbito estadual e mais especificamente no Estado de 

Alagoas que é composto de 102 municípios, destes, setenta e dois aderiram ao Regime Próprio 

de Previdência Social – RPPS, enquanto apenas trinta são integrantes do Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS. 

A pesquisa realizada emergiu com base na realidade previdenciária dos municípios 

alagoanos, no que se refere às opções formalizadas ao regime geral ou próprio. A partir destas 

decisões foram efetuadas análises dos investimentos públicos em saúde e educação de cada 

municipalidade na série histórica de 2009 a 2018, com a finalidade de verificar as variações nas 

aplicações dos recursos destas duas políticas públicas ocorridas no período, bem como se estas 

foram influenciadas pelas adesões aos sistemas previdenciários. 

Nas nuances da pesquisa foi imprescindível ter como referência que no Brasil os 

legisladores tiveram a preocupação de estipular em lei própria percentuais calculados sobre as 

receitas para aplicação de recursos mínimos em saúde e educação. Conforme estabelece a 

Constituição Federal Brasileira – CFB e a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, em se tratando 

de aplicação de recursos públicos nas áreas de saúde e educação, os municípios devem investir 

no mínimo 15% e 25%, respectivamente, do total de suas receitas de impostos e transferências.  

As aplicações de recursos públicos em saúde e educação integram um conjunto de ações 

imprescindíveis para que se possa assegurar o acesso dos cidadãos e cidadãs aos direitos sociais 

previstos na Carta Magna de 1988. Para Sousa et al. (2012, p. 2) “a busca pela melhoria da 

qualidade de vida da população, mediante a correta aplicação dos recursos públicos em serviços 

que incentivem o desenvolvimento social e econômico, é a finalidade maior da gestão pública.”. 
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Sendo assim, chega-se a importante constatação de que a quantidade de recursos públicos a 

serem investidos em saúde e educação é tão significante quanto a sua forma de aplicação pelos 

entes do erário. 

Como já enfatizado, o legislador foi prudente quando através de leis estipulou a 

obrigatoriedade de investimentos públicos em percentuais pré-estabelecidos, a serem aplicados   

em áreas específicas, como a saúde e a educação. A finalidade maior foi atender às necessidades 

da população, principalmente a mais carente, de forma que possa enfrentar os problemas sociais 

de maneira mais digna. É notório que esses investimentos impactam sobremaneira no 

desenvolvimento local, em graus diferentes para os diversos municípios brasileiros. 

Para os municípios alagoanos a realidade não é diferente, os investimentos em saúde e 

educação devem ter atenção especial, tendo em vista que os limites mínimos exigidos precisam 

ser observados, sob pena de serem punidos pelos órgãos públicos competentes. Essas atitudes 

dos gestores provam que eles estão atentos às determinações legais pertinentes, bem como que 

são sensíveis quanto às necessidades da população. 

Diante de toda essa complexidade, a presente dissertação tem como objetivo geral 

‘analisar se a variação dos investimentos em saúde e educação dos municípios alagoanos tem 

relação com o regime previdenciário adotado pelos mesmos’. Os objetivos específicos são: a) 

identificar o perfil dos municípios alagoanos; b) comparar os investimentos em saúde e 

educação dos Municípios Alagoanos que aderiram à previdência própria, com os municípios 

que não aderiram; e c) identificar a redução da despesa com a contribuição previdenciária 

patronal obtida a partir da opção pelo RPPS. 

Portanto, como foco desta pesquisa, busca-se analisar se a variação dos investimentos 

em saúde e educação dos municípios alagoanos tem relação com o regime previdenciário 

adotado por eles, seja o RGPS ou o RPPS. 

Como caracterização do problema da pesquisa cabe a indagação: os investimentos 

realizados em saúde e educação pela totalidade dos Municípios Alagoanos são relevantes no 

contexto das realidades em que estão inseridos?  Especificamente essas duas políticas públicas 

passam por análises diferenciadas dos seus gestores, tendo em vista que são reguladas 

constitucionalmente em termos de limites percentuais, como também interferem diretamente 

nos indicadores socioeconômicos das municipalidades. Dessa forma, as decisões deixam de ser 

apenas políticas ou por atos discricionários e passam a ser consolidadas com base em estudos 

técnicos, jurídicos e até estatísticos nas tomadas de decisões quanto ao volume de recurso a ser 

aplicado. 
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E quanto ao regime previdenciário adotado pelos municípios alagoanos, se geral ou 

próprio, influencia no volume de investimentos a serem aplicados em áreas essenciais, como a 

saúde e a educação? Tal questionamento requer análise profunda sobre as finanças de cada 

municipalidade, por um período considerável, de forma que se possa averiguar se as aplicações 

dos recursos disponíveis variam de acordo com o regime da previdência social escolhido. 

Os gestores municipais, ao se depararem em situações de análise da questão 

previdenciária dos servidores públicos integrantes da estrutura administrativa dos municípios 

sob suas responsabilidades, precisam compreender que existem duas possibilidades de escolha, 

desde que sigam impreterivelmente ao que estabelece a legislação vigente, ou seja, o Regime 

Geral da Previdência Social – RGPS ou o Regime Próprio da Previdência Social – RPPS, ambos 

passíveis de serem implantados. 

A averiguação destas duas possibilidades de implantação e adesão à previdência social, 

parte do pressuposto de que ambos envolvem volumes de recursos que serão geridos de formas 

distintas. No RGPS, a responsabilidade é transferida integralmente para o poder público federal, 

responsável por sua administração, o qual atenderá a todos os servidores públicos do município 

em questões de aposentadorias, pensões e assistência social no âmbito previdenciário. Em se 

tratando do RPPS, a administração de todas essas atividades evidenciadas será exclusiva do 

município que decidir pelo regime próprio. 

No âmbito financeiro e econômico, no que se refere aos investimentos e demais 

movimentações dos recursos, além das despesas e receitas que envolvem toda gestão da 

previdência dos servidores de qualquer esfera do poder público constituído, por exemplo, a 

municipal, é imprescindível que se observe questões bem distintas nos dois regimes 

previdenciários, dentre elas as despesas tributárias incidentes. 

No RGPS, o custo da contribuição para a previdência social patronal é de 22% sobre o 

valor bruto total da folha de pagamento dos servidores públicos, montante considerável no 

contexto dos gastos. Entretanto, se o município faz a opção pelo RPPS, esta despesa é reduzida 

50% e passa a ser de 11% sobre o total dos salários e demais benefícios concedidos aos 

funcionários da municipalidade, portanto, presume-se uma economia considerável no total dos 

gastos com a previdência social. 

As despesas com pessoal normalmente respondem pela maior parcela dos gastos dos 

municípios e a legislação pertinente estipula o limite máximo de 54% do total da receita 

corrente líquida para os municípios, conforme determinado pela Lei Complementar nº 

101/2000, mais conhecida como a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. Portanto, o montante 
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estimado da economia que o município optante pelo RPPS poderá obter possibilita a sobra de 

recursos mensalmente e amplia sobremaneira a margem de seus investimentos. De acordo com 

a decisão do gestor poderão ser aplicados em áreas essenciais do município, inclusive e 

principalmente em saúde e educação, as quais são imprescindíveis no fomento à melhoria das 

condições de saúde e de aprendizagem dos cidadãos das municipalidades assistidas e, 

consequentemente, podem propiciar melhoras nos seus indicadores sociais e também favorecer 

a captação de recursos junto aos órgãos fomentadores e investidores em políticas públicas. 

Portanto, a discussão sobre a variação dos investimentos em saúde e educação dos 

Municípios Alagoanos e se esta tem relação com o regime previdenciário adotado é o centro 

das atenções nesta dissertação e, a partir dela, se sobressaem outros estudos que ganham força 

no âmbito deste objeto do trabalho em tela, os quais carecem de explicações, mesmo que 

sucintas, quanto à abordagem ao tema em análise, como é o caso dos estudos inerentes aos 

investimentos realizados e aos regimes geral e próprio da previdência social, que envolvem 

volume de recursos, periodicidade,  bem como legislações, normas e procedimentos que 

regulamentam os sistemas previdenciários. 

Dessa forma, inicialmente buscou-se agrupar dados e informações já existentes sobre o 

tema, aproximando-os ao objeto de estudo, sempre com uma visão crítica baseada no referencial 

teórico utilizado. E como subsídio para entender bem o objeto, as pesquisas realizadas foram o 

ponto de partida, desenvolvendo-as o máximo possível e sempre com a pretensão de entender 

bem e assim poder desvendá-lo. 

Além das informações obtidas através do referencial teórico, os bancos de dados foram 

coletados das páginas da internet dos seguintes órgãos do poder público: Secretaria de 

Previdência Social; Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, através dos relatórios 

denominados ‘Brasil em Síntese’ e outros; Secretaria Estadual da Saúde – SESAU; Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anízio Teixeira – INEP; Secretaria de Estado 

do Planejamento, Gestão e Patrimônio – SEPLAG/AL, mediante acesso ao site ‘Alagoas em 

Dados e Informações’, que direciona para o ‘Sistema de Informações Municipais – SIM’; 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN, que disponibiliza dados de todos os entes federativos, 

através do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi e 

do Finanças do Brasil – Finbra. 

Também foram obtidos dados através do documento denominado ‘Previdência: 

reformar para excluir?’ Contribuição técnica sobre reformas da previdência social brasileira, 

elaborado mediante parceria entre a Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita 
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Federal do Brasil – ANFIP e o Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 

Socioeconômicos – DIEESE, o qual apresenta catorze pontos considerados imprescindíveis 

para auxiliar no entendimento inerente as reformas previdenciárias. 

Como já evidenciado, o objetivo geral desta pesquisa é analisar se a variação dos 

investimentos em saúde e educação dos municípios alagoanos tem relação com o regime 

previdenciário adotado, cuja pesquisa teve como meta central apresentar respostas consistentes 

para auxiliar nos debates pertinentes.   

Todos esses dados por si justificam essa pesquisa e a sua importância para a sociedade 

como todo e mais diretamente as pessoas que lidam e usufruem dessas políticas públicas. Seus 

resultados poderão ajudar a mostrar se os investimentos em saúde e educação, realizados pelas 

municipalidades estudadas, principalmente aqueles que aderiram ao RPPS, ajudaram a 

melhorar a vida de milhares de pessoas ligadas a essas realidades. Portanto, diante do exposto, 

o estudo tem como objetivo responder à seguinte pergunta: a variação dos investimentos em 

saúde e educação dos municípios alagoanos tem relação com o regime previdenciário adotado?  

A partir dessa questão, emerge a dissertação defendida neste estudo e, por meio da 

análise das aplicações dos recursos dos municípios alagoanos em saúde e educação, pôde-se 

observar a relação desses investimentos com a opção previdenciária de cada municipalidade. 

A relevância e justificativa do tema fica patente quando se visualiza o volume de 

investimentos públicos municipais em educação e saúde, principalmente dos Municípios 

Alagoanos que aderiram ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, que totalizam 72, 

quando comparados aqueles que não aderiram, observa-se que as pesquisas ainda são 

incipientes. A escolha desse tema foi justificada pela sua importância e pelo que representa para 

o desenvolvimento do Estado e do país e, ainda, por todas as mudanças que a adesão ao RPPS 

provocaram nas gestões previdenciárias das cidades analisadas e, consequentemente, na vida 

das pessoas que participam direta e indiretamente desse processo.  

Mesmo com essa incipiência, pesquisadores têm se preocupado em investigar assuntos 

relativos ao RPPS, bem como a aplicação de recursos públicos em saúde e educação, além das 

variações que podem ocorrer em seus indicadores sociais destas duas áreas específicas, e 

também o seu papel no desenvolvimento de cada municipalidade analisada. 

Nesta vertente Souza (2014) buscou identificar as influências das alterações ocorridas 

nas estruturas de composição dos gastos públicos dos governos estaduais do Brasil sobre o 

desenvolvimento humano local. Os resultados, de modo geral, confirmaram que as alterações 

nas estruturas dos gastos públicos promovidas pela Carta Magna de 1988 tiveram influência 
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positiva no desenvolvimento humano dos estados e municípios, entretanto, a magnitude dessa 

influência é considerada modesta, frente às alterações na estrutura de composição dos gastos. 

Outro fator imprescindível nesta pesquisa diz respeito especificamente aos 

investimentos em saúde e educação dos municípios alagoanos, os quais nem sempre atingem 

os limites previstos na Constituição Federal Brasileira e na Lei de Responsabilidade Fiscal, fato 

que compromete sobremaneira suas gestões. Também se verifica a necessidade de analisar 

profundamente se a variação desses investimentos tem relação com o regime previdenciário 

adotado pelos municípios, além de averiguar o perfil desses investimentos, com a finalidade de 

se observar se ficaram acima, igual ou abaixo dos limites legais estabelecidos. 

De certa forma, o objetivo de pesquisa que orientou a investigação deste estudo nasceu 

das duas atividades profissionais que exerço, Contadora e Professora, as quais nortearam toda 

a minha vida, tanto no âmbito técnico quanto acadêmico. Especificamente como professora do 

Curso de Ciências Contábeis da Universidade Estadual de Alagoas – UNEAL, foram orientados 

vários estudos e pesquisas, principalmente nos trabalhos de conclusão de curso, os quais foram 

direcionados em pesquisas que pudessem observar as atuações de órgãos públicos localizados 

no agreste e sertão alagoanos, como prefeituras, escolas e unidades de saúde, quanto a gestão, 

publicidade de suas ações, atendimento à população e outras áreas de interesse público, fatos 

que também motivaram, sobremaneira, a decisão da pesquisa  ser realizada especificamente nos 

municípios alagoanos. 

As condições de vida das populações de Arapiraca e vários outros municípios 

circunvizinhos, principalmente na área de saúde e educação, sempre foram muito precárias. 

Além de se confirmar nas publicações dos próprios entes, também nas pesquisas dos 

indicadores sociais dos municípios da região os dados confirmavam as deficiências tão 

evidentes. Estes índices sempre foram objeto de vários estudos nas disciplinas que lecionei. O 

êxito destes trabalhos ocorria também devido aos alunos residirem nos mais distintos 

municípios da região, o que auxiliava bastante no acesso às informações, tendo em vista que 

praticamente não haviam publicações sobre estes assuntos. 

Esses dados e informações por si justificam esta pesquisa e a sua importância para a 

sociedade. Os seus resultados poderão ajudar a mostrar, em parte, a realidade dos municípios 

alagoanos, quanto aos reflexos diretos dos investimentos realizados nas mais diversas áreas de 

interesse público como: saúde, educação, infraestrutura, previdência social, dentre tantas outras 

que influenciam na vida das pessoas. Com isso, espera-se subsidiar outros estudos como 

também ajudar a entender a realidade no âmbito previdenciário dos municípios alagoanos. 
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A proposta desta dissertação, portanto, resulta do projeto de pesquisa apresentado aos 

professores do Mestrado em Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas – SOTEPP, do Centro 

Universitário Tiradentes, como também das observações em torno dos assuntos ora abordados. 

O objeto de pesquisa localiza-se na análise do envolvimento entre a variação dos investimentos 

em saúde e educação, as opções dos regimes previdenciários adotados e mais especificamente 

quanto às adesões aos RPPS por 72 municípios alagoanos.  

As averiguações também passam pelos investimentos realizados em saúde e educação 

por um período de dez anos, de 2009 a 2018, e se estes influenciaram nos investimentos 

observados, como também se ocorreram melhorias na qualidade de vida dos habitantes de cada 

municipalidade. 

Ademais, para situar esta pesquisa, houve a necessidade de aprofundar os estudos no 

âmbito de questões pertinentes à proteção previdenciária no Brasil, com especial atenção à 

legislação inerente, desde a Constituição Federal Brasileira – CFB, as emendas constitucionais, 

leis complementares e ordinárias que regulamentam a seguridade social, com ênfase na 

previdência social e seus regimes geral e próprio, sobre os quais são apresentadas as legislações 

que fundamentam suas ações, como também outras informações importantes no contexto. 

 

1.1 RECORTE METODOLÓGICO 

 

A proposta do presente item é apresentar a forma como este estudo foi desenvolvido, ou 

seja, descrever a metodologia utilizada na realização da pesquisa. Para tanto, serão 

demonstrados: o objeto, desenho e método adotados; a natureza do estudo; o contexto e 

instrumentos utilizados na pesquisa; principais fontes de dados e informações, bem como 

observações inerentes à coleta dos dados, suas características, os métodos que foram utilizados 

no tratamento e análise destes. 

Serão apresentados todos os detalhes inerentes às respostas a cada objetivo proposto e, 

nesta perspectiva, o esforço foi trabalhar com todos os municípios alagoanos, além de buscar 

informações inerentes aos investimentos em saúde e educação realizados por eles num período 

de dez anos, com vistas a identificar particularidades nos volumes de recursos aplicados e de 

observar a variação destes a partir da aplicação dos recursos nessas duas áreas importantes para 

as comunidades locais, que influenciam diretamente na esperança de vida e no aprendizado da 

população de cada municipalidade. E com a pretensão de ir além do aparente, de início buscou-

se a aproximação com o objeto inserido na realidade concreta, a partir da reunião e tratamento 
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de dados e informações já existentes sobre o mesmo. Na luta travada para desvendá-lo, foi 

pactuado um confronto de ideias, com a análise crítica dos dados e informações obtidos sobre 

o objeto, consolidado pela base teórica referenciada. 

No que se refere aos dados e informações já existentes sobre o objeto, foram obtidos por 

meio de revisão bibliográfica e de extração de banco de dados específico. Como forma dos 

objetivos propostos nesta dissertação serem atingidos, foi realizada uma pesquisa de natureza 

observacional, com abordagem quantitativa descritiva. Na visão de Creswell (2007), “essa 

técnica permite ao pesquisador o uso de estratégias de investigação que envolvem coleta de 

dados sequencial ou simultânea de forma que melhor se entenda o problema de pesquisa 

proposto.”. Basicamente foi utilizada esta técnica na pesquisa realizada, mediante a observação 

de dados sequenciais, estendidos na série histórica analisada, que foi a meta estabelecida e 

alcançada neste trabalho. 

Para Martins (1994), “por meio da pesquisa descritiva é possível descrever as 

características de determinada população ou fenômeno, bem como fazer relações entre variáveis 

e fatos”. É exatamente o que foi realizado com as informações obtidas através da pesquisa 

efetuada no período. 

Portanto, presume-se que a finalidade da pesquisa será plenamente alcançada, tendo em 

vista que a amostra a ser analisada permite observar as variações prováveis em torno dos 

investimentos em saúde e educação realizados pelos Municípios Alagoanos no período de 2009 

a 2018, série temporal escolhida devido a disponibilização dos dados nos sites escolhidos serem 

mais consistentes e com poucas falhas nas informações constantes nos mesmos, como também 

para poder confirmar de forma mais efetiva a variação dos números e, dessa forma, se pôde 

presumir que uma década foi suficiente para essa confirmação no período pesquisado. 

Com a finalidade de demonstrar uma análise geral do estudo, apresenta-se a seguir o 

desenho da pesquisa realizada nesta dissertação. 

 
Quadro 1 – Desenho de Pesquisa para proporcionar uma análise geral no contexto que foi inserida 

Casos Municípios Alagoanos 

Pergunta A variação dos investimentos em saúde e educação dos municípios 

alagoanos tem relação com o regime previdenciário adotado? 

Objetivos GERAL: 

Analisar se a variação dos investimentos em saúde e educação dos 

municípios alagoanos tem relação com o regime previdenciário adotado 

pelos mesmos. 

ESPECÍFICOS: 

1) Identificar o perfil dos municípios alagoanos; 
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2) Comparar os investimentos em saúde e educação dos municípios 

alagoanos que aderiram ao Regime Próprio de Previdência Social, 

com os municípios que não aderiram; 

3) Identificar a redução da despesa com a contribuição previdenciária 

patronal obtida a partir da opção pelo RPPS. 

Variável Dependente Perfil dos investimentos em saúde e educação. 

Variável Independente Adoção da previdência própria pelos municípios. 

Variáveis intervenientes Produto Interno Bruto – PIB; e PIB Per Capita. 

Grupo de controle Municípios que não aderiram à previdência própria. 

Técnica Estatística descritiva. 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

 Destarte, estão demonstrados através do desenho acima os atributos mais relevantes da 

pesquisa realizada. É importante salientar que os itens discriminados serviram como um norte 

a ser seguido nos trabalhos de extração de dados e outras informações inerentes, os quais serão 

detalhados posteriormente. 

Os 102 Municípios Alagoanos compõem a amostra da pesquisa, os quais foram 

separados em grupos de adesão ao RGPS e ao RPPS. A data de corte das pesquisas é 31 de 

dezembro de 2018, data que foi efetuado o levantamento da situação de cada município, tendo 

em vista que periodicamente eles mudam de opção de regime de previdência. 

Apresenta-se a seguir um mapa do Estado de Alagoas no qual são discriminados os 

nomes de cada Município Alagoano e em cores distintas. Os trinta ‘Municípios que 

permaneceram no RGPS’, foram destacados em branco, e os setenta e dois ‘Municípios que 

aderiram ao RPPS’ em vermelho, como forma de apresentar no mapa do estado a distribuição 

dos regimes previdenciários de cada municipalidade. 

 
Fonte: Alagoas em Dados (2020). 
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Para uma confirmação efetiva e em complemento a imagem do mapa do Estado de 

Alagoas, demonstra-se nas Tabelas “1” e “2”, de forma discriminada, os municípios que 

permaneceram no RGPS e aqueles que mudaram e optaram pelo RPPS, como também as 

últimas datas de adesão aos regimes previdenciários: 

 

Tabela 1 – Municípios Alagoanos que aderiram ao RGPS e datas das últimas adesões ao Regime 

N MUNICÍPIO ÚLTIMA DATA DE ADESÃO AO RGPS 

1 Água Branca 30/04/2002 

2 Anadia 03/05/2002 

3 Barra de São Miguel 28/07/2002 

4 Campo Grande 09/09/1998 

5 Capela 03/05/2002 

6 Delmiro Gouveia 04/06/1999 

7 Dois Riachos 05/04/2002 

8 Estrela de Alagoas 14/04/2003 

9 Feira Grande 11/10/2002 

10 Feliz Deserto 01/12/2000 

11 Ibateguara 28/07/2003 

12 Igreja Nova 24/09/1993 

13 Jacaré dos Homens 27/03/2003 

14 Joaquim Gomes 13/06/2002 

15 Limoeiro de Anadia 12/09/1998 

16 Olho d'Água do Casado 01/01/2014 

17 Olho d'Água Grande 01/12/2000 

18 Pariconha 22/09/1997 

19 Paripueira 21/12/2001 

20 Penedo 18/07/2006 

21 Piaçabuçu 02/04/1985 

22 Porto Real do Colégio 25/04/2002 

23 Rio Largo 06/04/1990 

24 Roteiro 03/05/2002 

25 Santana do Ipanema 01/09/1993 

26 São Brás 09/05/2002 

27 São Miguel dos Campos 11/07/2002 

28 Satuba 09/05/2002 

29 Traipu 15/04/2002 

30 União dos Palmares 09/10/2006 
Fonte: elaborado a partir da Secretaria de Previdência. Ministério da Economia (2019). 

 

Estão discriminados na tabela acima, todos os Municípios Alagoanos que aderiram ao 

RGPS, os quais na data de corte da pesquisa totalizaram 30. As informações apresentadas foram 

extraídas da página da internet http://www.previdencia.gov.br/dados-abertos/estatisticas-e-

informacoes-dos-rpps/, site da Secretaria de Previdência,  especificamente no item denominado 

“Estatísticas e Informações dos RPPS”, na aba “Histórico de Regime Previdenciário”, que é 

atualizado regularmente. 

http://www.previdencia.gov.br/dados-abertos/estatisticas-e-informacoes-dos-rpps/
http://www.previdencia.gov.br/dados-abertos/estatisticas-e-informacoes-dos-rpps/
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Para complemento das informações, estão discriminadas as datas dos últimos ingressos 

ao RGPS dos municípios relacionados, as quais foram obtidas no site supracitado e 

evidenciadas devido a prática de periodicamente alguns municípios extinguirem o regime 

adotado e reiniciarem outro, ora para o mesmo RGPS ou para o RPPS. 

 

Tabela 2 – Municípios Alagoanos que aderiram ao RPPS e datas das últimas adesões ao Regime 

 N MUNICÍPIO 
ÚLTIMA DATA DE ADESÃO 

AO RPPS 

1 Arapiraca 07/01/1994 

2 Atalaia 16/12/1993 

3 Barra de Santo Antônio 15/07/1992 

4 Batalha 16/01/2017 

5 Belém 03/02/1997 

6 Belo Monte 06/05/2013 

7 Boca da Mata 14/10/2009 

8 Branquinha 24/02/2005 

9 Cacimbinhas 01/05/2013 

10 Cajueiro 29/04/1992 

11 Campestre 04/04/2017 

12 Campo Alegre 20/05/1997 

13 Canapi 02/06/1998 

14 Carneiros 04/02/2010 

15 Chã Preta 01/11/1994 

16 Coité do Nóia 29/04/1998 

17 Colônia Leopoldina 02/12/1991 

18 Coqueiro Seco 01/04/2013 

19 Coruripe 24/03/2010 

20 Craíbas 03/01/2011 

21 Flexeiras 20/08/1991 

22 Girau do Ponciano 09/12/2005 

23 Igaci 26/04/2002 

24 Inhapi 28/04/1997 

25 Jacuípe 30/04/1993 

26 Japaratinga 10/11/2006 

27 Jaramataia 03/03/1998 

28 Jequiá da Praia 21/12/2010 

29 Jundiá 29/05/2014 

30 Junqueiro 30/01/1997 

31 Lagoa da Canoa 19/12/1996 

32 Maceió 25/08/1966 

33 Major Izidoro 03/12/1985 

34 Mar Vermelho 18/04/1997 

35 Maragogi 02/04/1992 

36 Maravilha 22/09/1997 

37 Marechal Deodoro 01/06/1992 

38 Maribondo 20/03/2002 

39 Mata Grande 05/09/2005 

40 Matriz de Camaragibe 25/02/1997 

41 Messias 15/12/2011 

42 Minador do Negrão 13/12/1993 
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43 Monteirópolis 11/03/1998 

44 Murici 23/06/1993 

45 Novo Lino 12/09/1993 

46 Olho d'Água das Flores 17/12/2008 

47 Olivença 17/05/2012 

48 Ouro Branco 01/10/2011 

49 Palestina 01/09/1998 

50 Palmeira dos Índios 11/07/2003 

51 Pão de Açúcar 30/07/1992 

52 Passo de Camaragibe 01/06/1992 

53 Paulo Jacinto 29/06/1993 

54 Pilar 13/08/2009 

55 Pindoba 18/10/2011 

56 Piranhas 08/11/2011 

57 Poço das Trincheiras 11/12/2009 

58 Porto Calvo 26/05/1998 

59 Porto de Pedras 03/11/1997 

60 Quebrangulo 04/05/1993 

61 Santa Luzia do Norte 30/09/1992 

62 Santana do Mundaú 01/09/1993 

63 São José da Laje 16/04/1997 

64 São José da Tapera 09/09/1978 

65 São Luiz do Quitunde 13/06/1992 

66 São Miguel dos Milagres 21/06/2013 

67 São Sebastião 17/07/1997 

68 Senador Rui Palmeira 07/12/2012 

69 Tanque d'Arca 23/02/1998 

70 Taquarana 20/07/1993 

71 Teotônio Vilela 13/12/1991 

72 Viçosa 05/12/1996 
Fonte: elaborado a partir da Secretaria de Previdência. Ministério da Economia (2019). 

 

Na tabela 2 (acima) estão relacionados os 72 Municípios Alagoanos que aderiram ao 

RPPS. Igualmente ao item anterior, as informações foram obtidas na mesma fonte constante no 

site da Secretaria da Previdência, como também foram acrescidas as últimas datas das adesões 

aos mencionados RPPS.  

Outrossim, pode-se afirmar que o RPPS foi o âmago da pesquisa e os desdobramentos 

da mesma responderam à pergunta central deste trabalho acadêmico, ou seja, ‘a variação dos 

investimentos em saúde e educação dos municípios alagoanos tem relação com o regime 

previdenciário adotado por eles?’. Na tentativa constante de desvendar o objeto, estabeleceu-se 

um confronto entre os dados obtidos na pesquisa e sempre com um olhar crítico sobre a coleta 

de dados quanto às informações, números e, principalmente, resultados encontrados. De acordo 

com Rungtusanatham et al. (2003), “a unidade de análise deve estar claramente definida logo 

no princípio da estruturação da pesquisa – quem ou o que está sendo estudado.”. 
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De acordo com Malhotra; Grover (1998), o instrumento de coleta de dados deve buscar 

informação de uma unidade de análise consistente, seja ele um indivíduo, um grupo de trabalho, 

um projeto, uma função ou uma empresa. 

O procedimento adotado para a coleta de dados foi por meio de fonte secundária, 

constituída por pesquisas pela internet, em bancos de dados oficiais governamentais federais, 

que determinam aos demais órgãos públicos estaduais e municipais, o envio de informações 

sobre os valores investidos pelos municípios, por áreas de atuação, como em saúde e educação, 

por exemplo. As principais fontes de dados e informações foram obtidas mediante extração em 

documentos, conforme relacionados a seguir: 

1. Documentos estatísticos produzidos e publicados por entidades públicas ou privadas, 

de abrangências internacionais e nacionais sobre previdência social e investimentos em saúde 

e educação dos municípios alagoanos, dos seguintes bancos de dados, específicos ao objeto 

estudado, basicamente referentes aos últimos dez anos, como: 

a) dados sobre as opções e adesões aos regimes previdenciários dos Municípios 

Alagoanos, obtidos junto à Secretaria de Previdência, atualmente vinculada ao 

Ministério da Economia, em: http://www.previdencia.gov.br/dados-abertos/ 

estatisticas-e-informacoes-dos-rpps/; 

b) informações estatísticas dos Municípios Alagoanos através da Secretaria de Estado 

do Planejamento, Gestão e Patrimônio – SEPLAG e do Sistema de Informações 

Municipais – SIM, em: http://geo.seplande.al.gov.br/simfacil/ web/index.php; 

c) dados inerentes aos investimentos em saúde, obtidos no site do Ministério da Saúde, 

através dos Demonstrativos das Despesas com Saúde (Anexo XVI), dos Relatórios 

Resumidos de Execução Orçamentária – RREO, constantes na página 

https://www.saude.gov.br/repasses-financeiros/siops/demonstrativos-dados-

informados; 

d) sobre os investimentos em educação, os dados foram obtidos na página da internet 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, através do Sistema 

de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE, ligado ao 

Ministério da Educação, na página https://www.fnde.gov.br/fnde_sistemas/siope; 

e) o estudo sobre a redução nos gastos com a contribuição previdenciária patronal que 

os municípios alagoanos obtiveram após a mudança do regime geral de previdência 

para o regime próprio foi obtido através do site da Confederação Nacional dos 

http://www.previdencia.gov.br/dados-abertos/%20estatisticas%20-e-informacoes-dos-rpps/
http://www.previdencia.gov.br/dados-abertos/%20estatisticas%20-e-informacoes-dos-rpps/
http://geo.seplande.al.gov.br/simfacil/%20web/index.php
https://www.saude.gov.br/repasses-financeiros/siops/demonstrativos-dados-informados
https://www.saude.gov.br/repasses-financeiros/siops/demonstrativos-dados-informados
https://www.fnde.gov.br/fnde_sistemas/siope
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Municípios – CNM, na página da internet https://www.cnm.org.br/municipios/ 

registros/todos/todos; 

f) dados e informações contábeis e financeiras obtidos junto à Secretaria do Tesouro 

Nacional – STN, através do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 

Público Brasileiro – Siconfi e do Finanças do Brasil – Finbra, em: 

https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/ pages/public/consulta_finbra/finbra_list.jsf; 

g) relatórios de pesquisas sobre a realidade econômica e social do país, dos estados e, 

principalmente, dos municípios alagoanos extraídos da página do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, em: https://www.ibge.gov.br/cidades-

e-estados/, além de sínteses Estatísticas referentes aos Municípios Alagoanos, 

disponíveis no portal do IBGE, em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/panorama; 

h) dados sobre o Índice do Envelhecimento de todos os Municípios Alagoanos que 

adotaram o RGPS e o RPPS, de 2009 e 2016, extraídos da Secretaria de Estado da 

Saúde – SESAU, na sua página da internet http://www.saude.al.gov.br/indicadores/, 

através dos Relatórios da Análise de Situação de Saúde em Alagoas; 

i) informações sobre os resultados e metas do Índice de Desenvolvimento da Educação 

Básica – IDEB dos municípios alagoanos, de 2009 E 2017, obtidas no Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, disponíveis na sua 

página http://ideb.inep.gov.br/resultado/resultado/resultado.seam?cid=303515. 

 

2. Normas e Regulamentos sobre a seguridade e a previdência social no Brasil, 

envolvendo os regimes geral e próprio: 

a) Constituição Federal e Emendas Constitucionais; b) leis complementares e 

ordinárias; c) decretos, portarias e resoluções. 

 

3. Documentos técnicos, científicos e literários sobre o tema relacionado: 

a) livros, artigos, revistas, jornais, periódicos; b) ensaios, teses, dissertações, também 

obtidos de arquivos em mídia eletrônica. 

 

Com o propósito de atender ao primeiro objetivo específico desta pesquisa, que é 

‘identificar o perfil dos municípios alagoanos’, foi realizado um levantamento de alguns 

aspectos considerados relevantes neste estudo, como: o Produto Interno Bruto – PIB, a 

população estimada, o PIB Per Capita e o salário médio mensal dos trabalhadores formais, de 

https://www.cnm.org.br/municipios/registros/todos/todos
https://www.cnm.org.br/municipios/registros/todos/todos
https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/%20pages/public/consulta%20_finbra/finbra_list.jsf
https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/
https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/panorama
http://www.saude.al.gov.br/indicadores/
http://ideb.inep.gov.br/resultado/resultado/resultado.seam?cid=303515
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forma a traçar um perfil básico. Estes dados foram extraídos do IBGE, na página da internet 

‘https.cidades.ibge.gov.br/brasil/al/panorama’, a qual apresenta informações sobre os seguintes 

assuntos: população, educação, trabalho e rendimento, economia e território e ambiente. 

Após o acesso à plataforma evidenciada, pôde-se optar por gerar um resumo no qual 

foram escolhidos os dados pesquisados sobre os municípios alagoanos, conforme descritos no 

parágrafo anterior, os quais forneceram um perfil básico dos municípios alagoanos, 

considerados importantes para a pesquisa realizada. 

Os dados obtidos foram destacados no capítulo dos resultados, com algumas 

informações consideradas relevantes, como: municípios alagoanos com as maiores e menores 

populações estimadas; os maiores e melhores PIB e PIB Per Capita; como também as melhores 

e piores médias salariais mensais dos trabalhadores formais das municipalidades, todas 

demonstradas de forma geral através das informações constantes na tabela 11 do capítulo “3” 

deste trabalho e posteriormente detalhados os destaques por cada item selecionado. 

Com a finalidade de apresentar respostas ao segundo objetivo específico deste estudo, 

que foi “comparar e demonstrar a variação dos investimentos em saúde e educação 

efetuados pelos Municípios Alagoanos que aderiram ao RPPS, com aqueles que 

permaneceram no RGPS”, primeiro foram coletados os dados referentes aos investimentos 

em saúde, considerada a série histórica de 2009 a 2018, os quais foram extraídos da página da 

internet do Ministério da Saúde. 

Nos estudos realizados, foram efetuadas averiguações inerentes aos percentuais dos 

investimentos em saúde no período, no que se refere ao perfil destes com relação ao limite 

mínimo de 15% previsto constitucionalmente, se foram obedecidos ou se ficaram acima ou 

abaixo do permitido legalmente, os porquês as decisões dos gestores dos municípios analisados, 

quanto ao montante a ser aplicado nesta ação é o que se pode denominar de ato discricionário, 

ou seja, aquele praticado com liberdade de escolha. Contudo, como estabelece a boa 

administração pública, os atos não devem prescindir dos princípios da legalidade e da 

moralidade. 

Os valores referentes aos investimentos em saúde foram extraídos de demonstrativos 

específicos, em cujo site consta o seguinte destaque: (Brasil, 2019) “têm a finalidade de 

apresentar o cumprimento da aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos 

em saúde”. As informações necessárias na pesquisa foram obtidas no ‘Demonstrativo da 

Saúde – RREO’, cuja concepção é:  

Demonstrativo que integra o Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

(RREO) e visa aferir a aplicação do limite mínimo estabelecido no § 3º do 



 

31 

 

art. 198 da Constituição Federal, incluído pela EC 29/2000, e regulamentado 

pela LC 141/2012. (BRASIL, 2019). 

 

 O citado demonstrativo possibilita o acesso ao ‘Demonstrativo da Despesa com Saúde, 

conforme o anexo XVI do Relatório Resumido de Execução Orçamentária-RREO’, no qual 

pôde ser escolhido: a) ‘Ano’, disponível de 2003 a 2019; b) ‘Período’, seis bimestres de cada 

ano; c) Unidade da Federação (UF) composta de todos os estados brasileiros; e d) ‘Município’, 

onde foram relacionados todos os municípios alagoanos. 

 Após escolher todos os itens apontados no parágrafo acima, abre-se o ‘Demonstrativo 

da Lei de Responsabilidade Fiscal’, no qual são apresentadas as informações a seguir 

discriminadas inerentes a cada Município Alagoano escolhido: 

Relatório resumido da execução orçamentária; demonstrativo das receitas e 

despesas com ações e serviços públicos de saúde; orçamentos fiscal e da 

seguridade social; percentual constitucional de aplicação de recursos em ações 

e serviços públicos de saúde. (BRASIL, 2019) 

 

De posse de todas as informações em destaque, os dados foram transferidos para o Excel 

2016 7.0, o editor de planilhas da Microsoft, onde foi possível aplicar estatística descritiva, 

como forma de auxiliar nos cálculos e análise dos dados, dessa forma, foi possível fazer um 

diagnóstico das aplicações de recursos em saúde de cada município alagoano que aderiu ao 

RPPS, com relação àqueles que permaneceram no RGPS. 

A estatística descritiva foi usada porque atendeu perfeitamente aos objetivos propostos 

nesta pesquisa, pois conforme afirma Guedes, T. A. et al (2005, p. 01), “a estatística descritiva, 

cujo objetivo básico é o de sintetizar uma série de valores de mesma natureza, permitindo dessa 

forma que se tenha uma visão global da variação desses valores, organiza e descreve os dados 

de três maneiras: por meio de tabelas, de gráficos e de medidas descritivas.”. 

Alguns aspectos importantes foram levados em consideração no tratamento dos dados 

colhidos, como: a) inexistência da informação de determinados municípios em alguns anos, 

mas principalmente em 2018, último ano pesquisado. Para estas situações foi atribuído zero nos 

valores dos municípios que não enviaram, tendo em vista que interferem no resultado geral 

obtido com relação às médias; b) reenvio de informações em datas posteriores. Neste caso, 

foram utilizados os últimos demonstrativos enviados pelos municípios.  

Após o tratamento dos dados obtidos, foram calculados e demonstrados nas seguintes 

tabelas: a) a média geral dos percentuais investidos em saúde, primeiro de todos os municípios 

alagoanos, independentemente do regime previdenciário, em seguida dos optantes pelo RGPS 

e, por fim, dos optantes pelo RPPS; b) os percentuais mínimo e máximo da totalidade dos 102 



 

32 

 

municípios alagoanos, posteriormente dos 30 que aderiram ao RGPS e também dos 72 do 

RPPS; c) os dez municípios com os maiores percentuais de investimentos em saúde no período 

de 2009 a 2018 e; d) os dez municípios com os menores percentuais investidos na mesma série 

histórica pesquisada. 

Sobre os investimentos em educação, também é imprescindível esclarecer a 

metodologia seguida para obter as informações necessárias sobre a pesquisa em tela, as quais 

também são dados contábeis remetidos periodicamente pelos próprios gestores municipais, 

obrigados a enviar aos órgãos públicos, por força de determinação legal previamente 

estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN, vinculada ao Ministério da Fazenda, 

de forma a responder o mesmo objetivo específico desta pesquisa. 

Os dados a princípio foram acessados na página da internet do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE, vinculado ao Ministério da Educação – MEC, na qual 

foi aberto o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE: 

É uma ferramenta eletrônica instituída para coleta, processamento, 

disseminação e acesso público às informações referentes aos orçamentos de 

educação da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, sem 

prejuízo das atribuições próprias dos Poderes Legislativos e dos Tribunais de 

Contas. (BRASIL, 2019) 

 

O sistema em epígrafe foi criado com a intenção de disponibilizar informações a toda 

sociedade, tendo em vista que qualquer cidadão ou cidadã pode acessar os dados existentes, 

conforme descrito no endereço eletrônico em tela. 

No relatório citado foram disponibilizados os dados informados pelos municípios, como 

o “Consolidado de Despesa” demonstrativo com os seguintes dados: ‘ano, período, unidade da 

federação, município, administração e planilha’, cujas informações constantes foram ‘todas as 

despesas e/ou investimentos correntes e de capital realizadas em educação por cada Município 

Alagoano’, cluster desta pesquisa.  

Após a extração dos dados referentes à série histórica pesquisada, o tratamento foi 

similar aos números inerentes às aplicações de recursos em saúde, ou seja, as informações foram 

transferidas para o Excel 2016 7.0 da Microsoft, onde foi possível aplicar estatística descritiva, 

como forma de auxiliar nos cálculos e análise dos dados, assim foi possível apresentar os 

resultados da pesquisa inerente aos investimentos em educação de cada município alagoano que 

aderiu ao RPPS, em comparação com aqueles que permaneceram no RGPS. 

Da mesma forma, no tratamento dos dados foram levados em consideração os seguintes 

aspectos: a) falta de informação de alguns municípios em determinados anos, principalmente 



 

33 

 

em 2018, último ano da pesquisa, para os quais foi atribuído valor zero, cujo fato interfere no 

resultado geral obtido, com relação às médias calculadas; b) reenvio de informações em datas 

posteriores, e foram utilizados os últimos demonstrativos enviados pelos municípios.  

Posteriormente, os dados obtidos foram tratados e, em seguida, calculados e 

demonstrados em tabelas com os seguintes itens: a) a média geral dos percentuais investidos 

em educação por todos os municípios, independentemente do regime previdenciário adotado, 

depois por aqueles que permaneceram no RGPS e por último os que aderiram ao RPPS; b) da 

mesma forma foram calculados os percentuais mínimo e máximo de investimentos em 

educação, primeiro de todos os municípios alagoanos, depois dos 30 do RGPS e dos 72 do 

RPPS; c) os dez municípios com as maiores aplicações de recursos em educação no período 

pesquisado; e d) os dez municípios com os menores percentuais investidos em educação no 

período de 2009 a 2018. 

Para complementar a pesquisa inerente ao segundo objetivo específico deste estudo, foi 

efetuada uma análise comparativa entre o ‘Índice do Envelhecimento – IE’ e o ‘Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB’ em relação à opção previdenciária pelo RGPS 

ou pelo RPPS que cada município alagoano adotou, de forma a proporcionar um melhor 

entendimento concernente aos investimentos em saúde e educação realizados no período, bem 

como comparar com os resultados e variações dos indicadores evidenciados no período.  

Segundo Closs e Schwanke o Índice do Envelhecimento é: 

Definido como o número de pessoas de 60 e mais anos de idade, para cada 

100 pessoas menores de 15 anos de idade, na população residente em 

determinado espaço geográfico, no ano considerado, e avalia o processo de 

ampliação do segmento idoso na população total em relação à variação 

relativa no grupo etário jovem. Quando há um aumento do grupo jovem maior 

do que o aumento dos idosos, o índice acusa o rejuvenescimento da população, 

a despeito de a ampliada participação dos idosos sugerir o envelhecimento da 

população. (CLOSS; SCHWANKE, 2012, p. 445) 

 

Destarte, o IE retrata a proporção existente entre a população mais idosa e a mais nova 

existente em uma região em determinado período. Tanto no Brasil quanto em vários países, nos 

últimos anos vem ocorrendo mudanças significativas nesta questão, porque as pesquisas 

mostram reduções constantes da população de crianças e jovens e aumentos substanciais dos 

idosos, cujos motivos principais são as baixas das taxas de fecundidade e o aumento da 

expectativa de vida das pessoas. 

Os números e resultados concernentes ao IE foram extraídos das publicações da 

Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/AL, no período de 2009 e 2016, em seguida 

trabalhados no Excel para calcular os índices médios, mínimos e máximos nos dois anos 
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citados, de forma a evidenciar primeiro no geral, ou seja, de todos os 102 municípios alagoanos, 

independentemente do regime previdenciário adotado. No segundo momento, foram calculados 

dos municípios que aderiram ao RGPS e depois daqueles que optaram pelo RPPS. 

Quanto ao IDEB, indicador especifico do quesito educação, é um dos principais que 

analisa a qualidade do ensino básico no Brasil, sintetizando dois conceitos: a aprovação escolar 

e o aprendizado em português e matemática. Para Chirinéa e Brandão (2015, p. 478) “a 

avaliação externa e, consequentemente, o IDEB se caracterizam como propositores de políticas 

públicas do Estado para mobilizar ações de melhoria para o setor educacional, definindo 

prioridades a partir dos dados coletados.”. Portanto, é um instrumento importante na avaliação 

dos investimentos em educação realizados pelos municípios alagoanos. 

O tratamento dos dados e resultados inerentes ao IDEB dos municípios alagoanos, no 

período de 2009 e 2017, foi similar ao IE, isto é, os números também foram trabalhados no 

Excel, e primeiro foram demonstrados de todos as 102 municipalidades, independentemente da 

opção previdenciária, em seguida das 30 que permaneceram no RGPS e depois das 72 que 

aderiram ao RPPS. O objetivo foi evidenciar as médias das metas “alcançadas”, “não 

alcançadas”, “superadas” e as “não divulgadas”, no intervalo de oito anos, conforme 

apresentado no capítulo dos resultados. 

Com a finalidade de atender ao terceiro objetivo específico desta pesquisa, o de 

“apresentar a redução da despesa com a contribuição previdenciária patronal para os 72 

municípios alagoanos que optaram pelo RPPS”, foi efetuado um estudo sobre a estimativa 

de redução nos gastos com a contribuição previdenciária patronal que os municípios alagoanos 

podem obter após a mudança do Regime Geral de Previdência Social para o Regime Próprio de 

Previdência Social. 

Tendo em vista que conforme a legislação inerente, a economia obtida é na ordem de 

50% da despesa em evidência, porque no RGPS a obrigação é de 22% sobre o valor bruto da 

folha dos servidores, enquanto que no RPPS cai para 11%, esta redução gera uma sobra dos 

recursos do município, a qual por opção dos gestores poderá ser investida em qualquer área de 

ação, inclusive na saúde e educação, tão carentes de investimentos neste Estado. 

Corrobora com essa premissa a Confederação Nacional dos Municípios, um movimento 

municipalista que defendeu a Proposta de Emenda Constitucional – PEC 06/2019, a última 

proposta de reforma da previdência social, aprovada pelo congresso em 2019, que já se encontra 

em vigência no país. Este movimento defendeu sua aprovação, bem como sua aplicação 

imediata aos estados e municípios, baseado em estudos que comprovam uma economia em 
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aposentadorias e pensões de R$ 41 bilhões em quatro anos e de R$ 170 bilhões de reais em dez 

anos para os 2.108 municípios que aderiram ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.  

Para comprovar estes dados, foram efetuados os mesmos cálculos para os 72 Municípios 

Alagoanos que aderiram ao RPPS, conforme demonstrado no Capítulo 3, dos resultados da 

pesquisa, através de uma ferramenta disponibilizada na página da internet da CNM, na qual é 

possível simular os valores que poderão ser economizados em quatro, dez, quinze e vinte anos. 

Dessa forma, é possível apresentar o impacto e/ou economia financeira no período evidenciado 

que cada município poderá obter. 

Após efetuar os cálculos através do simulador da CNM, os dados foram transferidos 

para o Excel 2016 da Microsoft, como forma de auxiliar na análise dos mesmos. A partir da 

previsão de redução de quatro anos, foi calculado o valor da economia anual, em seguida 

acrescentou-se a informação da população estimada para 2019 para obter o valor da redução 

per capita dos gastos com a previdência social patronal de cada município alagoano, conforme 

demonstrado no capítulo dos resultados. 

Este cálculo auxilia a estimar e entender a dimensão da economia anual e per capita de 

cada município alagoano com a previdência social patronal, bem como possibilita ao gestor 

visualizar a tomada de decisão com relação ao setor que receberá novos investimentos oriundos 

da previsão da economia que poderá ser obtida após o ingresso no RPPS. 

A presente dissertação se divide em quatro capítulos, além das referências 

bibliográficas, do apêndice ‘A’ e dos anexos apesentados, que são partes integrantes da mesma. 

No primeiro capítulo são apresentadas a introdução, composta de toda contextualização, 

questão problema, objetivos geral e específico e justificativas. Em seguida, é exposto o recorte 

metodológico, com todas as informações pertinentes. 

O segundo capítulo, desenvolvimento da seguridade social no brasil, aborda a proteção 

no âmbito da seguridade e mais especificamente da previdência social; o surgimento dos 

regimes previdenciários, geral e próprio, as fundamentações legais e modificações da 

previdência social através de várias emendas constitucionais; a Lei de Responsabilidade Fiscal 

que estipula as responsabilidades dos gestores quanto aos recursos públicos sob sua 

administração; e finalmente a apresentação de dados e informações consideradas relevantes 

sobre os municípios alagoanos. 

O terceiro capítulo, dos regimes previdenciários e a variação dos investimentos em 

saúde e educação - Resultados, foi desenvolvido com destaque para as respostas aos três 

objetivos específicos, o primeiro se refere à ‘apresentação de um perfil básico dos municípios 
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alagoanos’, com alguns dados considerados relevantes no contexto; o segundo faz um 

comparativo da variação dos investimentos em saúde e educação realizados entre os municípios 

do RGPS e aqueles que aderiram ao RPPS; e o terceiro trata da apresentação da estimativa de 

economia com a contribuição previdenciária patronal, após a opção dos municípios alagoanos 

pelo RPPS. Compõe ainda este capítulo as considerações finais desta pesquisa que se 

estruturam em quatro eixos: os aspectos gerais com a resposta a questão de pesquisa; as 

limitações enfrentadas no desenvolvimento deste trabalho; e algumas sugestões para trabalhos 

futuros nesta linha de pesquisa. 
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CAPÍTULO 2. DESENVOLVIMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL NO BRASIL 

  

 Este capítulo apresenta teorias e discussões que possibilitam sustentação científica ao 

trabalho, dessa forma, ressalta teorias sobre a proteção da previdência social, bem como 

contextos que dão sustentação a esta, primeiro como seguro, depois o ideal de seguridade e 

depois a própria previdência social. Posteriormente, são abordadas questões específicas da 

origem, fundamentação legal e desenvolvimento notadamente da previdência social. Na 

sequência, são tratadas questões inerentes aos regimes previdenciários, geral e próprio, 

complementados com as regras estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, 

direcionadas para os municípios, que também estabelecem normas de gestão e controle para as 

entidades de previdência própria. Complementa o capítulo informações sobre os municípios 

alagoanos quanto aos regimes previdenciários adotados e os investimentos realizados em saúde 

e educação no período compreendido entre 2009 e 2018.  

 

2.1. PREVIDÊNCIA SOCIAL – DIREITO FUNDAMENTAL E ESSENCIAL    

 

 A proteção passou por processos de evolução no decorrer dos tempos, do puramente 

físico e individual para grupos, por questão primária de segurança, posteriormente a 

preocupação ocorreu no âmbito das contingências sociais resultantes das necessidades das 

pessoas, principalmente as mais carentes, fato que denota a importância de o poder público 

instituir formas de proteção social, as quais exigem técnicas cada vez mais aperfeiçoadas e 

coerentes com a capacidade econômica de cada país. 

Para Sposati (2009, p. 21), “o sentido de proteção supõe antes de tudo, um caráter 

preservacionista e de defesa da vida, dos direitos humanos e sociais e da dignidade humana.”. 

E no entendimento de Ibrahim (2015, p. 1a) “a proteção social nasceu, verdadeiramente, na 

família”, cujas relações eram baseadas em sentimentos fraternos e de cooperação entre os 

membros que a compunham. E ainda destaca que: 

Nem todas as pessoas eram dotadas de tal proteção familiar e, mesmo quando 

esta existia, era frequentemente precária. Daí a necessidade de auxílio externo, 

com natureza eminentemente voluntária de terceiros, muito incentivada pela 

Igreja, ainda que tardiamente. [...]. (IBRAHIM, 2015, p. 1b). 

 

  O mesmo entendimento sobre proteção social, quanto a sua origem na família, porém, 

destaca que é imprescindível o socorro e sua manutenção oriundos de forma externa, quando 

da ausência destes: 
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Aqueles que não dispunham do amparo familiar, por qualquer razão – ou 

porque eram “sozinhos no mundo” ou porque a família não detinha meios para 

auxiliar -, caindo em situação de indigência, permaneciam, em geral, na 

dependência da caridade de terceiros, atitude que era, normalmente, 

incentivada pela Igreja. (PORTO, 2018, p. 120-121). 
  

Conforme afirmações anteriores, constata-se que o surgimento da proteção em evidência 

foi no âmbito familiar e, em seguida, teve o apoio da igreja. Posteriormente, ocorreu a passagem 

para o poder público constituído que, de certa forma, assumiu a responsabilidade de 

organização e manutenção da mesma.  

 Destarte, ainda para auxiliar no entendimento do tema proteção social, a literatura nos 

mostra o pensamento de alguns pesquisadores, como o de Fagnani: 

A proteção social passou a ser vista como um direito da cidadania [...]. Os 

direitos sociais passaram a ser “universais” (todos têm direito). O princípio da 

“Seguridade Social” (todos têm direito mesmo sem ter contribuído 

monetariamente) prevaleceu ante o princípio do “Seguro Social” (somente 

tem direito quem contribuiu). A solidariedade passou a ser partilhada por toda 

a sociedade que tinha deveres e responsabilidades de proteger seus membros. 

(FAGNANI, 2011, p. 10): 

 

Como se observa, o autor demonstra todo um sentimento de solidariedade, com 

observações importantes sobre direitos, seguridade social, bem como ressalta que a sociedade 

também tem responsabilidade sobre a proteção dos seus semelhantes. 

No entendimento de Pereira, a proteção social dos trabalhadores e dos pobres não foi 

um processo imediato, contínuo e com garantias reais dos direitos básicos e de segurança, 

próprio e da família: 

[...] o termo proteção social não remete automática e exclusivamente à 

segurança social dos trabalhadores, e dos pobres em geral, garantida como 

direito contra o despotismo do poder estrutural do capital, que nada tem de 

social, de público, de civilizatório e muito menos de benemerente ou 

assistencial. (PEREIRA, 2013, p. 639, grifos do autor). 

 

A ideia de proteção social parte de várias premissas que permeiam o bem-estar social e 

também o poder estrutural do capital como ponto central da questão. Também se verifica, nesse 

aspecto, a transferência e institucionalização, de forma paulatina, da responsabilidade de 

proteger as pessoas, para o poder estabelecido, como ressalta Yazbek: 

Nesse contexto, e com o desenvolvimento da industrialização e urbanização 

são institucionalizados no âmbito do Estado mecanismos complementares ao 

aparato familiar, religioso e comunitário de proteção social, até então vigente, 

configurando a emergência da Política Social nas sociedades industrializadas. 

(YAZBEK, 2009, p. 21) 
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 Dessa  forma, fica clara a passagem da obrigação de proteger para o Estado, como 

consequência do processo de industrialização e urbanização dos grandes centros comerciais, 

cujas motivações foram inúmeras: 

A ideia da instituição de um sistema de proteção social público nasceu no 

século XIX com a industrialização e a constatação de que a vulnerabilidade e 

a insegurança social vinham se ampliando à medida que se expandiam as 

relações de trabalho assalariadas.”. (JACCOUD, 2009, p. 58) 

 

 No âmbito público, a proteção social ou a própria previdência, como conhecemos hoje, 

se concretizou devido aos evidentes problemas resultantes das classes trabalhadoras 

assalariadas, mal remuneradas, com jornadas absurdas e, consequentemente, com inúmeras 

necessidades não supridas. Nessa vertente, a partir do entendimento sobre a importância do 

trabalho e a preservação contra as ameaças ao mesmo, Castel afirma que: 

É a partir do reconhecimento, do valor do trabalho e da organização da 

sociedade salarial que vai se constituir a moderna Seguridade Social, com 

garantias contra os principais riscos da existência como, por exemplo, a 

doença, a velhice sem pecúlio, acidentes e contingências. (CASTEL, 2000). 

 

Observa-se neste estudo o entendimento de seguridade social como forma de proteção 

da população em situações de ameaças iminentes a vida, sobre as quais não se pode prever e 

por questões de disponibilidade financeira, não tem como se precaver. 

É importante ressaltar que as reflexões sobre a proteção no sentido de seguridade e 

previdência social iniciadas neste capítulo, não serão exauridas nele nem no posterior 

desenvolvimento deste trabalho, apenas direcionam algumas teorias consideradas relevantes ao 

progresso deste estudo.  

 É importante avaliar quais caminhos deverão ser trilhados pela seguridade e previdência 

social, no sentido de buscar a associação do desenvolvimento e crescimento econômico com 

uma política social adequada as necessidades dos trabalhadores em risco e as camadas mais 

pobres da sociedade.  

Observa-se esta mesma preocupação com relação ao acesso da população mais carente 

aos serviços essenciais oferecidos pelo poder público, os quais precisam ser eficientes como 

política social: 

Permanece urgente, pois, a necessidade de construir – de maneira eficaz – o 

novo Estado indutor-normativo-regulador, apto a enfrentar sua enorme e 

indelegável missão de viabilizador de serviços públicos essenciais à população 

de baixa renda nas áreas de saúde, educação, habitação e amparo à exclusão 

social. (DUPAS, 1998, p. 172b) 
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 Sendo assim, torna-se imprescindível o estabelecimento de quais políticas sociais o 

Estado deve ser o provedor, bem como ressalta que a eficiência deve ser empreendida como 

uma meta constante. Nessa ótica, Abreu corrobora com essa mesma lógica e evidencia como 

essencial neste contexto a seguridade social: 

A seguridade social é, nesse sentido, seu aspecto mais relevante. Como 

estimula o crescimento econômico e o desenvolvimento das sociedades, sua 

efetividade deve ser analisada sob o ponto de vista macroeconômico, não 

apenas limitada aos aspectos orçamentários, contábil ou atuarial. (ABREU, 

2016, p.34) 

 

 Em que pese a questão do intervencionismo estatal, de forma clara o autor elege a 

seguridade social como uma importante fonte de desenvolvimento das sociedades em que é 

implantada e assegurada aos trabalhadores e pobres, nesse sentido, cabe ao Estado a obrigação 

de ser a mão eficaz que deve gerenciar essa política. 

Ademais, no que se refere à responsabilidade da manutenção das políticas sociais é 

imprescindível que se observem questões da qualidade dos serviços ofertados, cujas variantes 

são muitas, as quais vão desde o tipo de governo, a disponibilidade dos recursos públicos, além 

das de questões macroeconômicas, como evidenciado por Senne: 

Além de definir quem, outro desafio é saber como implantar uma política 

social que atenda os princípios de eficiência e eficácia [...]. Esta escolha é 

racional por um lado, mas vai depender do tipo de Estado, do tipo de governo, 

das características da sociedade, da orientação ideológica, da disponibilidade 

de recursos financeiros e, também, dos condicionamentos impostos pela 

conjuntura internacional. (SENNE, 2016, p.09). 

 

Como demonstrado pelo autor, os desafios de proporcionar a população políticas sociais 

eficientes são enormes, que envolvem além de vontade política dos seus governantes, também 

são importantes as peculiaridades da sociedade que será beneficiada, dentre outros aspectos 

imprescindíveis a serem observados. 

As teorias e discussões sobre a seguridade e previdência social como direito de toda 

sociedade, emerge da necessidade de proteção em situações de risco ocasionado por problemas 

de saúde, desemprego e velhice, além de outros e força maior, impossíveis de serem previstos. 

 

2.2 A TRAJETÓRIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL NO BRASIL 

 

No Brasil, apenas no início do século XX as políticas sociais começaram a ser 

implementadas, tendo em vista que anteriormente a proteção social no país possuía a 

configuração de seguro no âmbito previdenciário, para aqueles que possuíam vínculo 
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trabalhista, além de um regime assistencial para o contingente da população que não tinha 

relação formal de trabalho.  

Nesse contexto, observa-se que o Brasil ficou na retaguarda, no que diz respeito à 

normatização da assistência social pública no país, fato ocorrido conforme assevera o autor: 

A transição da simples beneficência, por força de deveres meramente morais 

e religiosos, para a assistência pública no Brasil demorou aproximadamente 

quase três séculos, pois a primeira manifestação normativa sobre assistência 

social, veio imprimida na Constituição de 1824. (PEREIRA JÚNIOR, 2004, 

p. 20). 

 

Observa-se, portanto, que só na primeira metade do século XIX houve o registro 

legislativo e constitucional da assistência social no país, fato que marcou sobremaneira a 

questão dos direitos da população a essa política pública institucionalizada. 

 Ademais, para Aguiar, no Brasil, a história não divergiu do que ocorreu em outros 

países: 

Onde a partir de 1888 foram criados sistemas considerados similares a 

previdência social, entretanto, também como forma de beneficiar algumas 

categorias de funcionários considerados importantes para o império, como 

‘dos correios, das estradas de ferro, da imprensa nacional, da marinha, da casa 

da moeda e da alfândega’. (AGUIAR, 2017, p. 02). 

 

 E em corroboração para um melhor entendimento da evolução histórica da Previdência 

Social no Brasil, no âmbito da regularidade constitucional, torna-se importante destacar como 

ocorreu a implantação na legislação brasileira e quais os primeiros documentos legislativos 

nesse sentido, conforme se demonstra no Quadro 2 a seguir: 

 

Quadro 2 – Evolução Histórica da Previdência Social na Constituição do Brasil 

Constituição 

Brasileira 

Aspectos históricos relevantes na Constituição do Brasil sobre a Previdência 

Social 

De 1824 Pioneira como documento legislativo a tratar sobre Previdência Social. No 

inciso XXXI do art. 179, garantia aos cidadãos o direito aos então denominados 

socorros públicos. Entretanto, apesar de previsto constitucionalmente, tais 

direitos, não eram dotados de exigibilidades. 

De 1891 Previu dois dispositivos relacionados à previdência social, os artigos 5º e 75: o 

primeiro tratava sobre a obrigação de a União prestar socorro aos Estados em 

calamidade pública, se tal Estado solicitasse; e o segundo dispunha sobre a 

aposentadoria por invalidez dos funcionários públicos. 

De 1934 Foi previsto o sistema tripartite de financiamento da Previdência Social, tal 

qual o conhecemos hoje, ou seja, previu que o trabalhador, o empregador e o 

Estado deveriam contribuir para o financiamento da mesma, fato que 

significou, neste contexto, um grande progresso no país. 

De 1937 No art. 137, alínea “m” foram instituídos três seguros em decorrência de 

acidente de trabalho: de vida, de invalidez e de velhice. Com exceção dos 
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seguros em evidência, não se pode dizer que a referida Carta trouxe qualquer 

tipo de inovação. 

De 1946 No que tange à Previdência Social essa Constituição não apresentou nenhuma 

mudança, se comparada com a anterior. Entretanto, foi nesta carta magna que 

o termo ‘Seguro Social’ foi substituído totalmente, pela primeira vez, pelo 

termo ‘Previdência Social’ e também foi na sua vigência que foi dado o 

primeiro passo em direção ao sistema de seguridade social como conhecemos 

atualmente. 

De 1967 (Emenda 

n. 1 de 1969) 

A maior inovação dessa Constituição Federal, inerente à Previdência Social, 

foi a instituição do seguro desemprego. Também houve a inclusão do salário 

família, que antes só havia recebido tratamento infraconstitucional.  

De 1988 Nesta Constituição foram contemplados vários direitos e garantias 

fundamentais aos cidadãos, dentre os quais se incluíram os relativos à 

previdência social, os quais tiveram uma proteção reforçada e foram 

constituídos como cláusulas pétreas. 

Fonte: elaborado a partir de (NOLASCO, 2012) e (BRASIL. Secretaria de Previdência, 2019). 

 

 Inobstante a importância dos textos constitucionais destacados no quadro 2, há de se 

ressaltar que nesses 164 anos, tempo decorrido entre a Constituição de 1824 e a de 1988, as 

regulamentações mais relevantes no âmbito da Previdência Social e, posteriormente, da 

Seguridade Social, foram realizadas através de legislações denominadas de 

infraconstitucionais, que são normas, preceitos, decretos-leis e leis que estão hierarquicamente 

abaixo da Constituição Federal. Sobre este fato Nolasco (2012, p. 04) discorre que “toda a 

legislação realmente importante relativa à Previdência Social, foi editada de forma 

infraconstitucional, não obstante sob a égide da Constituição republicana.”. 

 Nas pesquisas realizadas nessas legislações infraconstitucionais concernentes as 

regulamentações e organização da Previdência Social, foi observado um volume enorme de 

leis, decretos e demais instrumentos legais que foram criados durante vários anos, os quais se 

encontram detalhados no Apêndice A desta dissertação e foram destacados devido à relevância 

no contexto deste estudo. 

 Entretanto, pela importância histórica dos fatos regulamentados, bem como pelo 

desenho que foi construído no contexto da Previdência Social no Brasil, serão destacadas a 

seguir as legislações infraconstitucionais consideradas mais relevantes na evolução histórica 

dessa proteção social no Brasil. 

 Sob o aspecto da legalidade, considera-se como ponto de partida para a previdência 

social no Brasil, no formato que conhecemos atualmente, o Decreto n° 9.912-A, de 26 de março 

de 1888, que regulou o direito à aposentadoria dos empregados dos Correios e a Lei n° 3.397, 

de 24 de novembro de 1888, a qual criou a Caixa de Socorros em cada uma das Estradas de 

Ferro do Império. (ECONOMIA, 2015a). 
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 De 1889 a 1959, foram criadas inúmeras entidades e fundos de pensões com o objetivo 

específico de cuidar de políticas sociais voltadas para questões inerentes a aposentadorias por 

invalidez, caixas de socorros, pensões por mortes de trabalhadores, seguros de acidentes de 

trabalho, montepio obrigatório e demais benefícios com essas características, estendidos aos 

mais diversos tipos de atividades desenvolvidas, tanto aos servidores públicos quanto a 

funcionários de entidades mistas e privadas. (ECONOMIA, 2015b). 

Em 24 de janeiro de 1923 foi instituído o Decreto n° 4.682, mais conhecido como a Lei 

Elói Chaves, nome do deputado federal paulista que articulou, junto às companhias 

ferroviárias, a criação da base desse sistema – consolidando-a na referida lei, a qual é 

considerada o marco inicial da história da previdência brasileira, o ponto de partida, no 

Brasil, da Previdência Social propriamente dita. Basicamente, o autor do projeto determinou 

a criação de uma Caixa de Aposentadoria e Pensões para os empregados de cada empresa 

ferroviária. (ECONOMIA, 2015c, grifo nosso). 

Outro avanço nesse contexto foi o Decreto-Lei n° 2.122, de 09 de abril de 1940, o qual 

estabeleceu para os comerciantes regime misto de filiação ao sistema previdenciário, com a 

seguinte orientação: “até 30 contos de réis de capital o titular de firma individual, o interessado 

e o sócio quotista eram segurados obrigatórios; acima desse limite a filiação era facultativa.”. 

(ECONOMIA, 2015d). 

Cabe destaque para outro marco na história dos direitos dos trabalhadores, o Decreto-

Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

considerada como um avanço social no país, a qual foi elaborada pelo Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio e que criou também o primeiro projeto de Consolidação das Leis de 

Previdência Social. (ECONOMIA, 2015e). 

Em 1953, o Decreto n° 32.667, de 1° de maio, aprovou o novo Regulamento do Instituto 

de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários e facultou a filiação dos profissionais liberais 

como autônomos. (ECONOMIA, 2015f). 

Na década de 60, observou-se que em 02 de março de 1963 foi aprovada a Lei n° 4.214, 

a qual criou o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural – FUNRURAL, uma conquista para 

os profissionais do campo. A Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, criou o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, o qual foi instituído com o objetivo de proteger o 

trabalhador em períodos de demissões sem justa causa, até contra o desemprego e outras 

adversidades. 

https://www.politize.com.br/deputado-federal-o-que-faz/
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Em 1969, o Decreto-Lei n° 564, em 1° de maio, estendeu a Previdência Social ao 

trabalhador rural, especialmente aos empregados do setor agrário da agroindústria canavieira, 

mediante um plano básico de proteção, garantindo assim, direitos mínimos a uma categoria que 

historicamente sempre foi explorada pelos patrões. (ECONOMIA, 2015g). 

 Outras proteções sociais e garantias inerentes à Previdência Social foram implantadas 

no Brasil em períodos pretéritos. Entretanto, com destaque para os anos posteriores a ditadura 

civil-militar que se instalou a partir de 1964 e, em especial, a partir de 1988, com a promulgação 

da Constituição Federal, a qual garantiu alguns direitos fundamentais, até então inexistentes nas 

cartas magnas anteriores, bem como nas legislações infraconstitucionais, conforme pode ser 

observado com mais riqueza de detalhe no Apêndice A deste estudo. 

Diversos autores apontam o seguro social como premissa da previdência social, 

conforme a conhecemos atualmente. Sobre este fato, o pesquisador Porto ressalta que apesar de 

há muito tempo já se discutir essa questão, pouca coisa mudou: 

O seguro social é o embrião da previdência social, a qual, mesmo hoje, carrega 

consigo uma formulação básica ainda essencialmente – em termos de 

considerar seus elementos primordiais – redutível à ordenação lógico-teórica 

dali haurida, apenas com o acréscimo de alguns ingredientes modernos - que 

podem ser classificados como puramente circunstanciais, tendo em vista uma 

natureza sobretudo política ou, ainda mais contingencial, jurídico-positiva. 

(PORTO, 2018, p.119). 

 

Portanto, Porto observa que o seguro social é o ponto de partida da previdência social, 

que deveria valorizar em primeiro lugar o cidadão e suas necessidades básicas, em detrimento 

de normas postas, de retóricas vazias e sem fundamentação na realidade que cerca esse 

indivíduo. 

Ainda sobre a proteção social brasileira, cabe destacar a existência de diferentes 

formatos de integração e, portanto, distintos projetos societários:  

As diferenças entre o modelo de seguro social aplicado à Previdência Social e 

o modelo assistencial são conhecidas (FLEURY, 1997): 

- no modelo assistencial as ações, de caráter emergencial, estão dirigidas aos 

grupos de pobres mais vulneráveis, inspiram-se em uma perspectiva caritativa 

e reeducadora, organizam-se em base à associação entre trabalho voluntário e 

políticas públicas; [...].  

- no modelo de seguro social, a proteção social dos grupos ocupacionais 

estabelece uma relação de direito contratual, na qual os benefícios são 

condicionados às contribuições pretéritas e à afiliação dos indivíduos a tais 

categorias ocupacionais que são autorizadas a operar um seguro. (FLEURY, 

2005, p. 451, grifo nosso). 

 

O que se observa nos dois tipos de modelos para a previdência social, de acordo com 

Fleury, é que o primeiro ‘assistencial’, tem características de caridade e também não está 
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vinculado a pagamentos periódicos, ou seja, o indivíduo pode usufruir dos benefícios 

independentemente de contrapartida pecuniária da sua parte. Quanto ao segundo, denominado 

de ‘seguro social’, o beneficiário é obrigado a efetuar contribuições periódicas, de acordo com 

sua atividade laboral, para futuramente poder utilizar tais recursos. 

No que se refere às políticas públicas de proteção, especificamente aquelas inerentes a 

previdência social, bem como ao desenvolvimento destas no Brasil, de acordo com Medeiros 

(2001, p. 08), “surge a partir de decisões autárquicas e com caráter predominantemente político: 

regular aspectos relativos à organização dos trabalhadores assalariados dos setores modernos 

da economia e da burocracia.”. 

 Observa-se, portanto, que no Brasil o quesito proteção social se originou não em 

decorrência das lutas dos trabalhadores ou para atender as demandas das classes menos 

favorecidas, mas como decisões políticas que visavam regulamentar as relações de trabalho, de 

forma a atender as necessidades daqueles que estavam no poder. 

 Essa sistemática só foi alterada com a Constituição Federal de 1988, na qual houve uma 

maior preocupação com a implantação de uma política pública de assistência mais efetiva, e 

dessa forma foi regularizada a seguridade social, a qual engloba três pilares de um sistema de 

proteção ao indivíduo: previdência social, saúde e assistência social, conforme ficou 

estabelecido no Capítulo II – da Seguridade Social, Seção I, Disposições Gerais, artigo 194 da 

carta magna do país, o qual estabelece: 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os 

direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações 

urbanas e rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - equidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos 

aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela EC nº 

20, de 1998). (BRASIL [CF/1988]; [EC20/1998], grifo do autor). 

 

Como demonstrado no artigo constitucional em evidência, ficaram explícitos os direitos 

de cada cidadão e cidadã a seguridade social no país, cuja responsabilidade pela sua manutenção 

envolvem um conjunto integrado de ações de iniciativa do Estado e da sociedade, dentro dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
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limites estabelecidos pela própria lei máxima promulgada e publicada em 1988, consideradas 

também as emendas constitucionais posteriores. 

Decerto, há muita divergência doutrinária nesse aspecto, conforme se destaca: 

No entanto, atualmente já é majoritário o entendimento de que um mínimo de 

dignidade da pessoa humana deve ser garantido a todos os cidadãos, de 

maneira que é indiscutível que o Estado possui um dever perante a sociedade 

no sentido de garantir de forma efetiva que todos os cidadãos possam usufruir 

de seus direitos fundamentais sociais. (NOLASCO, 2012, p. 07). 

  

O contexto do direito previdenciário nos remete aos direitos fundamentais, ambos 

garantidos pela Constituição de 1988, e conforme o autor em epígrafe, o Estado tem a obrigação 

perante a sociedade, de se responsabilizar pelo cumprimento dessas garantias conquistadas. 

Entretanto, para a pesquisadora Fleury a seguridade social, no que denomina de padrão 

constitucional de 1988, avançou bastante no quesito de proteção social brasileira: 

A Constituição Federal de 1988 representa uma profunda transformação no 

padrão de proteção social brasileiro, consolidando, na lei maior, as pressões 

que já se faziam sentir há mais de uma década. Inaugura-se um novo período, 

no qual o modelo da seguridade social passa a estruturar a organização e o 

formato da proteção social brasileira, em busca da universalização da 

cidadania. (FLEURY, 2005, p. 453). 

 

 Seguindo essa linha, Boschetti comenta de forma crítica as políticas públicas no âmbito 

da seguridade social no Brasil, apesar de reconhecer os avanços após a Carta Magna de 1988: 

No Brasil, estamos longe desse padrão de seguridade social. O capitalismo 

brasileiro implantou um modelo de seguridade social sustentado 

predominantemente na lógica do seguro. [...] 
Foi somente com a Constituição de 1988 que as políticas de previdência, saúde 

e assistência social foram reorganizadas e reestruturadas com novos princípios 

e diretrizes e passaram a compor o sistema de seguridade social brasileiro. 
(BOSCHETTI, 2006, p. 08), 

 

Como se observa, o ideal de proteção social se inicia com uma seguridade adequada às 

necessidades dos mais carentes, a qual no Brasil só ocorreu na década de oitenta, com a 

promulgação da Constituição Federal de 1988, quando abandonou o modelo apenas de seguro, 

idealizado pelo capitalismo instalado, e passou a adotar políticas mais condizentes com a 

situação do país. 

Pelas ideias de estudiosos como Nolasco, Fleury e Boschetti apresentadas sobre o tema, 

verifica-se que atendendo aos anseios da sociedade num período egresso da ditadura militar, os 

legisladores optaram por legitimar na lei maior do país um sistema de proteção social mais 
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abrangente, que atendesse não apenas aos trabalhadores regularizados, mas também a todos que 

necessitassem da política pública, no âmbito previdenciário, de saúde e assistencial. 

Porém, em que pesem os denominados avanços na proteção social com a Constituição 

de 1988, para Rangel et. al (2009, p. 42), “as políticas públicas nas áreas integrantes da 

Seguridade – previdência, assistência social e saúde – permaneceram fragmentadas e encerradas 

em seus próprios ministérios, apresentando pouca sinergia entre suas ações.”. 

Com o agravante de que no financiamento da Seguridade Social, diferentemente do que 

foi proposto na Constituição de 1988, houve fracionamento dos recursos previstos para o 

custeio das três proteções sociais – previdência, saúde e assistência social – com a separação da 

primeira das demais, como afirmam os autores:  

No Brasil permanece fracionado com a separação das fontes de recursos 

advindos da contribuição direta de empregados e empregadores para custear a 

previdência social, e as contribuições sociais incidentes sobre o faturamento, 

o lucro e a movimentação financeira para as políticas de saúde e assistência 

social. (BOSCHETTI, I.; SALVADOR, E. ,2005, p. 17). 

 

Observa-se então que no âmbito do orçamento da seguridade social, sua base de 

sustentação financeira, originada das contribuições sociais recolhidas pela União, foi 

desmembrada e inclusive a administração da mesma é efetuada por órgão público distinto.   

Ainda segundo Boschetti, em uma análise de conquistas, avanços e limites inerentes à 

Seguridade Social após o advento da Constituição de 1988: 

Apesar de reconhecer as conquistas da Constituição no campo da seguridade 

social, é impossível deixar de sinalizar seus limites estruturais na ordem 

capitalista. Esses se agravam em países com condições socioeconômicas 

como as do Brasil, de frágil assalariamento, baixos salários e desigualdades 

sociais agudas. (BOSCHETTI, 2006, p. 12a). 

  

Portanto, pelo exposto, constata-se que os perigos de retrocessos e desmontes dos 

quesitos das proteções sociais implantados na Constituição Federal de 1988 ocorreram e 

permanecem em expansão, principalmente pelos problemas sociais crônicos. 

Especificamente sobre a Previdência e Assistência Social a pesquisadora ainda 

acrescenta um maior grau de fragilidade, tendo em vista sua lógica de seguro nas políticas 

públicas, fato que consequentemente, acelera sua degradação e prejudica sobremaneira as 

populações mais pobres do país:  

No Brasil, sua lógica securitária determinante a aprisiona no rol das políticas, 

que agem mais na reiteração das desigualdades sociais que, sua redução. E 

mesmo essa parca conquista vem sofrendo duros golpes, que estão 

provocando seu desmonte, e não sua ampliação. (BOSCHETTI, 2006, p. 11-

12b). 
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 Boschetti ressalta os duros golpes que vêm paulatinamente sofrendo a Seguridade 

Social, e por tabela a Previdência Social, com as reformas de 1998, 2002 e 2003, as quais 

seguem caminhos de desmontes de diferentes tendências, dentre vários a autora elege três mais 

contundentes:  

O primeiro diz respeito a desconfiguração dos direitos previstos 

constitucionalmente. Estes não foram nem uniformizados e nem 

universalizados. Diversas contrarreformas, como a da previdência de 1998, 

2002 e 2003, restringiram direitos, reforçaram a lógica do seguro, reduziram 

valor de benefícios, abriram caminho para a privatização e para a expansão 

dos planos privados, para os fundos de pensão, ampliaram o tempo de trabalho 

e contribuição para obter a aposentadoria. [...]. 

O segundo caminho do desmonte é a fragilização dos espaços de participação 

e controle democrático previstos na Constituição, como Conselhos e 

Conferências. Enquanto instâncias deliberativas e participativas, os Conselhos 

não estão sendo consolidados. Primeiro, pela extinção do Conselho Nacional 

de Seguridade Social, que tinha a função de articular as três políticas e atribuir 

unidade ao sistema. Em seguida, pela extinção dos Conselhos locais de 

Previdência Social, o que denota a intenção de centralização no Conselho 

Nacional de Previdência Social. [...]. 

A terceira, e talvez mais destrutiva forma de desmonte, é a via do orçamento. 

As fontes de recurso não foram diversificadas, contrariando o dispositivo 

constitucional, e permanece a arrecadação predominantemente sobre folha de 

salários. Ocorre uma usurpação de 20% dos recursos da seguridade social para 

o pagamento da dívida pública por meio da Desvinculação das Receitas da 

União. Em relação ao financiamento, quem paga a conta da seguridade social 

é, majoritariamente, a contribuição dos empregadores e dos trabalhadores 

sobre folha de salário, o que torna o financiamento regressivo, já que 

sustentado nos rendimentos do trabalho. [...]. (BOSCHETTI, 2006, p. 12-14c). 

 

 Essa forma perversa de desmonte e esfacelamento da Seguridade Social, com afrontes 

constantes à Constituição de 1988, mediante as denominadas ‘contrarreformas’ da previdência 

social, que apenas em quinze anos após a Constituição de 1988 aconteceram três; além da 

transferência de responsabilidade no aspecto de gestão e financiamento das ações exclusivas da 

previdência social, como destacado pela autora, são fatos que demonstraram claramente a 

intenção do Estado em reduzir ao máximo possível sua parcela de contribuição nessa conta. 

Outro aspecto preponderante demonstrado pela mesma autora ocorreu com o que ela 

denomina de (BOSCHETTI, 2006, p. 13d) “fragilização dos espaços de participação e controle 

democrático previstos na Constituição”, com a extinção de conselhos no âmbito nacional e 

locais da seguridade e da previdência social, respectivamente, ambos previstos na constituição, 

atitudes que restringiram e limitaram sobremaneira as decisões de ordem política e também 

técnicas que poderiam fortalecer a proteção social no Brasil. 

Nesse contexto, é importante conhecer algumas legislações e teorias que auxiliaram no 

entendimento específico das políticas sociais de previdência social no Brasil. 
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Como já ressaltado anteriormente, esses ideais de políticas públicas, inclusive de 

previdência, foram incorporados na Constituição Federal de 1988, especificamente no Capítulo 

II, que trata dos direitos e garantias fundamentais, no seu art. 6º, o qual dispõe que: 

São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 

o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados na forma desta 

Constituição.”. (BRASIL, 1988, grifo nosso). 

 

Esse artigo 6º da carta magna já passou por três Emendas Constitucionais – EC, a 

26/2000, a 64/2010 e a 90/2015, as quais em quinze anos acresceram a alimentação e o 

transporte aos direitos fundamentais previstos constitucionalmente. 

Especificamente no artigo 6º constata-se a preocupação dos legisladores de garantir a 

cada cidadão e cidadã brasileiros, o acesso a algumas garantias básicas essenciais, sem o perigo 

de uma possível exclusão, devido a motivações políticas ou quaisquer outras que viessem afetar 

tais direitos, segundo Nolasco:  

Cumpre ressaltar que os direitos fundamentais sociais, assim como os direitos 

fundamentais individuais, possuem uma proteção reforçada, constituindo 

cláusulas pétreas, o que significa que, por força do disposto no art. 60, § 4º, II, 

da CF/88, tais direitos não podem ser suprimidos nem mesmo por meio de 

emenda constitucional. 

Desta forma, é neste contexto que se inserem os direitos relativos à 

Previdência Social na Carta Magna de 1988, tendo em vista que, conforme já 

mencionado alhures, tais direitos possuem natureza de direitos fundamentais 

sociais. (NOLASCO, 2012, p. 07). 

 

Entretanto, apesar do que determina o art. 60 da Constituição Federal de 1988, Andreias 

Krell (1999) em estudo sobre a realização dos direitos fundamentais, evidencia que não existe 

garantia nem do direito social aos serviços de saúde, porque efetivamente não houve uma 

preocupação dos legisladores em termos de destinação garantida de recursos orçamentários, o 

mínimo necessário à sobrevivência ou à própria existência humana, ressaltando ainda:  

O acesso universal igualitário às ações e serviços de saúde, assegurado no art. 

196 da Constituição, transformado em gratuito pela legislação 

infraconstitucional, torna-se utópico, uma “proclamação demagógica”, que 

gera expectativas inalcançáveis para os cidadãos. (KRELL, 1999, p. 247). 
 

Dessa forma, mesmo sendo previstos na Constituição Federal do Brasil o denominado 

acesso universal a serviços de saúde e outros imprescindíveis, são de difícil realização, até 

“utópicos”, como ressalta Krell, porque sequer foi destinado no orçamento recursos que possam 

garantir o atendimento dessas demandas, detalhe técnico, legal e pré-requisito essencial para 

proporcionar qualquer ação estatal para a população.  
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E, ainda, segundo Silva; Macedo; Santos (2018, p. 01), “os direitos fundamentais são os 

direitos mais caros à sobrevivência de um Estado e devido a sua importância são citados no 

documento legal mais importante do ordenamento jurídico, a Constituição de um país.”. E ainda 

asseguram: 

Os direitos sociais formaram-se em uma época conturbada da história 

mundial, mais precisamente após as grandes guerras mundiais, passando pela 

grande crise, guerra fria e os pactos internacionais sobre o meio ambiente e se 

caracterizam por exigir do Estado uma postura intervencionista e positiva, no 

sentido de corrigir distorções sociais, reparar dívidas históricas, promover o 

pleno potencial da humanidade e atuar na defesa de direitos como a saúde, 

educação, lazer e meio ambiente equilibrado. (SILVA; MACEDO; SANTOS, 

2018, p. 01). 

 

Verifica-se quão custosos e essenciais são os denominados direitos fundamentais, tanto 

para as pessoas, tendo em vista suas necessidades primárias, como para a sobrevivência dos 

próprios Estados e suas soberanias, no sentido que tentam minimizar os danos, irreparáveis em 

muitos casos, provocados por decisões políticas que trouxeram prejuízos absurdos para as 

populações de vários países. 

Por conseguinte, sobre a seguridade social que envolve a previdência, saúde e 

assistência social, porém, nesse estudo a abordagem mesmo não sendo excludente é 

principalmente na esfera da previdência, foi constatado que no Brasil a regularidade 

constitucional só ocorreu no início do século XIX, especificamente na Constituição de 1824, 

Inciso XXXI do art. 179, contudo, a previsão legal foi garantir apenas socorros públicos, 

entretanto, sem nenhuma espécie de exigibilidade para o poder público. Tal fato consubstancia 

a disposição do Estado da época em atender as demandas das classes trabalhadoras e mais 

pobres da sociedade, infelizmente a mesma política adotada continuadamente nos vários 

governos posteriores, com raras exceções, conforme apontado por Nolasco, Aguiar, Boschettii 

e Fleury, dentre outros. 

Ademais, as bases de sustentação do sistema de seguridade social brasileiro, que 

englobam saúde, previdência e assistência social, foram bem definidas na Constituição de 1988, 

tanto sob o aspecto da gestão quanto do orçamento para financiamento, todavia, foram e 

continuam constantemente ameaçadas, através das várias emendas constitucionais e outras 

legislações infraconstitucionais que alteraram sobremaneira todo sistema anteriormente 

idealizado. Em complementação ao trabalho em andamento, a seguir são destacados os regimes 

previdenciários existentes no país, à luz da legislação vigente, bem como algumas teorias e 

outros aspectos inerentes a este estudo. 
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2.3 REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

 

Atualmente no Brasil, o Sistema Previdenciário é composto de dois Regimes básicos, o 

Regime Geral da Previdência Social – RGPS e os Regimes Próprios de Previdência dos 

Servidores Públicos e Militares – RPPS, além dos Regimes Complementares de Previdência, 

os quais podem ser abertos ou fechados para o RGPS e exclusivamente fechado para o RPPS. 

Na Constituição Brasileira de 1988, a Previdência Social está prevista no Título VIII – 

da Ordem Social, Capítulo II – Da Seguridade Social, Seção III – Da Previdência Social, no art. 

201, o qual estabelece: 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, 

a: (Redação dada pela EC nº 20/1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada; (Redação dada pela EC nº 20/1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela EC 

nº 20/1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 

baixa renda; (Redação dada pela EC nº 20/1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Redação dada pela 

EC nº 20/1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, 

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados 

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Redação dada pela EC nº 47/2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

mínimo. (Redação dada pela EC nº 20/1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação dada pela 

EC nº 20/1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Redação 

dada pela EC nº 20/1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade 

de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de 

previdência. (Redação dada pela EC nº 20/1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 

valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Redação dada pela EC 

nº 20/1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada pela EC nº 

20/1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, 

se mulher; (Inclusão dada pela EC nº 20/1998) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
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II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos 

os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

(Inclusão dada pela EC nº 20/1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela EC nº 20/1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo 

de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e 

urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em 

lei. (Inclusão dada pela EC nº 20/1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 

atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo 

setor privado. (Inclusão dada pela EC nº 20/1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados 

ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente 

repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Inclusão dada pela 

EC nº 20/1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 

atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se 

dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, 

desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a 

benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Redação dada pela EC nº 

47/2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste 

artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais 

segurados do regime geral de previdência social. (Inclusão dada pela EC nº 

47/2005). (BRASIL [CF/1988]; [EC20/1998]; [EC47/2005], grifos do autor). 

 

 Como pode ser observado no artigo em destaque previsto na CFB, a Previdência Social 

foi incluída em 1988, entretanto, nas duas décadas posteriores sofreu várias alterações e 

inclusões ao texto, principalmente mediante as Emendas Constitucionais números 20, de 15 de 

dezembro de 1998, e a 47, de 05 de julho de 2005, conforme destacadas no caput do artigo, 

parágrafos e incisos apresentados acima. 

Em análise mais atenta ao artigo constitucional 201, verificam-se algumas 

obrigatoriedades com relação ao sistema previdenciário, como a filiação, contribuição, 

equilíbrio financeiro e atuarial, dentre outros fatores preponderantes para obtenção do benefício 

social, conforme destaca Nolasco (2012, p. 03) “assim, entende-se com relação à Previdência 

Social, o seu caráter contributivo, bem como a filiação obrigatória, devendo ser observados 

ainda o equilíbrio financeiro e atuarial, dispondo, por fim, a respeito dos benefícios que dela 

decorrem.” 

Ademais, tomando como base os benefícios decorrentes do dispositivo constitucional 

em evidência, cabe destacar: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
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Dessa forma entende-se que a Previdência Social caberia a cobertura de 

eventos como doenças, acidentes, invalidez, morte e idade avançada. Também 

a proteção à maternidade, ao trabalhador em situação de desemprego 

involuntário, aos dependentes do segurado de baixa renda e a garantia pensão 

por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 

dependentes. (GIMENEZ, 2016, p. 63) 

  

Por conseguinte, as determinações legais apontadas no artigo 201 da CFB como 

obrigatórias e essenciais para o benefício da previdência social a qualquer pessoa filiada, são 

princípios básicos dessa política pública, sem os quais comprometeriam sua existência, sob o 

ponto de vista da saúde financeira da mesma, como também dos entes que a mantém, incluído 

o próprio trabalhador. 

Quanto aos regimes públicos de previdência social: 

No Brasil existem dois regimes públicos de previdência social, o Regime 

Geral de Previdência Social (RGPS), considerado o principal regime 

previdenciário do país, engloba de forma obrigatória, todos os trabalhadores 

da iniciativa privada, e o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), 

direcionado exclusivamente aos agentes públicos ocupantes de cargos efetivos 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como os 

das autarquias e fundações públicas. (NOLASCO, 2012, grifo nosso). 

 

Em termos quantitativos, no que se refere à variação ocorrida nos regimes 

previdenciários do Brasil, no período de 2007 a 2017, observou-se uma redução do RGPS e um 

aumento constante do RPPS. Cabe destaque a evolução gradual do regime próprio, específico 

para servidores públicos titulares de cargos efetivos, com a adesão cada vez mais frequente de 

vários municípios do país, conforme se evidencia a seguir: 

 

Tabela 3 – Quantitativos dos Regimes previdenciários no Brasil de 2007 a 2017 

 

ANO 

TIPOS DE REGIMES PREVIDENCIÁRIOS E 

QUANTITATIVOS POR ANO 

 

TOTAL 

 RGPS RPPS  

2007 3682 1908 5590 

2008 3684 1906 5590 

2009 3677 1913 5590 

2010 3649 1942 5591 

2011 3622 1971 5593 

2012 3596 1997 5593 

2013 3563 2030 5593 

2014 3526 2067 5593 

2015 3506 2087 5593 

2016 3494 2101 5595 

2017 3472 2123 5595 
Fonte: Elaborado a partir do Anuário Estatístico Previdência Social-2017. (BRASIL. Ministério da 

Economia. Secretaria de Previdência, 2018). 
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Com base nos dados apresentados na tabela 3 (acima), observou-se nos dez anos 

analisados, que de 2007 para 2017 ocorreu uma redução de -5,70% na quantidade de entes do 

RGPS, enquanto que no mesmo período, no RPPS houve uma evolução constante e gradual, 

que proporcionou um aumento de 11,27% no quantitativo de municípios que aderiram ao 

regime próprio de previdência. 

A tabela 4 (a seguir) complementa a anterior, pois demonstra a distribuição dos regimes 

previdenciários por grupos das maiores e menores localidades, de forma que possamos observar 

onde se concentram mais os RGPS e os RPPS: 

 

Tabela 4 – Distribuição do RGPS e do RPPS proporcionais ao número de habitantes 

GRUPO RGPS RPPS TOTAL 

 QTDE. % QTDE. %  

Estados e Distrito Federal 0 0,0% 27 100,0% 27 

Capitais dos Estados 0 0,0% 26 100,0% 26 

Municípios com população a partir de 400 

mil habitantes 

1 3,3% 29 96,7% 30 

Municípios com população entre 100 mil 

(inclusive) e 400 mil habitantes 

53 23,5% 173 76,5% 226 

Municípios com população entre 50 mil 

(inclusive) e 100 mil habitantes 

128 39,6% 195 60,4% 323 

Municípios com população entre 10 mil 

(inclusive) e 50 mil habitantes 

1.483 60,9% 952 39,1% 2.435 

Municípios com menos de 10 mil habitantes 1.807 71,5% 721 28,5 2.528 

TOTAL 3.472 62,1% 2.123 37,9% 5.595 

Fonte: Elaborado a partir do Anuário Estatístico da Previdência Social-2017. (BRASIL. Ministério da Economia. 

Secretaria de Previdência, 2020). 

 

A maioria dos entes discriminados na tabela 4 acima, composta de Estados, Distrito 

Federal e Municípios Brasileiros, é do RGPS, mas um fato observado é que os maiores (Estados, 

Distrito Federal e Municípios com uma população acima de 50 mil habitantes), são optantes 

pelo RPPS. O percentual inverte completamente quando se observa os municípios com 

população inferior a 50 mil habitantes, nos quais prevalece o regime geral previdenciário. 

Destarte, a luz do que estabeleceu a Constituição Brasileira de 1988 sobre regimes 

previdenciários, a qual concedeu vários tipos de benefícios aos segurados do sistema, bem como 

estipulou obrigatoriedades, cabe salientar a importância da seguridade social no Brasil, 
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principalmente no quesito previdência, que é de interesse de toda a sociedade, tanto no âmbito 

da iniciativa privada quanto pública. Dessa forma, a seguir serão abordados os dois regimes 

previdenciários públicos existentes no país, o RGPS e o RPPS.  

  

2.3.1 Regime Geral de Previdência Social – RGPS 

 

Especificamente sobre o RGPS, com o objetivo de regulamentar o artigo 201 da CFB 

de 1988, posteriormente foi aprovada e promulgada, em 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.213, a 

qual dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. E no 

Título I – Da Finalidade e dos Princípios Básicos da Previdência Social da lei, o primeiro artigo 

destaca:  

Art. 1º - A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar 

aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de 

incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, 

encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam 

economicamente. (BRASIL, 1991). 

 

Isto posto, a regulamentação da Previdência Social só ocorreu efetivamente após quase 

três anos da promulgação da Constituição de 1988, com a lei ordinária em destaque, na qual 

ressalta o direito ao benefício pecuniário para os casos de incapacidade, desemprego, 

aposentadoria, e prisão ou morte dos provedores. 

No tocante à criação concreta do RGPS, sua inclusão ocorreu no art. 9º da Lei Ordinária 

nº 8.213/91, especificamente no Título II – Do Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Capítulo Único – Dos Regimes de Previdência Social com a seguinte redação:  

Art. 9º A Previdência Social compreende: 

I - o Regime Geral de Previdência Social; 

II - o Regime Facultativo Complementar de Previdência Social. 

§ 1o  O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de 

todas as situações expressas no art. 1o desta Lei, exceto as de desemprego 

involuntário, objeto de lei específica, e de aposentadoria por tempo de 

contribuição para o trabalhador de que trata o § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, 

de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela LC nº 123, de 2006) 

§ 2º O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto 

de lei especifica. (BRASIL, 1991; e 2006, grifo do autor). 

 

Dessa forma, entende-se que o dispositivo legal em destaque, traz em seu bojo a origem 

de dois regimes específicos de Previdência Social: o Geral, tratado no âmbito da Lei 8.213/91; 

e o Facultativo Complementar, cuja regularidade foi tratada por outra legislação específica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm#art21%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm#art21%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm#art21%C2%A72..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art82
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Portanto, em compasso com o texto constitucional e a luz da legislação aplicável, a Lei 

8.213/91, especificamente no Título III – Do regime geral de previdência social, Capítulo I – 

Dos Beneficiários, nos artigos 10 e 11, que especificam os segurados obrigatórios do regime, 

verifica-se de forma resumida, que o Regime Geral da Previdência Social, incluindo 

aposentadorias e pensões, abrange três categorias de servidores e/ou trabalhadores: (BRASIL, 

1991) “estatutários ocupantes apenas de cargo em comissão; trabalhistas, com carteiras 

assinadas e; temporários.” 

Cabe esclarecer também, no que se refere às políticas inerentes ao RGPS, que são 

elaboradas pelo Ministério da Previdência Social – MPS, sua administração e responsabilidade 

são do Governo Federal, através do Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS, autarquia 

a ele vinculada. A filiação a este regime previdenciário é obrigatória, bem como é de caráter 

contributivo, tudo conforme previsto na legislação aplicável. 

A concessão da aposentadoria voluntária está prevista na Constituição Federal de 1988, 

para qual devem ser combinados os critérios de tempo, de contribuição e de idade mínima, de 

acordo com o § 7º do artigo 201 da Constituição Federal, que assim dispõe: 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições: 

“I – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher; 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos 

os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998). (BRASIL, 

[CF/1988]; [EC20/1998], grifo do autor). 

 

Como salientado anteriormente, a Lei 8.213/91, que criou o RGPS, referenda os 

dispositivos constitucionais acima e vai adiante no quesito de regulamentação das prestações 

devidas aos segurados do regime, conforme previsto no Capítulo II – Das Prestações em Geral, 

Seção I – Das Espécies de Prestações, artigo 18, o qual estabelece os diversos benefícios 

devidos aos segurados como todo. 

No âmbito do financiamento do RGPS é importante ressaltar seus principais aspectos, 

tendo em vista que este é imprescindível para o futuro do regime e em contrapartida para seus 

beneficiários e toda sociedade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
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Portanto, sob o aspecto legal, cabe enfatizar o tratamento dado pela Constituição de 

1988, quanto ao modelo de financiamento da Seguridade Social e por tabela da Previdência 

Social, o qual está previsto no Capítulo II – Da Seguridade Social, Seção I – Das Disposições 

Gerais, artigo 195, alterado após as Emendas Constitucionais nº 20, de 1998, nº 42, de 2003, nº 

47, de 2005 e demais legislações pertinentes, que dispõem: 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei; 

(Redação dada pela EC nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela EC nº 20, de 

1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar.(Incluído pela EC nº 42, de 19.12.2003). (BRASIL [CF/1988]; 

[E20/1998]; e [EC42/2003], grifos dos autores). 

 

 Do dispositivo constitucional acima, se observa a diversificação das fontes de 

financiamentos da seguridade social, as quais envolvem além dos recursos públicos das três 

esferas de competências do Estado, englobam também as contribuições de empregados, 

empregadores e de importadores de bens ou serviços, bem como aquelas decorrentes de 

concursos de sorteios de números, loterias e apostas. Dessa forma, se demonstra uma origem 

pulverizada dos números que dão sustentação a essa proteção social no Brasil. 

 Ademais, estudo sobre o formato de financiamento da seguridade e previdência social 

apresenta as garantias legais previstas na Constituição de 1988, nas emendas supracitadas e 

demais legislações posteriores, conforme se destaca:  

1. Base Diversificada – financiamento originado de várias fontes de recursos 

[...]; 2. Característica de progressividade – ainda que não haja grande 

incidência sobre o patrimônio dos ricos, as contribuições devem manter 

relação com o nível de renda dos contribuintes [...]; 3. Garantia para 

manutenção e ampliação do sistema – permite que sejam instituídas novas 

fontes para garantir a manutenção ou expansão da seguridade; 4. Facilidade 

para cobrança das contribuições criadas – as contribuições sociais destinadas 

a financiar a seguridade social podem ser exigidas, decorridos 90 dias da 

publicação da lei que as criou, dentro do mesmo exercício financeiro; 5. 

Mecanismo de coerção para evitar débitos ao sistema por parte das pessoas 

jurídicas – a pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade social não 

poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais e creditícios. (SILVA, 2011a). 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
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Essas medidas perduraram por um bom tempo e protegeram, mesmo que de forma 

incipiente a seguridade social. Contudo, posteriormente foram realizadas outras alterações, 

principalmente mediante legislações infraconstitucionais, como também foram cogitadas e 

concretizadas reformas tributárias e mudanças na estrutura orçamentária da seguridade social, 

situações que comprometeram e fragilizaram sobremaneira seu financiamento. Sobre este 

aspecto cabe destaque a seguinte opinião: 

Os frequentes riscos de abandono dos princípios da seguridade social, no que 

tange ao seu financiamento, refletem a resistência de implementação da 

perspectiva plural e solidária indicada, em favor da chamada austeridade 

fiscal, para atender aos objetivos da política econômica comprometida com o 

capital financeiro e não com a promoção da cidadania. (SILVA, 2011, p. 

135b). 

 

Com entendimento similar sobre o financiamento da seguridade e previdência social, 

como também quanto ao comprometimento com o mercado financeiro, cabe evidenciar também 

uma preocupação com a riqueza social e sua distribuição justa:  

É preciso resistir à tendência de dissociar a política social da política 

econômica e a seguridade social do mercado. A seguridade social não pode 

sucumbir às pressões em favor da liberdade do mercado em face dos 

constrangimentos – para este último – de ter que financiar e manter a 

seguridade social, especialmente em seu elenco de benefícios “não 

contributivos”, pelo que representam como mecanismos de transferência de 

renda para os mais pobres. Contributivos ou fiscais, os recursos constituem 

parcela da riqueza social, cuja gestão e distribuição deve responder a critérios 

de solidariedade, de universalidade e de justiça social. (SILVA, 2004, p. 19-

20a). 

 

Nos debates sobre o financiamento da Previdência Social, não há como se preocupar 

apenas com os cálculos atuariais ou com a existência de déficits ou superávits, porque a questão 

vai além de um problema puramente econômico ou financeiro, pois a questão principal trata-se 

de uma melhor distribuição da riqueza social do país: 

Não há como reduzir o problema do financiamento ao “desencaixe atuarial”, 

à desproporção entre contribuintes e beneficiários, à oposição entre 

trabalhadores do setor privado e do setor público, ao aumento de contribuições 

e à redução de benefícios e, em suma, aos mecanismos de maior expropriação 

do trabalho. O que está em questão não é apenas o equilíbrio atuarial das 

contas da previdência, mas o equilíbrio e a coesão da sociedade com base em 

formas mais justas de apropriação e fruição da riqueza social. (SILVA, 2004, 

p. 28b). 

 

A pressão por reformas da previdência, e estas ocorreram diversas vezes nas últimas três 

décadas, após a promulgação da Constituição de 1988, e continuam em pauta, com objetivos 
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capitalistas espúrios, onde uma provável privatização favorece principalmente ao mercado 

financeiro, como destaca Silva:  

As pressões pela reforma da previdência social respondem a uma estratégia 

de mercantilização da seguridade social, ou seja, a um processo de 

privatização. Assim, a previdência se converte em um produto, a compor 

o portfólio de bancos e seguradoras, no caso das entidades privadas, ou 

passa a depender dos investimentos rentáveis, sem compromisso com o 

desenvolvimento social, no caso dos fundos de pensão. (SILVA, 2004, p. 28c, 

grifo nosso). 

 

Sempre com uma denotação de resultado econômico, ou seja, do montante de receitas e 

despesas, de déficits crescentes e ‘explosivos’, sem levar em conta a seguridade social como 

todo –  saúde, previdência e assistência social – mas apenas a questão previdenciária, 

especificamente do RGPS, o qual classifica que possui ‘déficit controlável’, quando vários 

estudos apontam para uma situação superavitária, se consideradas todas as fontes orçamentárias 

ou origens de recursos que compõem a seguridade social no país. Sobre essas questões, também 

é oportuno apresentar o seguinte entendimento:  

Reduzir seguridade a previdência e esta a seguro implica passar a utilizar no 

seu âmbito todas as estratégias tipicamente mercantis, quais sejam: selecionar 

riscos de menor custo, recusar certos riscos como objeto de seguro, transferir 

riscos e prejuízos para o “segurado”. Em suma, trata-se da substituição da 

seguridade pela incerteza em face do risco – ou seja, mais um risco –, 

prevalecendo o “salve-se quem puder”, sob a égide da rentabilidade, no 

âmbito individual, sem as garantias de um pacto coletivo. (SILVA, 2004, p. 

20e). 

 

Sendo assim, na opinião de Silva, transformar o conjunto da seguridade social – 

previdência, saúde e assistência social – conforme consta na Constituição de 1988, apenas na 

questão previdenciária, é reduzir todo esquema de proteção social do país. Possui uma 

conotação de tentativa de repassar integralmente a responsabilidade de uma política pública 

para a esfera privada, em que pese também ser financiada por empregados e empregadores. 

Entende-se como desvirtuamento de toda uma lógica de resguardar garantias e direitos 

fundamentais das pessoas, pensada coletivamente como política pública, e repassá-la para 

instituições financeiras, onde cada indivíduo teria que se responsabilizar por esse ‘seguro’, sob 

todos os aspectos que o mercado exige. 

Para além da questão apenas econômica e financeira da previdência social, é 

imprescindível ressaltar o volume de recursos que esta injeta nas economias locais da maioria 

dos municípios do país, e que sustenta boa parte das famílias brasileiras. 
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Para ilustrar esta assertiva, são apresentados na tabela a seguir, com base em dados 

extraídos do Portal da Transparência da Controladoria Geral da União, os valores referentes ao 

total das despesas executadas na área de atuação da previdência e assistência social, de acordo 

com as informações disponibilizadas no site, no período de aproximadamente cinco anos, ou 

seja, de 2015 a 2019: 

 

Tabela 5 – Despesas executadas na área de atuação da Seguridade Social – 2015 a 2019 

SUBÁREA  

(SUBFUNÇÃO) 

VALOR PAGO 

(EM BILHÕES DE REAIS) 

 2015 2016 2017 2018 2019 

1) Valores pagos nas subfunções associadas à 

função Previdência social 

 

497,73 

 

561,46 

 

617,42 

 

621,46 

 

270,21 

2) Valores pagos nas subfunções não 

associadas à função Previdência social 

 

6,29 

 

6,93 

 

6,97 

 

7,70 

 

2,91 

 

TOTAL 

 

504,02 

 

568,39 

 

624,39 

 

629,16 

 

273,12 
Fonte: elaborado a partir da CGU. Portal da Transparência (Brasil, 2019). 

 

Pela pesquisa preliminar dos dados obtidos no portal supracitado, observa-se que o 

montante dos benefícios pagos é tratado exclusivamente como previdenciário, quando, na 

realidade, se trata de gastos com duas ações da seguridade social. O item “1” trata das aplicações 

de recursos na previdência, enquanto que o item “2” se refere aos gastos com assistência social, 

ou seja, os dados não são discriminados por função específica de forma clara e objetiva, fato 

que confunde sobremaneira e passa a impressão de que todos os valores pagos se referem 

apenas à previdência social. 

Cabe esclarecer que a terceira ação da seguridade social, a ‘saúde’, é tratada 

separadamente pelo governo, cuja responsabilidade é do Ministério da Saúde, conforme dados 

constantes no site do mesmo. 

 Foi observado também que os valores referentes às receitas realizadas ou arrecadadas 

para custear os gastos com a Seguridade e/ou Previdência Social, no mesmo período 

pesquisado, não são apresentadas com formato idêntico ao das despesas, ou seja, de forma 

prática e rápida para acesso a essa informação, porque para obtê-las é preciso ter tempo 

disponível, além de conhecimento básico de finanças públicas, fato lamentável que confunde o 

entendimento do usuário do portal. 

E como complemento aos dados anteriores, com base no banco de dados constantes na 

página da internet do Ministério da Economia, ao qual a Secretaria de Previdência atualmente 

se encontra vinculada, serão destacados os números concernentes aos pagamentos de benefícios 
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neste ano de 2019, cujos montantes, segundo o mencionado sítio eletrônico, são resultados 

referentes ao mês de abril/2019, atualizado até 04 de junho de 2019:  

 A Previdência Social pagou em abril de 2019, 35,2 milhões de benefícios, 

sendo 30,4 milhões previdenciários e acidentários e os demais, assistenciais; 

 Na Previdência Urbana os gastos de abril/2019 foram de R$ 37,7 bilhões; 

 No mesmo período a Previdência Rural apresentou uma despesa de R$ 10 

bilhões com o pagamento de benefícios; 

 O déficit do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), em abril, foi de 

R$ 13,6 bilhões; 

 O déficit é resultado de uma arrecadação de R$ 34,1 bilhões e despesa de R$ 

47,7 bilhões; 

 No acumulado do ano, o déficit da Previdência chega a R$ 65,7 bilhões. A 

arrecadação soma R$ 130,5 bilhões e a despesa, R$ 196,2 bilhões; 

 O valor médio dos benefícios pagos pela Previdência em abril foi de R$ 

1.337,49. A maior parte dos benefícios (67,5%) – incluídos os assistenciais 

– pagos naquele mês tinha valor de até um salário mínimo, contingente de 

23,7 milhões de beneficiários diretos. (Economia, 2019). 
      Fonte: elaborado a partir da Secretaria de Previdência. Min. da Economia (2019). 

 

Conforme dados em destaque, verifica-se uma preocupação constante dos responsáveis 

em apresentar os números dos gastos com a previdência e assistência social, entretanto, só se 

refere ao déficit da ‘Previdência’ e sempre dissociados dos valores totais arrecadados com essa 

mesma finalidade, de acordo com o previsto na legislação pertinente, procedimento que 

confunde sobremaneira o usuário da informação, bem como compromete o próprio sistema 

previdenciário, que sempre foi colocado como deficitário e, consequentemente, passível de ser 

extinto como política pública, tendo em vista as diversas modificações efetuadas por quatro 

emendas à Constituição de 1988, inclusive a última foi aprovada e sancionada em 2019, também 

com modificações nefastas e retirada de direitos dos trabalhadores brasileiros. 

Entretanto, em contraponto ao que já foi efetuado como uma suposta organização e 

viabilização do RGPS, observam-se opiniões divergentes, conforme estudos realizados por 

especialistas em proteção social e em mercado do trabalho no ano de 2017, com consolidação 

e redação final de Eduardo Fagnani, os quais resultaram num documento denominado de 

Previdência: reformar para excluir? Contribuição técnica ao debate sobre a reforma da 

previdência social brasileira com vistas as perversas modificações efetuadas nesta proteção 

social da classe trabalhadora. 

Esse trabalho foi uma iniciativa da Associação Nacional dos Auditores-Fiscais da 

Receita Federal do Brasil – ANFIP e do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 

Socioeconômicos – DIEESE, como uma contribuição ao debate inerente as diversas reformas 

http://sa.previdencia.gov.br/site/2019/05/ResultadoRGPS_19.04.pdf
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da Previdência Social Brasileira que provocaram tantas modificações desde sua criação com a 

Constituição d 1988. Dessa forma, cabe destaque para os seguintes pontos: 

1) O contexto mais amplo da reforma da Previdência e da Seguridade 

Social – [...] o objetivo é substituir o Estado Social pelo Estado Mínimo. 

2) Premissas questionáveis (I): o impacto da demografia nas finanças 

da Previdência – [...] Os déficits da Previdência agudizados pelo 

envelhecimento populacional, conduziriam a um cenário de “catástrofe” no 

médio e longo prazo. Democracias desenvolvidas superaram essa questão, 

sem destruir a proteção social. O desafio de financiar a Previdência requer que 

os impostos deixem de incidir sobre a base salarial (que só diminui) e passem 

a incidir sobre a renda e riqueza financeira (que só aumentam). 

3) Outra premissa questionável (II): a existência de “déficit” e seu 

crescimento “explosivo” – [...] Se a Previdência é parte da Seguridade Social 

e se o Orçamento desta é superavitário, então, de onde viria o “déficit” 

apregoado pelo governo? Ele vem de não se contabilizarem como receita 

previdenciária as contribuições cabíveis ao Estado. 

4) Outros argumentos questionáveis (III) utilizados para justificar a 

reforma – [...] “no Brasil não exigem idade mínima para a aposentadoria”. 

Esse argumento não se sustenta, pois, desde 1998, há “aposentadoria por 

idade” (65 anos homens e 60 anos mulheres) semelhante ou superior ao 

praticado nas nações desenvolvidas. 

5) Linhas gerais da reforma da Previdência – [...] propõe alterações na 

CFB/1988: restringir severamente o direito à Seguridade Social; elevação 

progressiva da carência mínima de 65 para 70 anos para a concessão do 

Benefício de Prestação Continuada (BPC); e a desvinculação do valor do 

benefício ao piso do salário mínimo. 

6) A restrição do direito à proteção na velhice: análise crítica da PEC 

287 – [...] atualmente quase 25 milhões de trabalhadores estão fora do sistema 

de proteção social (37,7% do total). Se aprovarem as regras propostas, o 

Brasil, um dos países mais desiguais e heterogêneos do mundo, será um dos 

campeões mundiais em regras restritivas para a aposentadoria. 

7. Benefícios assistenciais: a desproteção dos mais vulneráveis da 

sociedade – [...] uma das maiores crueldades da reforma é elevação de 65 para 

70 anos para a concessão do BPC, bem como a desvinculação do benefício ao 

piso do salário mínimo. Diante desses fatos, pergunta-se: o que esperar de uma 

democracia que deixa sem proteção os seus membros mais vulneráveis? 

8. As desigualdades brasileiras na comparação internacional – [...] não é 

adequado inspirar a reforma brasileira em modelos previdenciários de países 

mais igualitários integrantes da OCDE, que se baseiam em: desigualdades da 

renda e da riqueza; do mercado de trabalho; da esperança de vida ao nascer; 

na saúde; na educação; no desenvolvimento humano; na expectativa de 

sobrevida após os 65 anos, de duração da aposentadoria, de vida saudável; na 

probabilidade de não atingir 65 anos de idade e de vida sem saúde. 

9. As condições de vida no Brasil vistas a partir das profundas 

desigualdades regionais e sociais – [...] dos 5.565 municípios brasileiros, 40 

(0,8% do total) possuem IDH “Muito Alto” (próximo das nações da OCDE); 

1.989 (34% do total) municípios com IDH “Alto” (próximo do IDH do Brasil); 

2.230 Municípios (40 % do total) com IDH “Médio” (igual ao de Botsuana, 

Gabão, Bolívia e Iraque, por exemplo); 1.367 municípios (24,6% do total) 

com IDH “Baixo” (padrão de Gana, Paquistão e Nigéria, por exemplo); e 29 

municípios (0,5% do total) com IDH “Muito Baixo” (como do Afeganistão e 

Etiópia, por exemplo). 
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10. A reforma da Previdência em contexto de desigualdade de gênero e 

das condições de vida nos meios rural e urbano – [...] os formuladores da 

reforma fecham os olhos para as profundas desigualdades e heterogeneidades 

socioeconômicas, demográficas e regionais do país que, em hipótese alguma, 

recomendam a unificação, para não agravar ainda mais a desigualdade social. 

11. Por que é necessário preservar o Piso do Salário Mínimo – SM? – [...] 

O SM também dinamiza o consumo interno, além de gerar estímulos à 

demanda, ao crescimento econômico e, por decorrência, à geração de 

empregos que acabam retornando ao setor público na forma de aumento da 

arrecadação de tributos sobre o consumo e a folha de pagamentos. 

12. Um alerta: é preciso preservar o principal mecanismo de proteção 

social brasileiro – [...] a Seguridade Social brasileira, principalmente a 

Previdência é o mais importante mecanismo de proteção social do País e 

poderoso instrumento do desenvolvimento. Além de transferências 

monetárias para as famílias, contempla a oferta de serviços universais 

proporcionados pelo SUS, Suas e pelo Susan. 

13. Como garantir o equilíbrio financeiro (I): aspectos relacionados à 

Previdência e à Seguridade Social – [...] não criar novos tributos, no curto 

prazo, basta cumprir os artigos 194 e 195 da CFB/88, que nunca ocorreu desde 

1989. Além disso será preciso: considerar os recursos da Cofins, da CSLL e 

parte do PIS/Pasep como contribuição do governo para financiamento da 

Previdência; extinguir a DRU e acabar com as renúncias tributárias que 

incidem sobre o Orçamento da Seguridade Social; contabilizar como receita 

as renúncias previdenciárias; instituir o Conselho Nacional da Seguridade 

Social, jamais implantado; e melhorar a fiscalização interna da Previdência. 

14. Como garantir o equilíbrio financeiro (II): aspectos relacionados à 

política macroeconômica – [...] o crescimento econômico é requisito para o 

equilíbrio financeiro da Previdência Social, pois suas receitas incidem sobre 

os salários, o faturamento e o lucro das empresas, portanto, no longo prazo 

requer: a revisão das desonerações tributárias (56% do total são da 

Seguridade); o combate à sonegação de impostos; reforçar a capacidade 

financeira do Estado por maior equidade na contribuição das classes de maior 

renda; e enfrentar as profundas inconsistências do regime macroeconômico e 

fiscal brasileiro. O equilíbrio não pode depender apenas dos cortes de gastos 

e regressão de direitos. (ANFIP/DIEESE, 2017, grifos do autor). 

 

Destarte, apresentados de forma resumida os pontos propostos pelos especialistas da 

ANFIP/DIEESE para auxiliar no entendimento das reformas previdenciárias, presume-se que 

também possam ajudar a entender a imperiosa necessidade de revisão dos itens que, de forma 

desmascarada, provocaram uma drástica redução ou praticamente a extinção da proteção social 

aos trabalhadores e pobres do país. 

Em alguns pontos destacados, verifica-se a propagação de um ‘déficit catastrófico e 

explosivo da previdência’, o qual pode ser considerado uma falácia ou cortina de fumaça sobre 

a verdade dos fatos, pois de forma proposital percebe-se a inexistência de transparência sobre 

os números arrecadados e gastos com a seguridade e/ou previdência que, juntamente com a 

saúde e a assistência social, são partes integrantes do mesmo sistema de proteção social 
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existente no Brasil, previsto desde 1988 na Constituição Federal e referendado em 1991, com 

a criação do RGPS. 

Outro aspecto observado no estudo, diz respeito ao fato de que apenas a reforma 

previdenciária resolveria o problema do déficit da mesma, um argumento utilizado com o 

propósito de confundir a sociedade, porque se não houver crescimento econômico no país, além 

de atitudes de gestão, como revisão das desonerações fiscais, combate à sonegação de impostos, 

reforma tributária, dentre outras no contexto, dificilmente esse propagado déficit será sanado. 

Dessa forma, tendo em vista os aspectos inerentes ao RGPS anteriormente abordados, 

desde sua idealização na Constituição de 1988, a criação através da Lei nº 8.213/91, como 

também seus desdobramentos em termos de garantias de usuários, benefícios, financiamento, 

gestão, além das propagadas emendas constitucionais para reforma da previdência, entende-se 

que torna-se imprescindível uma revisão geral das modificações ocorridas nas últimas três 

décadas, principalmente no que se refere às reduções paulatinas de direitos conquistados, com 

o pretexto de redução de déficits previdenciários absurdos, sem explicações plausíveis e 

transparentes, sempre justificadas com base numa visão neoliberal, apenas com o intuito de 

reduzir gastos do poder público, sem preocupação com o contexto social e com as camadas 

mais pobres da sociedade que realmente necessitam dessa proteção social. 

Como complemento desse estudo, a seguir serão abordados os aspectos básicos e 

essenciais inerentes ao RPPS, sistema imprescindível na vida dos servidores públicos das três 

esferas do poder constituído. 

 

2.3.2 Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 

 

O RPPS foi instituído pelo artigo 39 da Constituição Federal do Brasil de 1988, 

constante da Seção II – Dos Servidores Públicos, o qual dispõe: 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, 

no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para 

os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações 

públicas. (BRASIL, 1988). 
 

Outrossim, no artigo 40 da CFB/1988 são destacados aspectos pertinentes ao RPPS, no 

qual ressalta que aos agentes públicos ocupantes de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, bem como suas autarquias e fundações públicas, além dos 

servidores públicos ocupantes de cargos vitalícios, como magistrados, membros do Ministério 
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Público e de Tribunais de Contas, fica estabelecido o regime previdenciário próprio. Dessa 

forma, foram estipuladas as regras evidenciadas no citado dispositivo: 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 

assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, 

mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e 

inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003). (BRASIL [CF/1988]; [EC/41/2003], 

grifo do autor). 

 

Conforme disposto no artigo em epígrafe, observa-se que em quinze anos sofreu 

alteração primeiro com a EC 20/1998 e, posteriormente, através da EC 41/2003, permanecendo 

assim até os dias atuais. 

Ademais, em 27 de novembro de 1998, foi sancionada a Lei nº 9.717, que dispõe sobre 

regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social 

dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 

militares dos Estados e do Distrito Federal, a qual traz também regulamentações técnicas 

voltadas para a sustentabilidade do sistema. 

Observa-se já no art. 1º da Lei 9.717/1998 uma preocupação com a correção de um 

problema do passado, que era a criação de RPPS sem a realização de prévio estudo atuarial, no 

qual ficam estabelecidas as seguintes regras: 

Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos 

Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em normas 

gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio 

financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios: 

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se 

parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e 

benefícios; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001). 

(BRASIL, 1998; 2001, grifo do autor). 

 

Por conseguinte, verifica-se que os técnicos do sistema, bem como os legisladores, só 

atentaram para o problema do equilíbrio financeiro dos RPPS no âmbito regulamentar através 

de lei própria, dez anos após a promulgação da Constituição Federal de 1988, que criou o 

regime, e novamente só depois de mais três anos, através da Medida Provisória nº 2.187 de 

2001, foi corrigida a questão atuarial do citado regime previdenciário. 

Ademais, sob o aspecto do financiamento do benefício previdenciário, que 

originalmente era custeado apenas pelo ente federativo que o criou, e só depois foi também 

repassado para os servidores, conforme regulamentado pela legislação em evidência: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art8
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Na Lei nº 9.717, de 1998, remodelada como regime previdenciário pela sua 

norma geral, e as reformas constitucionais de 1998 e 2003, os Regimes 

Próprios de Previdência Social - RPPS passam a ter os seus benefícios 

custeados por contribuições do ente e de seus servidores, e, em seguida, dos 

aposentados e pensionistas, cujo produto passa a ser segregado dos demais 

recursos geridos pelo ente, vinculado a uma finalidade, e aplicado no mercado 

financeiro. (RODRIGUES; CORREIA, 2018, p. 89a). 

  

Além da regulamentação no âmbito do custeio dos benefícios, a lei também trata da 

situação atuarial propriamente dita, tendo em vista a sustentabilidade do regime, que na opinião 

do autor é fator essencial. 

 Contudo, com relação às alterações constitucionais realizadas no RPPS nas últimas 

décadas, cabe destacar:  

Essas reformas da previdência do servidor público promoveram a 

conformação dos benefícios como prestação de um plano de seguro social, 

além da uniformização de regras de benefícios e do perfil de vinculação 

jurídica dos segurados. (RODRIGUES; CORREIA, 2018, p. 90b). 

 

Ademais, o autor reforça que ainda não se consolidaram as medidas legais para conferir 

aos RPPS não só a feição, mas a estrutura de regime previdenciário, e também acrescenta que 

as reformas demonstram e orientam concretamente o caminho para a transformação desse 

sistema previdenciário, ou seja, a aproximação com as regras de benefícios do RGPS. Contudo, 

o pesquisador complementa o raciocínio inerente a essa questão, com a ressalva de que uma 

eventual reorganização que resultasse na criação de regime único e extinção da previdência 

própria dos servidores, não seria uma solução de sustentabilidade do Estado Brasileiro.  

(RODRIGUES; CORREIA, 2018c). 

 Sobre o contínuo processo de reformulação do RPPS, no próprio artigo 40, combinado 

com parágrafos, incisos e outros adendos ao mesmo, foram incluídas algumas limitações, como 

a constante no § 20, que veda a criação de mais de um RPPS por unidade federada. Para 

Nolasco, o que se pretende com isso é: 

Evitar a proliferação de regimes próprios de previdência em um mesmo ente 

federativo, o que certamente geraria gastos excessivos com a manutenção do 

regime, além de provocar eventual desequilíbrio atuarial. Eventualmente, 

algumas categorias poderiam se sentir estimuladas a criar regimes 

previdenciários específicos, em detrimento das demais. (NOLASCO, 2012, 

p. 03a). 

 

 Além da vedação imposta, o supracitado autor ressalta que: 

A mesma limitação é aplicável a qualquer tentativa de criação de regimes 

previdenciários diferenciados entre os Poderes do Estado. Todos terão o 
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mesmo órgão gestor dentro de um mesmo regime previdenciário, vinculado a 

um mesmo ente federativo. (NOLASCO, 2012, p. 03b). 

 

Entretanto, não existe na legislação regulamentadora dos RPPS, nenhum impedimento 

com relação à constituição de entidades de previdência complementar. 

Ainda sobre regras aplicáveis especificamente ao regime previdenciário dos servidores 

públicos, constatou-se que foram alteradas sobremaneira, principalmente em decorrência de 

três Emendas Constitucionais, a EC 20/1998; a EC 41/2003; e a EC 47/2005. 

A EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, “modificou o sistema de previdência social, 

estabeleceu normas de transição e outras providências” (BRASIL, 1998). Especificamente 

sobre a previdência social dos servidores públicos, as alterações constatadas ocorreram nos 

artigos 7, 37, 40, 42, 73, 93 e 142 da Constituição de 1988. Ainda foram acrescidos alguns 

artigos a citada emenda, os quais afetaram sobremaneira o sistema previdenciário dos 

servidores públicos em geral, principalmente no âmbito das aposentadorias, dentre as quais 

pode-se destacar: 

 concessão de aposentadorias pelo tempo de contribuição, e não somente 

tempo de serviço (§ 1º do art. 40); 

 proibido o acúmulo de proventos, exceto nos casos de cargos acumuláveis, 

conforme Constituição Federal (§ 6º do art. 40); 

 aplicação do RGPS ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em 

comissão (§ 13 do art. 40); 

 extinta a aposentadoria com tempo reduzido para magistrados e membros 

do tribunal de contas (arts. 93, VI, e 73, § 3.º); 

 extinção da aposentadoria especial para professores universitários; 

 fim da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. (BRASIL, 1998; 

FERREIRA, 2010a). 

 

Destarte, a EC 20/1998, considerada de maior impacto para os servidores públicos, 

extinguiu e restringiu vários direitos anteriormente conquistados, cuja maioria estava prevista 

no artigo 40 da CFB/1988.  

Quanto a EC nº 41, de 19 de dezembro de 2003, como consta no preâmbulo da própria, 

“modificou os artigos 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 e revogou o inciso IX do § 3º do art. 142 da 

Constituição Federal e dispositivos da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e deu outras 

providências” (BRASIL, 2003). As mudanças que interferiram diretamente na previdência dos 

servidores públicos foram as que ocorreram nos artigos 37, 40, 42 e 149 da CFB/1988, além da 

inclusão de outros artigos com normas previdenciárias impostas quanto à aposentadoria de 

todos os funcionários públicos do país, dentre as mais importantes no contexto foram: 

 a União, Estados, DF e Municípios poderão instituir, mediante lei de iniciativa 

do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para os 

seus servidores; 
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 cobrança de 11% de contribuição sobre os proventos de aposentadorias e 

pensões. Para os servidores inativos e os pensionistas em gozo de benefícios 

em 31 de dezembro de 2003, a contribuição incide sobre valores variáveis; 

 as pensões por morte, antes integrais, terão valor igual ao limite máximo dos 

benefícios do RGPS, mais 70% da parcela excedente a este limite; 

 os reajustes e gratificações concedidos ao pessoal em atividade deixam de ser 

repassados automaticamente aos aposentados e pensionistas; 

 fixação de alíquota mínima – 11% sobre o salário de contribuição do servidor 

público – para os RPPS; 

 o servidor precisa ter 60 anos de idade e 35 de contribuição, se homem, e 55 

anos de idade e 30 de contribuição, se mulher; 

 exigem-se 20 anos no serviço público, 10 anos na carreira e cinco no cargo 

em que se der a aposentadoria; 

 quebra do princípio da integralidade, ou seja, a base de cálculo das 

aposentadorias e pensões dos servidores deixa de ser o valor da última 

remuneração e passa a ser a média das remunerações percebidas no serviço 

público e em eventual atividade privada. (BRASIL, 2003; FERREIRA, 

2010b). 

 

Novamente, os servidores públicos sofreram impactos contundentes em seu sistema 

previdenciário, conforme se verifica nos itens discriminados acima, com alterações que 

refletiram profundamente em suas remunerações quanto à inatividade, ou seja, terão que 

contribuir mais, usufruir menos e em menos tempo. 

Com relação a EC 47, de 05 de julho de 2005, conforme dados da mesma, “alterou os 

artigos 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal, para dispor sobre a previdência social, e deu 

outras providências” (BRASIL, 2005). Porém, direcionados à previdência social de servidores 

públicos, novamente foi modificado o artigo 40 e incluídos alguns artigos com vistas à alteração 

da supracitada previdência. 

Segundo Ferreira (2010, p. 35), “a EC n. 47/05, veio abrandar o impacto sofrido pelos 

servidores públicos com a EC n. 41/03”, que alterou o seguinte: 

 introduziu a paridade plena no Art. 6º; 

 possibilitou a aposentadoria daqueles servidores que ingressaram no 

serviço público até 16/12/98, antes da idade mínima de 55 anos para 

mulheres e 60 para homens, porém, deve-se atentar para os requisitos de 

tempo de serviço público e tempo de carreira, que foram majorados em 5 

anos em relação ao previsto no art. 6º da EC n. 41/03. (BRASIL, [EC 

47/2005]; FERREIRA, 2010c). 

 

Por conseguinte, se observa que a EC 47/2005 foi discutida, aprovada e publicada em 

um ano e sete meses após a última emenda constitucional que alterou a previdência dos 

servidores públicos, a de nº 41/2003, porém, com modificações, de certa forma, satisfatórias 

para o funcionalismo público. 
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Na sequência, por fim, cabe ressaltar outros dois instrumentos legais que marcaram os 

RPPS, a Lei nº 9.717/1998, e a Lei Complementar – LC nº 101, de 04 de maio de 2000, mais 

conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.  

A primeira trata das regras gerais para a organização e o funcionamento dos RPPS dos 

servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares 

dos Estados e do Distrito Federal, anteriormente mencionada e discutida neste estudo. A 

segunda, de acordo com Ferreira: 

Estabelece um conjunto de normas no campo das finanças públicas, voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal. Se por um lado, a LRF serve de 

estímulo ao aprimoramento da gestão dos recursos públicos, por outro, o seu 

descumprimento enseja a aplicação de diversas penalidades, podendo 

ocasionar sérios problemas não só aos dirigentes, mas também à 

Administração Pública e, consequentemente, aos próprios cidadãos. 

(FERREIRA, 2010, p. 36d). 

 

 Isto posto, verifica-se de imediato que a LRF normatizou as finanças públicas, com 

vistas ao aperfeiçoamento da gestão dos recursos disponibilizados e aplicados, entretanto, pune 

severamente os gestores públicos e as próprias instituições. Consequentemente, determinados 

procedimentos podem trazer sérios prejuízos à população. 

 Portanto, após apresentar as legislações que fundamentaram o Regime Próprio de 

Previdência Social, específico para servidores públicos em geral, bem como algumas teorias 

pertinentes, torna-se imprescindível destacar que provocaram mudanças importantes nas 

normatizações e regramento deste sistema previdenciário brasileiro, as quais impactaram de 

forma contundente a vida de milhões de pessoas, que obrigatoriamente precisaram se adequar 

às novas circunstâncias dessa proteção social. 

 O esforço desta pesquisa foi, sobretudo, para que possibilitasse um entendimento 

consistente sobre a seguridade social no país, regularizada constitucionalmente a partir da Carta 

Magna de 1988. A energia empreendida nesta pesquisa foi também para possibilitar uma 

compreensão sobre a previdência social no âmbito da seguridade social e a interferência desta 

na sociedade brasileira. Na sequência, serão apresentadas teorias e fundamentações legais 

inerentes à Lei de Responsabilidade Fiscal, que trata da gestão responsável dos recursos 

públicos, como também estabelece limites de despesas com pessoal nas três esferas do poder 

público, com vistas a disponibilizar investimentos em setores essenciais para as populações, 

além de também interferir na administração dos regimes da previdência social, motivo maior 

da inclusão do tema discutido neste estudo. 
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2.3.3 Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF e os limites na gestão do erário 

 

A LRF foi idealizada como um instrumento legal para criar limites e conter os déficits 

públicos e endividamentos desenfreados dos estados, municípios e de todas as unidades da 

federação. Contudo, ela vai além, porque também contempla o orçamento como um todo, na 

sua elaboração, execução e avaliação já estabelecendo diretrizes e normas. 

A base da LRF já está inserida nas leis orçamentárias vigentes, como na elaboração da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA, nas quais foram 

incluídas metas e riscos fiscais, informações sobre a dívida pública, previsão da reserva de 

contingência destinada ao pagamento dos restos a pagar, além de um demonstrativo de 

compatibilidade do orçamento com as metas previstas. Todas essas medidas propiciam maior 

transparência nos procedimentos e processos de elaboração do orçamento, bem como garantem 

coerência entre objetivo e execução. 

O surgimento da LRF aconteceu em 04 de maio de 2000, com a Lei Complementar nº 

101, no então governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso. Já sofreu quatro alterações 

através das Leis Complementares 131/2009, 156/2016, 159/2017 e 164/2018. As Leis 

Complementares 131/2009, 156/2016 e 159/2017 reforçaram e aprimoraram os mecanismos de 

transparência da gestão fiscal. A LC 164/2018, diferentemente das alterações anteriores, 

afrouxou regras para o cumprimento dos limites de despesas com pessoal, retirando as restrições 

aos municípios, em caso de ultrapassar o limite por queda na arrecadação. (BRASIL, 2018). 

No que se refere à observância aos limites de gastos com pessoal, principalmente com 

relação aos municípios, assunto com especial atenção neste estudo, estão previstos na Lei 

Complementar 101/2000, Seção II – Das despesas com pessoal, Subseção I – Definições e 

limites, art. 19, inciso III que dispõe: 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a 

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da 

Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a 

seguir discriminados: [...] 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). [...]. (BRASIL, LC 101, 2000). 

 

Conforme destaque na legislação apresentada, observa-se a limitação do montante das 

despesas com pessoal em 60% da receita corrente líquida para os municípios. Entretanto, 

também é preciso atentar para o que estabelece o art. 20 da mesma lei que estabelece:  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: [...] 

III – na esfera municipal: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169
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a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com 

pessoal, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três 

exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei 

Complementar. [...] (BRASIL, LC 101, 2000). 

 

Como se observa, o artigo 20 da LRF estipula percentuais específicos para todas as 

unidades da federação, bem como especifica quanto compete a cada poder constituído, no caso 

dos municípios a distribuição é de 6% para o legislativo e tribunal de contas, caso exista; e 54% 

para o executivo, em termos de gastos com pessoal, cujo montante em valor absoluto deve ser 

calculado com base na receita corrente líquida. 

Ainda no que concerne aos limites de gastos com pessoal para os municípios, a LRF 

manteve o ‘limite máximo’ de 54% para o poder executivo, mas também acrescentou o ‘limite 

prudencial’ e o ‘limite de alerta’. O limite prudencial é de 51,3%, o qual está previsto no 

parágrafo único do artigo 22 da LC 101/2000 (Brasil, 2000) “que estipula 95% do limite 

máximo para todas as esferas do governo e ainda elenca uma série de vedações ao poder que 

incorrer no excesso.”.  

Quanto ao ‘limite de alerta’ de despesas com pessoal para os municípios é de 48,6%, 

estabelecido no art. 59 da LRF, o qual determina no inciso II do parágrafo 1º, (Brasil, 2000) “o 

gestor deverá ser alertado se a despesa com pessoal ultrapassar 90% do limite máximo”, ou 

seja, 48,6% de limite de alerta. 

Sobre as questões de limites e outras regras estipuladas pela LRF, é importante deixar 

claro que os impactos desta lei sobre os RPPS são dignos de especial atenção, não apenas por 

estabelecer novos conceitos, normatizações e regras, mas principalmente porque também 

institucionalizou um novo paradigma, uma nova lógica para todo o sistema previdenciário 

brasileiro. 

 Ademais, no contexto da gestão e políticas públicas inerentes à previdência social como 

todo e mais especificamente aos regimes próprios adotados pelos municípios, cabe ressaltar a 

restrição ao grau de liberdade que a LRF impôs ao sistema: 

No campo previdenciário, tal assertiva reveste-se de certo fundamento quando 

se observa que a LRF impôs sérias limitações aos RPPS estaduais e 

municipais, ou seja, uma lei federal estabeleceu regras e exigências que, em 

última análise, acabaram por restringir o considerável grau de liberdade de 

que dispunham as unidades subnacionais da Federação no que diz respeito a 

política previdenciária. (FERREIRA, 2010, p. 38-39e). 

 



 

72 

 

 Críticas à parte, é fato que a LRF trouxe regramento, punições e até limitou certas 

liberdades também aos gestores públicos dos RPPS. Entretanto, de certa forma, possibilitou 

melhoria nos controles inerentes aos recursos arrecadados e nos investimentos necessários à 

manutenção dos mencionados regimes estatais. 

Para os municípios que ingressaram no RPPS, esses limites se transformam em 

importantes ferramentas de planejamento para seus gestores, tendo em vista que podem fazer 

estimativas de gastos com pessoal, incluídos também todos os encargos sociais incidentes sobre 

a folha de salários, como a contribuição previdenciária patronal a qual, a partir do momento da 

opção pelo regime próprio, foi reduzida 50%, passando de 22% para 11%, uma economia que 

a partir dos percentuais de limites calculados sobre a receita líquida, pode se chegar a um valor 

estimado e este pode ser remanejado para novos investimentos nas áreas mais carentes da 

região, como, por exemplo, a saúde e a educação. 

Dessa forma, observa-se que a LRF, além de ser um instrumento regulatório nas 

finanças públicas das unidades da federação, também pode ser utilizada como peça importante 

no planejamento das ações dos gestores, os quais se usarem com responsabilidade e sabedoria, 

terão mais chances de sucesso nas atividades desenvolvidas em cada município, que refletirão 

na melhoria de vida da população. 

No item a seguir serão demonstradas algumas informações e dados sobre os municípios 

alagoanos, com a finalidade de complementar o entendimento e conhecimento a respeito da 

amostra desta pesquisa. 

 

2.3.4 Municípios Alagoanos – informações e dados complementares 

 

 Neste item, o propósito é apresentar dados complementares da pesquisa sobre os 

municípios alagoanos, quanto aos aspectos considerados mais relevantes, demonstrando 

informações sobre os investimentos em saúde e educação realizados pelos municípios por um 

período de dez anos, especificamente de 2009 a 2018, bem como observar de forma mais 

detalhada as adesões ao Regime Próprio da Previdência Social – RPPS, se ocorreram variações 

significativas quanto aos investimentos após a opção previdenciária realizada. É importante 

destacar que não foram encontrados estudos precedentes sobre este assunto ora abordado. 

Portanto, é um desafio apresentar dados sobre uma questão tão importante e que envolve um 

grande contingente da população do Estado. 
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No último censo realizado pelo IBGE, em 2010, o Estado de Alagoas tinha uma 

população de 3.120.494 e, segundo o mesmo instituto, em 2019, a população estimada foi de 

3.337.357, um aumento de 6,5%. No tocante à expectativa de vida ao nascer, conforme dados 

do IBGE, em 2017, no Brasil, a média geral foi de 76 anos, com diferença significativa entre 

os homens, de 72,5 anos, e as mulheres, de 79,6. Quando se analisa o Estado de Alagoas também 

em 2017, a média diminui para 72 anos. Separando-se os sexos, a esperança de vida para os 

homens reduz para 67,2 anos, e para as mulheres 76,8 anos, para elas uma diferença de quase 

dez anos, se comparado aos homens em Alagoas, e também um pouco maior que a média 

nacional. 

No âmbito da questão previdenciária, é importante realizar uma análise da esperança de 

vida conjugada com o envelhecimento da população brasileira, nordestina e mais 

especificamente a alagoana, nas suas municipalidades, nas quais são constatadas muitas 

disparidades, principalmente se comparadas com as regiões brasileiras consideradas mais ricas.  

Sobre a situação da previdência social dos municípios alagoanos, como já evidenciado 

anteriormente, na data de corte desta pesquisa, ou seja, em 31 de dezembro de 2018, o Estado 

de Alagoas, composto de 102 municípios, trinta optaram pelo RGPS, em termos percentuais 

equivalem a 29,41% do total; enquanto que setenta e dois ingressaram no RPPS, ou 70,59% da 

totalidade das municipalidades. 

Em análise mais detalhada quanto a opção previdenciária dos municípios alagoanos que 

aderiram ao RPPS, verificou-se que apenas três, ou 4,17% do total, ingressaram antes da 

Constituição Brasileira de 1988. A grande maioria, ou 95,83%, só aconteceu depois da vigência 

da supracitada carta magna, conforme se evidencia nas tabelas 6 e 7: 

 

Tabela 6 – Municípios Alagoanos que aderiram ao RPPS antes da Constituição de 1988 

Maceió, Major Izidoro e São José da Tapera. 

Total........................................................................03 

Fonte: elaborado a partir da Secretaria de Previdência. Ministério da Economia (2019). 

 

Conforme se evidenciou na tabela acima, o pequeno grupo em destaque, de apenas três 

municípios, foram aqueles que aderiram ao RPPS antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988. Maceió aderiu há mais de 53 anos, exatamente em 25.08.1966; Major Izidoro 

foi em 03.12.1985, fazem 34 anos e; São José da Tapera em 09.09.1978, há 41 anos atrás, fatos 

que denotam estabilidade quanto à opção pelo sistema adotado. 
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Após análise dos motivos de decisões tão prematuras e permanência no regime próprio, 

ou seja, antes da previsão constitucional e da lei que regulamentou o regime próprio, não foi 

encontrado nenhum marco legal ou fato relevante, apenas pôde-se presumir que foi a 

necessidade de redução das despesas com a contribuição previdenciária patronal, tendo em vista 

que após o ingresso ao RPPS a redução foi de 50% do citado gasto, fato apresentado no capítulo 

dos resultados, como também a vontade de gerir no próprio município os recursos 

previdenciários dos seus servidores.  

A seguir, são demonstrados os municípios alagoanos que ingressaram no RPPS após a 

Constituição Federal de 1988. 

 

Tabela 7 – Municípios Alagoanos que aderiram ao RPPS depois da Constituição de 1988 

Arapiraca, Atalaia, Barra de Santo Antônio, Batalha, Belém, Belo Monte, Boca da Mata, 

Branquinha, Cacimbinhas, Cajueiro, Campestre, Campo Alegre, Canapi, Carneiros, Chã Preta, 

Coité do Nóia, Colônia Leopoldina, Coqueiro Seco, Coruripe, Craíbas, Flexeiras, Girau do 

Ponciano, Igaci, Inhapi, Jacuípe, Japaratinga, Jaramataia, Jequiá da Praia, Jundiá, Junqueiro, 

Lagoa da Canoa, Mar Vermelho, Maragogi, Maravilha, Marechal Deodoro, Maribondo, Mata 

Grande, Matriz de Camaragibe, Messias, Minador do Negrão, Monteirópolis, Murici, Novo Lino, 

Olho d'Água das Flores, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Palmeira dos Índios, Pão de Açúcar, 

Passo de Camaragibe, Paulo Jacinto, Pilar, Pindoba, Piranhas, Poço das Trincheiras, Porto Calvo, 

Porto de Pedras, Quebrangulo, Santa Luzia do Norte, Santana do Mundaú, São José da Laje, São 

Luiz do Quitunde, São Miguel dos Milagres, São Sebastião, Senador Rui Palmeira, Tanque 

d'Arca, Taquarana, Teotônio Vilela e Viçosa. 

Total.............................................................................................69 

Fonte: elaborado a partir da Secretaria de Previdência. Ministério da Economia (2019). 

 

Similarmente foram procedidas pesquisas nessa amostra bem mais numerosa, de 69 

municípios alagoanos que aderiram ao RPPS após a Constituição de 1988. A ocorrência das 

adesões em massa após a citada constituição e também depois da regulamentação através da 

Lei nº 9.717/1998, ocorreu por proporcionar maior segurança jurídica para os gestores, e 

também da expectativa da economia de 50% nas despesas com a contribuição previdenciária 

patronal dos municípios, além da opção em gerir os recursos previdenciários dos seus 

funcionários. 

Flexeiras aderiu ao RPPS em 20.08.1991, foi o primeiro município que optou após a 

Carta Magna de 1988, seguido de Colônia de Leopoldina, que optou em 02.12.1991. Ambos 

aderiram antes da lei que regulamentou o regime, além de outros 41 municípios. Os demais, no 

total de 28, só aderiram ao RPPS após a citada lei de 1998. 
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Outra característica observada nos procedimentos de opção ao RPPS, diz respeito às 

movimentações de entradas e saídas ao citado regime, ocorridas diversas vezes, conforme 

discriminado na tabela 8, a seguir: 

 

Tabela 8 – Movimentação dos Municípios Alagoanos que aderiram, extinguiram 

e retornaram ao RPPS 

N MUNICÍPIO 

Regime Próprio de Previdência Social-RPPS / Datas de Adesão e de 

Extinção 

Adesão Extinção Adesão Extinção Adesão Extinção Adesão 

1 Batalha 18/12/97 12/12/99 13/12/99 06/11/05 07/11/05 15/01/17 16/01/17 

2 Boca da Mata 26/11/97 13/11/02 14/11/02 13/10/09 14/10/09 - - 

3 Campestre 15/12/97 19/03/02 07/05/15 06/07/15 07/07/15 03/04/17 04/04/17 

4 Carneiros 09/03/98 24/04/05 04/02/10 - - - - 

5 Craíbas 26/12/84 27/03/02 28/03/02 02/01/11 03/01/11 - - 

6 

Girau do 

Ponciano 28/01/93 24/05/01 09/12/05 - - - - 

7 Japaratinga 29/07/92 18/09/05 10/11/06 - - - - 

8 Jundiá 19/06/92 16/10/02 29/05/14 - - - - 

9 Mata Grande 05/06/97 20/09/04 05/09/05 - - - - 

10 Messias 15/03/77 21/01/01 15/12/11 - - - - 

11 

Olho d'Água das 

Flores 17/08/76 11/04/02 17/12/08 - - - - 

12 Olivença 02/09/99 01/06/03 17/05/12 - - - - 

13 Ouro Branco 08/06/95 02/07/02 01/10/11   - - - 

14 

Palmeira dos 

Índios 20/11/91 05/06/00 06/06/00 10/07/03 11/07/03 - - 

15 Pilar 31/03/98 19/12/99 13/08/09   - - - 

16 Pindoba 25/08/94 19/12/05 20/12/05 17/10/11 18/10/11 - - 

17 

Poço das 

Trincheiras 10/03/00 22/12/02 11/12/09 - - - - 

18 

São Miguel dos 

Milagres 09/11/92 28/05/97 21/06/13 - - - - 

19 

Senador Rui 

Palmeira 31/08/98 12/08/99 07/12/12 - - - - 
Fonte: elaborado a partir da Secretaria de Previdência. Ministério da Economia (2019). 

 

Como demonstrado na tabela 8 (acima), dezenove municípios alagoanos aderiram e 

retornaram várias vezes ao RPPS, fatos ocorridos desde o ano de 1976, como foi o caso da 

Cidade de Olho D’Água das Flores, que ingressou em 1976, extinguiu o supracitado regime em 

2002, retornou em 2008 e permaneceu até a data de corte da pesquisa, além de casos extremos 

como as Cidades de Batalha e Campestre, que entraram e saíram três vezes do sistema e 

retornaram uma quarta vez, tudo em um período de vinte anos. 

A resposta para estes procedimentos adotados por vários municípios, pelo que se 

observou, foi devido a burocracia em excesso, a adequação as novas regras, como também ao 
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volume de recursos necessários e obrigatórios para atenderem ao cálculo atuarial exigido pela 

legislação vigente, os quais foram obrigados a fazer as devidas adaptações. 

 

2.3.4.1 Investimentos dos municípios alagoanos em saúde e educação – de 2009 a 2018 

 

Na pesquisa efetuada sobre os investimentos em saúde e educação realizados pelos 

municípios alagoanos no período de dez anos, de 2009 a 2018, é importante destacar alguns 

aspectos relevantes no contexto, conforme demonstrados a seguir. 

 

Tabela 9 – Aspectos importantes observados nos investimentos dos municípios alagoanos em saúde e 

educação – De 2009 a 2018 

Itens Saúde Educação 

Valor total investido em dez anos pelos 102 

municípios alagoanos 

R$ 6.231.044.036,35 R$ 8.058.609.714,56 

Média dos investimentos anuais no período 

pesquisado 

R$ 623.104.403,63 R$ 805.860.971,45 

Maior valor investido em dez anos / Município 

/ Ano 

 R$ 303,040,558.35  

Maceió / 2017 

    R$ 340,961,890.97  

Maceió / 2017 

Menor valor investido em dez anos / Município 

/ Ano 

             R$ 544,115.76  

Belém / 2018 

R$ 1,401,842.66 

Jundiá / 2009 
Fonte: Dados adaptados do Ministério da Saúde/SIOPS, 2020. 

 

Como se observa na tabela 9, se somados os valores investidos pelos municípios 

alagoanos em saúde e educação na série histórica, o montante foi de 14,2 bilhões de reais, uma 

soma expressiva de recursos aplicados em duas áreas essenciais do Estado, que apresenta 

situações críticas em vários municípios. 

Em todos os anos da série histórica – 2009 a 2018 –, Maceió foi o município que mais 

aplicou recursos nas duas políticas públicas pesquisadas. O total investido na saúde em dez anos 

foi de R$ 2,1 bilhões e em educação o montante foi de R$ 2,5 bilhões, valores justificados tendo 

em vista que além de ser a capital tem a maior população do Estado. 

Quanto aos menores valores aplicados no período, serão discriminados nas tabelas 10 e 

11 a seguir, os municípios que menos aplicaram em saúde e educação durante todo período 

analisado, além da discriminação do regime previdenciário adotado por cada municipalidade. 

Na pesquisa efetuada na série histórica analisada que o município com os menores 

investimentos em saúde foi Belém, com o valor de R$ 544.115,76 em 2018. Em educação foi 

Jundiá, que investiu R$ 1.401.842,66 no ano de 2009, ambos estão entre os cinco menores 

município de Alagoas em número de habitantes. 
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Tabela 10 – Os dez municípios que menos investiram em saúde – 2009 a 2018 

N Município Regime Ano Valor (R$) 

1º Belém RPPS 2018 544.115,76 

2º Jacaré dos Homens RGPS 2009 848.904,74 

3º Pindoba RPPS 2010 903.457,30 

4º Mar Vermelho RPPS 2011 1.079.259,22 

5º Belém RPPS 2012 1.148.580,77 

6º Chã Preta RPPS 2013 1.162.215,48 

7º Mar Vermelho RPPS 2014 1.213.569,14 

8º Mar Vermelho RPPS 2016 1.266.386,53 

9º Jacaré dos Homens RGPS 2015 1.354.770,54 

10º Belém RPPS 2017 1.508.513,96 

Fonte: Dados adaptados do Ministério da Saúde/SIOPS, 2020. 

 

Em análise dos municípios alagoanos que aplicaram menos recursos em saúde nos dez 

anos pesquisados, observa-se que foram cinco municipalidades que entraram neste ranking, 

uma vez que Belém ficou com o primeiro, quinto e décimo lugares, nos anos de 2018, 2012 e 

2017, respectivamente, e ainda amargou o menor valor de investimento em toda série histórica, 

fato ocorrido no ano de 2018, com um montante de apenas R$ 544.115,76 para 

desenvolvimento das atividades de saúde do município naquele ano. 

O município de Mar Vermelho também ocupou três lugares no ranking, o quarto, sétimo 

e oitavo, em 2011, 2014 e 2016, respectivamente, cujo menor valor aplicado foi R$ 

1.079.259,22 em 2011. Jacaré dos Homens ficou no segundo e nono lugares da série, em 2009 

e 2015, respectivamente. E ocupando apenas uma posição no ranking ficaram Pindoba, na 

terceira posição, em 2010, e Chã Preta na sexta, em 2013, com recursos de R$ 903.457,30 e R$ 

1.162.215,48, respectivamente, aplicados na saúde dos respectivos municípios. 

Um fato que chama atenção sobremaneira é que dos municípios que aparecem no 

ranking daqueles que menos investiram em saúde nos dez anos pesquisados, apenas um é do 

RGPS, todos os demais são do RPPS, uma contradição, tendo em vista que a partir da opção 

por este regime, estima-se que eles reduzem seus gastos com a contribuição previdenciária 

patronal e, portanto, sobram recursos que poderiam ser investidos em saúde, por exemplo. 

Na tabela 11 (a seguir), estão demonstradas as dez posições dos municípios alagoanos 

que menos investiram em educação na série histórica pesquisada, fatos que denotam políticas 

equivocadas dos gestores daquelas municipalidades, tendo em vista que educação é uma 

política pública que favorece as regiões sob muitos aspectos, não apenas no quesito 

aprendizagem. 
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Tabela 11 – Os dez municípios que menos investiram em educação – 2009 a 2018 

N Município Regime Ano Valor (R$) 

1º Jundiá RPPS 2009 1.401.842,66 

2º São Miguel dos Milagres RPPS 2010 1.559.477,39 

3º São Brás RPGS 2011 1.904.080,42 

4º Paulo Jacinto RPPS 2012 2.023.249,12 

5º Palestina RPPS 2013 2.070.726,38 

6º Palestina RPPS 2014 2.217.935,39 

7º Pindoba RPPS 2015 2.289.899,60 

8º Campestre RPPS 2016 2.669.707,80 

9º Olho d’Água Grande  RGPS 2017 2.766.607,79 

10º Palestina RPPS 2018 2.823.505,52 

Fonte: Dados adaptados do FNDE/SIOPE, 2020. 

 

Em análise do ranking dos dez municípios que menos investiram em educação, pôde-se 

observar que o campeão dessa triste realidade foi Jundiá, que em 2009 aplicou apenas R$ 

1.401.842,66 durante todo o ano.  

Neste quesito das menores aplicações de recursos na educação nos dez anos 

pesquisados, diferentemente da área de saúde, foi verificado uma maior diversidade de 

municípios, tendo em vista que o único que apareceu em três posições foi Palestina, que ficou 

na quinta, sexta e décima posições. O aspecto positivo deste município na série analisada foi 

que aumentou os recursos progressivamente, onde no ano de 2013 aplicou R$ 2.070.726,38, em 

2014 foi R$ 2.217.935,39 e em 2018 investiu o total de R$ 2.823.505,52. 

Os demais municípios que aparecem neste ranking são diversificados, porque foram sete 

distintos: Jundiá, São Miguel dos Milagres, São Brás, Paulo Jacinto, Pindoba, Campestre e Olho 

d’Água Grande, na primeira, segunda, terceira, quarta, sétima, oitava e nona posições, 

respectivamente, com investimentos variados no período pesquisado, conforme evidenciado na 

tabela 11 (acima). 

Quanto aos regimes previdenciários dos municípios desta série, observou-se que foi 

similar aos dos investimentos em saúde, porque das oito municipalidades relacionadas seis são 

do RPPS e apenas duas são do RGPS, um fato extremamente negativo para os municípios que 

optaram pelo regime próprio de previdência. E, novamente, entende-se como contraditória esta 

lógica, tendo em vista que neste regime presume-se mais sobra de recursos para aumentar os 

investimentos em uma área essencial como a educação. 

Este item teve como objetivo apresentar novos dados sobre a previdência social dos 

municípios alagoanos, principalmente quanto às opções ao RGPS ou ao RPPS. Fez-se 

referência aos ingressos nos respectivos regimes, antes e depois da Carta Magna de 1988 e a 
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algumas motivações em torno das escolhas dos regimes. Também foram demonstrados dados 

sobre os investimentos realizados pelas municipalidades deste Estado em saúde e educação, no 

período compreendido entre 2009 e 2018, evidenciando os municípios que mais e menos 

investiram nestas duas políticas públicas, com uma ênfase maior àqueles optantes pelo RPPS.  

 Conclui-se esta etapa do trabalho, salientando que foram abordados os temas peculiares 

sobre a proteção no âmbito familiar, da igreja e posteriormente do poder público, além de 

analisar a atuação da política pública previdenciária, no que se refere à sua eficiência e eficácia, 

cuja sobrevivência deste ideal depende da atuação do Estado em gerir seus recursos e aplicá-

los de forma que favoreçam a todos indistintamente. 

Este capítulo teve como arcabouço estruturante o debate sobre previdência social, os 

regimes previdenciários existentes no Brasil, as legislações pertinentes que deram sustentação 

aos sistemas previdenciários disponibilizados a sociedade, as inúmeras modificações impostas 

através de legislações infraconstitucionais que alteraram sobremaneira toda sistemática da 

seguridade e, principalmente, da previdência social no país. Também foram abordados aspectos 

inerentes a Lei de Responsabilidade Fiscal, no âmbito das regras de gestão do erário e, por 

último, foram apresentados alguns aspectos relevantes sobre os municípios alagoanos. 

Em seguida, será apresentado o capítulo que trata dos resultados obtidos com este 

estudo, quando em uma perspectiva mais observadora e detalhada são apresentadas as pesquisas 

realizadas, de forma a responder aos objetivos específicos deste trabalho. O primeiro apresenta 

um perfil básico dos municípios alagoanos, com algumas informações consideradas relevantes 

no desenvolvimento da pesquisa. O segundo apresenta um comparativo dos investimentos em 

saúde e educação entre os municípios alagoanos que permaneceram no RGPS e os que optaram 

pelo RPPS; e o terceiro trata das estimativas de economias obtidas pelos municípios alagoanos, 

a partir da opção pelo RPPS.  
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CAPÍTULO 3. REGIMES PREVIDENCIÁRIOS E A VARIAÇÃO DOS 

INVESTIMENTOS EM SAÚDE E EDUCAÇÃO – RESULTADOS 

 

 Neste capítulo, são analisados e apresentados os resultados obtidos a partir dos dados 

coletados nos seguintes sites oficiais: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

Ministério da Saúde, Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, Confederação 

Nacional dos Municípios – CNM, Secretaria de Previdência Social, vinculada ao Ministério da 

Economia, Finanças Brasil – FINBRA, Secretaria Estadual de Saúde de Alagoas – SESAU/AL,  

e Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, todos 

referentes aos estudos sobre os investimentos em saúde e educação dos Municípios Alagoanos 

e a variação destes a partir da opção pelo regime previdenciário adotado. 

 

3.1 APRESENTAÇÃO DO PERFIL DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS 

 

A finalidade desta seção é responder ao primeiro objetivo específico desta pesquisa, ou 

seja, ‘apresentar um perfil básico dos municípios alagoanos’ mediante análise de alguns dados 

que possibilitem o delineamento ou conhecimentos das principais características e informações 

julgadas importantes no contexto. 

 

Tabela 12 – Perfil básico dos Municípios Alagoanos 

Municípios Alagoanos Regime PIB (R$) 
 População 

estimada  

PIB per 

capita (R$) 

Salário médio mensal 

dos trabalhadores 

formais 

Água Branca RGPS 126.228  20.422     6.181  1,7 salários mínimos 

Anadia RGPS 140.492  17.832   7.879  1,6 salários mínimos 

Arapiraca RPPS 4.012.632  232.671  17.246 1,6 salários mínimos 

Atalaia RPPS 670.061  47.528  14.098 1,7 salários mínimos 

Barra de Santo Antônio RPPS 171.195  15.909  10.761 1,7 salários mínimos 

Barra de São Miguel RGPS 157.937  8.336  18.946 1,5 salários mínimos 

Batalha RPPS 164.009  18.631  8.803  1,5 salários mínimos 

Belém RPPS 36.303  4.517  8.037  1,4 salários mínimos 

Belo Monte RPPS 65.747  6.786  9.689 1,9 salários mínimos 

Boca da Mata RPPS 265.910  27.498  9.670  1,7 salários mínimos 

Branquinha RPPS 394.964  10.709  36.881 1,6 salários mínimos 

Cacimbinhas RPPS 79.018  10.859  7.277  1,7 salários mínimos 

Cajueiro RPPS 154.318  21.443  7.197  1,9 salários mínimos 

Campestre RPPS 56.342  7.002  8.046 1,4 salários mínimos 

Campo Alegre RPPS 434.832  57.008  7.628 1,6 salários mínimos 

Campo Grande RGPS 66.042  9.678  6.824 1,5 salários mínimos 

Canapi RPPS 101.540  17.980  5.647 1,6 salários mínimos 

Capela RGPS 181.090  17.428  10.391 1,9 salários mínimos 

Carneiros RPPS 52.754  9.065  5.819 1,9 salários mínimos 
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Chã Preta RPPS 69.950  7.424  9.422 1,9 salários mínimos 

Coité do Nóia RPPS 82.679  10.939  7.558 1,9 salários mínimos 

Colônia Leopoldina RPPS 228.095  21.786  10.470  1,5 salários mínimos 

Coqueiro Seco RPPS 60.700  5.895  10.297  1,8 salários mínimos 

Coruripe RPPS 1.551.619  57.079  27.184 2,0 salários mínimos 

Craíbas RPPS 157.421  24.403  6.451 1,7 salários mínimos 

Delmiro Gouveia RGPS 457.025  52.306  8.737 1,7 salários mínimos 

Dois Riachos RGPS 70.480  11.219  6.282 1,8 salários mínimos 

Estrela de Alagoas RGPS 99.447  18.373  5.413 1,6 salários mínimos 

Feira Grande RGPS 182.496  22.458  8.126 1,9 salários mínimos 

Feliz Deserto RGPS 105.688  4.777  22.124 1,4 salários mínimos 

Flexeiras RPPS 116.887  12.943  9.031 1,0 salários mínimos 

Girau do Ponciano RPPS 288.286  40.912  7.046 1,9 salários mínimos 

Ibateguara RGPS 121.759  15.822  7.695 1,7 salários mínimos 

Igaci RPPS 167.305  26.031  6.427 1,8 salários mínimos 

Igreja Nova RGPS 331.447  24.687  13.426 1,9 salários mínimos 

Inhapi RPPS 103.399  18.637  5.548 1,7 salários mínimos 

Jacaré dos Homens RGPS 47.980  5.391  8.900 1,6 salários mínimos 

Jacuípe RPPS 65.075  7.148  9.104 1,5 salários mínimos 

Japaratinga RPPS 106.845  8.403  12.715 1,4 salários mínimos 

Jaramataia RPPS 43.608  5.685  7.671 1,4 salários mínimos 

Jequiá da Praia RPPS 199.958  11.824  16.911 1,5 salários mínimos 

Joaquim Gomes RGPS 214.579  24.174  8.876 1,7 salários mínimos 

Jundiá RPPS 44.423  4.249  10.455 1,4 salários mínimos 

Junqueiro RPPS 363.525  25.088  14,490  1,6 salários mínimos 

Lagoa da Canoa RPPS 126.098  18.256  6.907 1,6 salários mínimos 

Limoeiro de Anadia RGPS 497.065  28.793  17.263 1,5 salários mínimos 

Maceió RPPS 21.306.116  1.021.709  20.853 2,7 salários mínimos 

Major Isidoro RPPS 163.981  20.126  8.148  1,7 salários mínimos 

Mar Vermelho RPPS 493.651  32.568  15.157 1,3 salários mínimos 

Maragogi RPPS 67.476  9.588  7.037 1,6 salários mínimos 

Maravilha RPPS 1.637.084  51.715  31.656 2,2 salários mínimos 

Marechal Deodoro RPPS 129.757  13.587  9.550 2,5 salários mínimos 

Maribondo RPPS 31.078  3.600  8.633 1,6 salários mínimos 

Mata Grande RPPS 168.869  25.589  6.599 1,6 salários mínimos 

Matriz de Camaragibe RPPS 262.596  25.010  10.499 1,2 salários mínimos 

Messias RPPS 174.076  17.789  9.786  1,7 salários mínimos 

Minador do Negrão RPPS 43.645  5.419  8.054 1,4 salários mínimos 

Monteirópolis RPPS 52.662  7.251  7.263 1,6 salários mínimos 

Murici RPPS 255.695  28.462  8.984 1,5 salários mínimos 

Novo Lino RPPS 126.546  12.735  9.937 1,6 salários mínimos 

Olho d'Água das Flores RPPS 196.758  21.706  9.065 1,6 salários mínimos 

Olho d'Água do Casado RGPS 63.887  9.381  6.810 1,8 salários mínimos 

Olho d'Água Grande RGPS 46.028  5.187  8.874 1,6 salários mínimos 

Olivença RPPS 65.534  11.731  5.586 1,7 salários mínimos 

Ouro Branco RPPS 69.786  11.589  6.022 1,8 salários mínimos 

Palestina RPPS 34.924  5.036  6.935 1,9 salários mínimos 

Palmeira dos Índios RPPS 724.575  74.049  9.785 1,7 salários mínimos 

Pão de Açúcar RPPS 167.917  24.834  6.762  1,5 salários mínimos 

Pariconha RGPS 61.769  10.674  5.787 1,8 salários mínimos 

Paripueira RGPS 154.306  13.076  11.801 1,4 salários mínimos 

Passo de Camaragibe RPPS 137.833  15.441  8.926 1,7 salários mínimos 
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Paulo Jacinto RPPS 62.041  7.680  8.078 1,5 salários mínimos 

Penedo RGPS 848.811  64.292  13.202 1,9 salários mínimos 

Piaçabuçu RGPS 270.159  18.043  14.973 1,7 salários mínimos 

Pilar RPPS 421.360  35.428  11.893 2,9 salários mínimos 

Pindoba RPPS 29.402  2.954  9.953 1,5 salários mínimos 

Piranhas RPPS 199.784  25.130  7.950 1,9 salários mínimos 

Poço das Trincheiras RPPS 86.597  14.535  5.958 1,9 salários mínimos 

Porto Calvo RPPS 311.300  27.398  11.362 1,4 salários mínimos 

Porto de Pedras RPPS 94.432  8.055  11.723 1,4 salários mínimos 

Porto Real do Colégio RGPS 166.151  20.268  8.198  1,9 salários mínimos 

Quebrangulo RPPS 100.511  11.542  8.708 2,0 salários mínimos 

Rio Largo RGPS 981.595  75.688  12.969 1,6 salários mínimos 

Roteiro RGPS 102.223  6.788  15.059 1,5 salários mínimos 

Santa Luzia do Norte RPPS 111.927  7.357  15.214 2,2 salários mínimos 

Santana do Ipanema RGPS 518.669  48.033  10.798 1,9 salários mínimos 

Santana do Mundaú RPPS 785.912  10.952  71.760 1,7 salários mínimos 

São Brás RGPS 64.145  7.046  9.104 1,8 salários mínimos 

São José da Laje RPPS 251.802  24.140  10.431 1,5 salários mínimos 

São José da Tapera RPPS 226.796  32.455  6.988 2,3 salários mínimos 

São Luís do Quitunde RPPS 425.062  34.798  12.215 1,2 salários mínimos 

São Miguel dos Campos RGPS 933.851 61.204 15.258 2,1 salários mínimos 

São Miguel dos Milagres RPPS 102.989  7.951  12.953 1,6 salários mínimos 

São Sebastião RPPS 339.564  34.387  9.875 1,9 salários mínimos 

Satuba RGPS 139.026  13.824  10.057  1,6 salários mínimos 

Senador Rui Palmeira RPPS 82.841  13.974  5.928 2,0 salários mínimos 

Tanque d'Arca RPPS 47.185  6.293  7.498  1,6 salários mínimos 

Taquarana RPPS 236.317  20.097  11.759 2,1 salários mínimos 

Teotônio Vilela RPPS 397.498  44.426  8.947 2,4 salários mínimos 

Traipu RGPS 192.247  27.938  6.881 1,7 salários mínimos 

União dos Palmares RGPS 794.429  66.255  11.990 1,6 salários mínimos 

Viçosa RPPS 259.934  26.176  9.930 1,7 salários mínimos 

Fonte: Elaborada a partir de dados do IBGE/Cidades, 2020. 

 

Em análise dos dados apresentados na tabela 12 (acima), observam-se alguns aspectos 

relevantes que serão detalhados a seguir, sobre os quais serão destacados seis de cada categoria. 

A coluna referente ao regime previdenciário de cada município é apenas para usar como 

referência para as demais informações constantes, tendo em vista que é parte fundamental nesta 

pesquisa.  

No que se refere à população mais numerosa de Alagoas, a primeira posição é do 

município de Maceió, com 1.021.709 habitantes, seguido de Arapiraca, Rio Largo, Palmeira 

dos Índios, União dos Palmares e Penedo, de acordo com a tabela 13. Na análise destes dados, 

observa-se uma enorme disparidade entre o primeiro e o sexto colocados, onde o município de 

Maceió tem uma população 1.489% maior que a de Penedo, fato que demonstra a grande 

concentração de pessoas na capital do Estado, a qual nesta série ainda fica nos primeiros lugares 
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com relação à média salarial dos trabalhadores formais, o PIB total e também o Per Capita, 

conforme se evidencia a seguir. 

É importante destacar ainda que dos seis municípios com o maior número de habitantes 

do Estado de Alagoas, no que se refere à opção previdenciária, 50% são do RGPS e a outra 

metade são do RPPS.  

 

Tabela 13 – Municípios Alagoanos com as Maiores Populações Estimadas 

Municípios Alagoanos 
Regime PIB (R$) 

População 

estimada 

PIB per 

capita (R$) 

Salário médio mensal dos 

trabalhadores formais 

1º) Maceió RPPS 21.306.116  1.021.709  20.853 2,7 salários mínimos 

2º) Arapiraca RPPS 4.012.632  232.671  17.246 1,6 salários mínimos 

3º) Rio Largo RGPS 981.595  75.688  12.969 1,6 salários mínimos 

4º) Palmeira dos Índios RPPS 724.575  74.049  9.785 1,7 salários mínimos 

5º) União dos Palmares RGPS 794.429  66.255  11.990 1,6 salários mínimos 

6º) Penedo RGPS 848.811  64.292  13.202 1,9 salários mínimos 
Fonte: Elaborada a partir de dados do IBGE/Cidades, 2020. 

 

O município que tem o menor número de habitantes é Pindoba, com uma população de 

2.954 pessoas, seguido de Maribondo (3.600), Jundiá (4.249), Belém (4.517), Feliz Deserto 

(4.777) e Palestina (5.036). O diferencial nesta análise é que Feliz Deserto, apesar de ser um 

dos menores em número de habitantes, está entre os seis maiores PIB Per Capita do Estado, de 

R$ 22.124. Outro aspecto observado nesta série é que dos seis municípios relacionados com as 

menores populações do Estado, cinco são do RPPS e apenas um é do RGPS, como pode ser 

confirmado na tabela abaixo: 

 

Tabela 14 – Municípios Alagoanos com as menores populações estimadas 

Municípios 

Alagoanos Regime PIB (R$) 

População 

estimada 

PIB per 

capita (R$) 

Salário médio mensal dos 

trabalhadores formais 

1º) Pindoba RPPS 29.402  2.954  9.953 1,5 salários mínimos 

2º) Maribondo RPPS 31.078  3.600  8.633 1,6 salários mínimos 

3º) Jundiá RPPS 44.423  4.249  10.455 1,4 salários mínimos 

4º) Belém RPPS 36.303  4.517  8.037  1,4 salários mínimos 

5º) Feliz Deserto RGPS 105.688  4.777  22.124 1,4 salários mínimos 

6º) Palestina RPPS 34.924  5.036  6.935 1,9 salários mínimos 
Fonte: Elaborada a partir de dados do IBGE/Cidades, 2020. 

 

Os seis maiores PIB do Estado de Alagoas são dos municípios de Maceió (R$ 

21.306.116), Arapiraca (R$ 4.012.632), Maravilha (R$ 1.637.084), Coruripe (1.551.619), Rio 

Largo (R$ 981.595) e São Miguel dos Campos (R$ 933.851). Porém, o maior PIB Per Capita 

deste grupo é de Maravilha, município que tem o menor número de habitantes entre os seis 
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citados, além de ser o segundo melhor salário médio mensal dos trabalhadores formais, 

perdendo apenas para a Capital do Estado Maceió. 

 

Tabela 15 – Municípios Alagoanos com os Maiores PIB (R$) 

Municípios Alagoanos 
Regime PIB (R$) 

População 

estimada 

PIB per 

capita (R$) 

Salário médio mensal dos 

trabalhadores formais 

1º) Maceió RPPS 21.306.116  1.021.709  20.853 2,7 salários mínimos 

2º) Arapiraca RPPS 4.012.632  232.671  17.246 1,6 salários mínimos 

3º) Maravilha RPPS 1.637.084  51.715  31.656 2,2 salários mínimos 

4º) Coruripe RPPS 1.551.619  57.079  27.184 2,0 salários mínimos 

5º) Rio Largo RGPS 981.595  75.688  12.969 1,6 salários mínimos 

6º) São Miguel dos 

Campos RGPS 933.851  61.204  15.258 
2,1 salários mínimos 

Fonte: Elaborada a partir de dados do IBGE/Cidades, 2020. 
 

Já os municípios alagoanos que apresentaram os seis menores PIB do Estado, ver tabela 

16, foram Pindoba (R$ 29.40), Maribondo (R$ 31.078), Palestina (R$ 34.924), Belém (R$ 

36.303), Jaramataia (R$ 43.608) e Minador do Negrão (R$ 43.645). Quatro dos municípios 

estão entre as menores populações alagoanas e todos os seis relacionados estão no ranking dos 

menores PIB Per Capita do Estado de Alagoas. Outro fato considerável diz respeito à opção 

previdenciária dos seis municípios em destaque, uma vez que 100% são do RPPS. 

 

Tabela 16 – Municípios Alagoanos com os Menores PIB (R$) 

Municípios Alagoanos 
Regime PIB (R$) 

População 

estimada 

PIB per 

capita (R$) 

Salário médio mensal dos 

trabalhadores formais 

1º) Pindoba RPPS 29.402  2.954  9.953 1,5 salários mínimos 

2º) Maribondo RPPS 31.078  3.600  8.633 1,6 salários mínimos 

3º) Palestina RPPS 34.924  5.036  6.935 1,9 salários mínimos 

4º) Belém RPPS 36.303  4.517  8.037  1,4 salários mínimos 

5º) Jaramataia RPPS 43.608  5.685  7.671 1,4 salários mínimos 

6º) Minador do Negrão RPPS 43.645  5.419  8.054 1,4 salários mínimos 
Fonte: Elaborada a partir de dados do IBGE/Cidades, 2020. 

 

Quanto às averiguações dos PIB Per Capita dos municípios alagoanos, que confrontam 

todos os bens e riquezas de uma localidade com o quantitativo de habitantes, foi verificado que 

o maior foi de Santana do Mundaú, de R$ 71.760, o qual surpreendentemente está entre os 

menores em tamanho e população. Em uma comparação entre os PIB Per Capita do primeiro 

e sexto lugar, Santana do Mundaú e Maceió, respectivamente, observa-se uma diferença 

negativa de -244,12% entre ambos, com o detalhe de que o sexto município colocado é a capital 

do Estado, que possui um PIB de 21,3 milhões de reais. Outro fato se refere à opção 

previdenciária das seis municipalidades, tendo em vista que cinco são do RPPS e apenas um é 

do RGPS. 
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Tabela 17 – Municípios Alagoanos com os Maiores PIB Per Capita 

Municípios Alagoanos 
Regime PIB (R$) 

População 

estimada 

PIB per 

capita (R$) 

Salário médio mensal dos 

trabalhadores formais 

1º) Santana do Mundaú RPPS 785.912  10.952  71.760 1,7 salários mínimos 

2º) Branquinha RPPS 394.964  10.709  36.881 1,6 salários mínimos 

3º) Maravilha RPPS 1.637.084  51.715  31.656 2,2 salários mínimos 

4º) Coruripe RPPS 1.551.619  57.079  27.184 2,0 salários mínimos 

5º) Feliz Deserto RGPS 105.688  4.777  22.124 1,4 salários mínimos 

6º) Maceió RPPS 21.306.116  1.021.709  20.853 2,7 salários mínimos 
Fonte: Elaborada a partir de dados do IBGE/Cidades, 2020. 

 

Com relação aos seis municípios alagoanos que apresentaram os menores PIB Per 

Capita do período pesquisado, verificou-se que Estrela de Alagoas foi pior entre todas as 

municipalidades, com o valor de R$ 5.413. Entretanto, a variação entre o primeiro e o sexto 

colocado é ínfima, de apenas 7,5%. Vale destacar também que as médias mensais dos salários 

formais dos municípios desta série são praticamente iguais, bem como que quatro municípios 

são do RPPS e dois do RGPS. 

 

Tabela 18 – Municípios Alagoanos com os Menores PIB Per Capita 

Municípios Alagoanos 
Regime PIB (R$) 

População 

estimada 

PIB per 

capita (R$) 

Salário médio mensal dos 

trabalhadores formais 

1º) Estrela de Alagoas RGPS 99.447  18.373  5.413 1,6 salários mínimos 

2º) Inhapi RPPS 103.399  18.637  5.548 1,7 salários mínimos 

3º) Olivença RPPS 65.534  11.731  5.586 1,7 salários mínimos 

4º) Canapi RPPS 101.540  17.980  5.647 1,6 salários mínimos 

5º) Pariconha RGPS 61.769  10.674  5.787 1,8 salários mínimos 

6º) Carneiros RPPS 52.754  9.065  5.819 1,9 salários mínimos 

Fonte: Elaborada a partir de dados do IBGE/Cidades, 2020. 

 

Na pesquisa realizada, com relação aos valores referentes aos maiores salários médios 

mensais dos trabalhadores formais, verificou-se que a melhor média foi apresentada pelo 

município de Pilar, de 2,9 Salários Mínimos – SM, o qual ganhou para a capital do Estado, que 

ficou na segunda posição, com 2,7 SM, na sequência vem Marechal Deodoro (2,5 SM), 

Teotônio Vilela (2,4 SM), São José da Tapera (2,3 SM) e, em sexto lugar, ficaram Maravilha 

(2,2 SM) e Santa Luzia do Norte (2,2 SM). Um fato que cabe destacar nesta análise é que o 

município que está entre os de menor número de habitantes, Santa Luzia do Norte, apresenta 

uma das melhores médias salariais formais (2,2 SM) e também um PIB Per Capita 

considerável, de R$ 15.214. 

 

 

 



 

86 

 

Tabela 19 – Municípios Alagoanos com as Melhores Médias Salariais 

Municípios Alagoanos 
Regime PIB (R$) 

População 

estimada 

PIB per 

capita (R$) 

Salário médio mensal dos 

trabalhadores formais 

1º) Pilar RPPS 421.360  35.428  11.893 2,9 salários mínimos 

2º) Maceió RPPS 21.306.116  1.021.709  20.853 2,7 salários mínimos 

3º) Marechal Deodoro RPPS 129.757  13.587  9.550 2,5 salários mínimos 

4º) Teotônio Vilela RPPS 397.498  44.426  8.947 2,4 salários mínimos 

5º) São José da Tapera RPPS 226.796  32.455  6.988 2,3 salários mínimos 

6º) Maravilha RPPS 1.637.084  51.715  31.656 2,2 salários mínimos 

6º) Santa Luzia do Norte RPPS 111.927  7.357  15.214 2,2 salários mínimos 
Fonte: Elaborada a partir de dados do IBGE/Cidades, 2020. 

 

Em análise dos municípios alagoanos com as piores médias mensais salariais formais, 

verificou-se que Flexeiras ficou com este lamentável troféu, com a média de apenas 1,0 SM; na 

segunda posição, ficaram Matriz de Camaragibe e São Luiz do Quitunde, ambos com apenas 

1,2 SM; o terceiro lugar ficou com Mar Vermelho (1,3 SM); na sequência, na quarta posição, 

dez municípios apresentaram uma média de 1,4 SM; em seguida, treze municípios ficaram com 

a quinta posição, com a média de 1,5 SM; e, por fim, em sexto lugar, vinte e um municípios 

atingiram a média de 1,6 SM, conforme pode ser confirmado na grande tabela 12, demonstrada 

no início deste item pesquisado. 

Tais fatos demonstram que um total de 48 municípios alagoanos possuem uma renda 

média mensal formal muito baixa, que fica entre 1,0 e 1,5 salários mínimos, ou seja, muito 

distante de proporcionar uma vida digna para a população de emprego formal de cada 

municipalidade, considerando que as atividades informais não entraram neste cálculo. 

Na averiguação dos regimes previdenciários adotados por estes municípios de baixas 

rendas formais, foi observado que trinta e cinco são do RPPS e apenas treze do RGPS, outro 

dado que novamente aponta as municipalidades do regime próprio em piores situações. 

 

Tabela 20 – Municípios Alagoanos com as Piores Médias Salariais 

Municípios Alagoanos 

Regime 

PIB 

(R$) 

População 

estimada 

PIB per 

capita (R$) 

Salário médio mensal 

dos trabalhadores 

formais 

1º) Flexeiras RPPS 116.887  12.943  9.031 1,0 salários mínimos 

2º) Matriz de Camaragibe RPPS 262.596  25.010  10.499 1,2 salários mínimos 

      São Luís do Quitunde RPPS 425.062  34.798  12.215 1,2 salários mínimos 

3º) Mar Vermelho RPPS 493.651 32.568  15.157 1,3 salários mínimos 

4º) Belém, Campestre, Feliz 

Deserto, Japaratinga, Jarama-

taia, Jundiá, Minador do Negrão, 

Paripueira, Porto Calvo e Porto 

de Pedras (ver tabela 12) 

02: 

RGPS; 

08: 

RPPS 

 

Diversos 

 

 

 

 

Diversos 

 

 

 

 

Diversos 

 

 

1,4 salários mínimos 

5º) Barra de São Miguel, 

Batalha, Campo Grande, 

04: 

RGPS; 

Diversos 
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Colônia de Leopoldina, Jacuípe, 

Jequiá da Praia, Limoeiro de 

Anadia, Murici, Pão de Açúcar, 

Paulo Jacinto, Pindoba, Roteiro 

e São José da Lage (ver tabela 

12) 

09: 

RPPS 

 

 

 Diversos 

 

 

 

Diversos 

 

 

 

1,5 salários mínimos 

 

 

6º) Anadia, Arapiraca, 

Branquinha, Campo Alegre, 

Canapi, Estrela de Alagoas, 

Jacaré dos Homens, Junqueiro, 

Lagoa da Canoa, Maragogi, 

Maribondo, Mata Grande, 

Monteirópolis, Novo Lino, Olho 

d’Água das Flores, Olho d’Água 

Grande, Rio Largo, São Miguel 

dos Milagres, Satuba, Tanque 

D’Arca, União dos Palmares 

(ver tabela 12) 

07: 

RGPS; 

14: 

RPPS 

 

 

 

 

Diversos 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diversos 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diversos 

 

 

 

 

 

1,6 salários mínimos 

 

Fonte: Elaborada a partir de dados do IBGE/Cidades, 2020. 

 

Na sequência, será demonstrado um comparativo dos investimentos em saúde e 

educação entre os municípios alagoanos que permaneceram no RGPS e aqueles que optaram 

por aderir ao RPPS. Também serão apresentados os percentuais médios, máximos e mínimos 

de investimentos nas duas políticas públicas em destaque, segregados por regimes e ainda 

considerando todas as municipalidades. E, por último, serão evidenciados os dez municípios 

que mais e menos investiram em saúde nos dez anos pesquisados. 

 

3.2 COMPARAÇÃO DOS INVESTIMENTOS EM SAÚDE E EDUCAÇÃO ENTRE OS 

MUNICÍPIOS ALAGOANOS QUE ADERIRAM AO RGPS E AO RPPS 

 

A finalidade deste item é responder ao segundo objetivo específico desta pesquisa, ou 

seja, comparar os investimentos em saúde e educação efetuados pelos Municípios Alagoanos 

que aderiram à previdência própria, com aqueles que não aderiram. 

 

Tabela 21 – Percentuais de investimentos em saúde realizados pelos Municípios Alagoanos no 

período de 2009 a 2018 

TODOS OS 

MUNICÍPIOS 
2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 MÉDIA 

Média Geral 18.90 17.99 17.14 18.07 17.93 19.22 19.20 19.10 19.21 17.99 

18.48% Mínimo 15.00 15.00 13.12 11.67 13.63 11.81 15.02 12.44 15.01 4.97 

Máximo 69.70 35.77 29.15 27.65 28.96 33.82 34.99 34.99 34.92 32.91 

RGPS 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 MÉDIA 

Média Geral 19.88 18.07 16.79 18.98 17.93 18.35 19.18 18.73 19.01 18.26 
18.52% 

Mínimo 15.02 15.08 13.12 15.01 15.03 15.00 15.04 15.01 15.01 15.01 



 

88 

 

Máximo 69.70 34.88 21.38 27.65 28.96 30.69 34.93 34.62 28.60 32.91 

RPPS 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 MÉDIA 

Média Geral 18.49 17.95 17.30 17.67 17.93 19.59 19.21 19.26 19.29 17.88 

18.46% Mínimo 15.00 15.00 15.00 11.67 13.63 11.81 15.02 12.44 15.01 4.97 

Máximo 29.73 35.77 29.15 26.73 27.87 33.82 34.99 34.99 34.92 27.47 

Fonte: Elaborada a partir de dados do Ministério da Saúde/SIOPS, 2020. 

 

Conforme resultados apresentados na Tabela 21, nas aplicações dos recursos em saúde, 

por um período de dez anos, de 2009 a 2018, foi verificado que tanto os 72 municípios 

alagoanos que aderiram ao RPPS quanto os 30 que permaneceram no RGPS não apresentaram 

variações significativas na média de investimentos em saúde. Percebe-se, com base nos dados 

da tabela acima, que quando observada a média de investimentos em saúde dos 102 municípios 

alagoanos, independentemente da sua opção do regime de previdência adotado, foi de 18,48%. 

Quando analisados em separado, observamos 18,52% e 18,46%, respectivamente, para aqueles 

que ficaram no RGPS e para os que optaram pelo RPPS. Portanto, pelos percentuais obtidos 

nas três situações, observam-se variações irrelevantes. 

Ainda de acordo com a tabela acima, dos municípios que permaneceram no RGPS na 

série histórica observada, todos os municípios investiram o mínimo previsto em lei, que é 15% 

em saúde, exceto no ano de 2011, onde um dos 30 municípios optantes pelo Regime Geral 

apresentou investimentos abaixo do limite previsto que foi de 13,12% do município de 

Piaçabuçu, no ano de 2011, conforme detalhes no Anexo 1.  

Já para os municípios optantes pelo Regime Próprio, houve descumprimento da 

legislação nos anos de: 2012, 2013, 2014, 2016 e 2018, respectivamente 11,67% (Colônia de 

Leopoldina), 13,63% (Chã Preta), 11,81% (Piranhas), 12,44% (Atalaia) e 4,97% (Belém). 

Conforme observa-se, para o conjunto de municípios alagoanos optante pelo RPPS, houve um 

número maior de não atendimento à legislação quanto aos investimentos em saúde, quando, é 

deste conjunto que se esperava uma ampliação de investimentos, visto que houve uma redução 

da despesa com previdência patronal.  

Observa-se ainda, na série histórica estudada, que os maiores investimentos percentuais 

em saúde realizados pelos municípios alagoanos foram de 69,70% (Santana do Ipanema), em 

2009, e 35,77% (Igaci), em 2010, sendo respectivamente do RGPS e RPPS. Na tabela 22 

(abaixo), são apresentados os dados referentes aos investimentos em Educação:  

Tabela 22 – Percentuais de investimentos em educação realizados pelos Municípios Alagoanos no 

período de 2009 a 2018 
TODOS OS 

MUNICÍPIOS 
2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 MÉDIA 

Média Geral 27.32 27.37 26.49 27.51 27.48 27.59 26.72 26.28 27.62 26.66 27.10% 
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Mínimo 25.01 22.78 25.01 14.69 23.14 25.00 25.00 21.37 25.03 25.00 

Máximo 34.68 35.96 33.87 35.89 35.21 35.55 37.91 33.11 38.83 38.62 

RGPS 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 MÉDIA 

Média Geral 27.54 27.39 26.24 27.62 27.36 28.39 27.08 26.57 27.68 26.69 

27.26% Mínimo 25.06 25.04 25.01 14.69 23.14 25.02 25.01 22.95 25.07 25.03 

Máximo 33.91 34.72 33.87 35.89 35.21 35.55 35.57 31.50 35.12 38.62 

RPPS 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 MÉDIA 

Média Geral 27.23 27.36 26.60 27.46 27.53 27.25 26.57 26.15 27.60 26.65 

27.04% Mínimo 25.01 22.78 25.02 20.75 24.32 25.00 25.00 21.37 25.03 25.00 

Máximo 34.68 35.96 32.99 35.10 34.83 35.07 37.91 33.11 38.83 35.75 

Fonte: Elaborada a partir de dados do FNDE/SIOPE, 2020. 

 

Em análise das aplicações dos recursos em educação dos 102 municípios alagoanos, no 

mesmo período de dez anos, observa-se que o resultado é praticamente idêntico aos números 

da saúde, ou seja, as variações foram irrelevantes, uma vez que a média geral dos percentuais 

dos investimentos em educação de todas as municipalidades, independentemente da opção 

previdenciária, foi de 27,10%. Observando apenas os municípios que permaneceram no RGPS, 

a média foi de 27,26% e aqueles que optaram pelo RPPS obtiveram a média de 27,04%, dessa 

forma, com base nos dados apresentados, percebe-se que não existem variações significativas 

independentemente da opção do regime de previdência. 

Com base na série histórica observada, 2009 a 2018, dos trinta municípios alagoanos 

que permaneceram no RGPS, houve descumprimento a legislação quanto ao percentual de 

investimentos em educação, que é de no mínimo 25%, nos anos de 2012, 2013 e 2016, com 

investimentos de apenas 14,69% (União dos Palmares), 23,14% (Joaquim Gomes) e 22,95% 

(Rio Largo), respectivamente. Já para os optantes pelo RPPS, a desobediência ocorreu nos anos 

de 2010, 2012, 2013 e 2016, sendo 22,78% (Inhapi), 20,75% (Campo Alegre), 24,32% (Jequiá 

da Praia) e 21,37% (Marechal Deodoro), respectivamente. Percebe-se que os optantes pelo 

Regime Próprio infringiram a lei magna em quatro anos e os do Regime Geral em três.  

Os maiores investimentos percentuais em educação realizados pelos municípios 

alagoanos foram de 38,83% (Coité do Nóia), em 2017 e 38,62% (Estrela de Alagoas), em 2018, 

sendo, respectivamente do RPPS e RGPS. Em seguida será apresentado um ranking dos dez 

municípios alagoanos que mais e menos investiram em saúde e educação na série histórica 

estudada. 
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3.2.1 Análise dos investimentos em saúde e educação dos municípios alagoanos 

 

Além dos resultados apresentados anteriormente, é possível demonstrar outras análises 

e fatos constatados após averiguação da pesquisa inerente às aplicações de recursos em saúde 

e educação realizadas pelos municípios alagoanos no período de dez anos. 

 Apesar da existência da obrigatoriedade legal constitucional de níveis de aplicação de 

recursos em saúde – 15%  e em educação – 25% das receitas com tributos e transferências, foi 

possível extrair alguns dados importantes neste contexto, como, por exemplo, os municípios 

alagoanos que fizeram os maiores investimentos nessas duas áreas, extrapolando em muito os 

percentuais limitantes estipulados na constituição federal brasileira, como também, mesmo que 

em menor número, ocorreram casos de municípios que aplicaram seus recursos em percentuais 

abaixo dos supracitados limites. 

 

3.2.1.1 – Os dez Municípios Alagoanos que mais e menos investiram em saúde  

 

Para um conhecimento mais aprofundado da dimensão das aplicações de recursos em 

saúde pelos municípios alagoanos, optou-se por destacar os dez municípios que mais e menos 

investiram nesta política pública, além de apresentar a média dos percentuais dos dez anos de 

cada municipalidade. 

 

Tabela 23 – Os dez municípios que mais investiram em saúde – de 2009 a 2018 

Ranking Município Regime 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Méd. 

1º 

Santana do 

Ipanema RGPS 69.70 34.88 18.73 18.86 15.64 25.22 25.00 34.62 16.49 15.37 27.45 

2º Igaci RPPS 29.73 35.77 29.15 18.23 25.12 19.30 30.48 34.99 22.82 15.06 26.07 

3º Igaci RPPS 29.73 35.77 29.15 18.23 25.12 19.30 30.48 34.99 22.82 15.06 26.07 

4º São Brás RGPS 20.78 15.58 17.77 27.65 15.44 18.23 20.88 18.71 20.64 32.91 20.86 

5º 

Olho d'Água 

do Casado RGPS 27.38 15.45 17.11 21.79 28.96 30.69 15.58 20.24 19.57 18.35 21.51 

6º 

São José da 

Tapera RPPS 19.75 20.49 22.18 23.53 17.46 33.82 20.39 28.00 23.46 27.47 23.66 

7º Arapiraca RPPS 25.83 25.49 25.42 26.73 22.06 33.21 34,99 34.42 22.78 27.19 27.01 

8º Igaci RPPS 29.73 35.77 29.15 18.23 25.12 19.30 30.48 34.99 22.82 15.06 26.07 

9º 

Girau do 

Ponciano RPPS 25.55 21.28 17.79 18.11 18.74 16.06 22.89 17.90 34.92 15.07 20.83 

10º São Brás RGPS 20.78 15.58 17.77 27.65 15.44 18.23 20.88 18.71 20.64 32.91 20.86 

Fonte: Elaborada a partir de dados do Ministério da Saúde/SIOPS, 2020. 
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Os destaques para os municípios alagoanos que mais investiram em saúde nos dez anos 

pesquisados foram: 

 Dos municípios que mais investiram na saúde, de 2009 a 2018, período 

pesquisado, seis são do RPPS e quatro são do RGPS; 

 O maior percentual aplicado em saúde foi de 69,70% pelo Município de Santana 

do Ipanema, do RGPS, no ano de 2009. Entretanto, sua média de investimentos 

nos dez anos pesquisados ficou em 27,45%, inferior ao primeiro ano 

pesquisado, mas superior ao limite estipulado na constituição; 

 Igaci, do RPPS, aparece no 2º, 3º e 8º lugares, com investimentos médios 

superiores a 33% nos anos de 2010, 2011 e 2016, bem superiores aos 15% 

determinados pela Constituição Federal do Brasil; 

 São Brás, do RGPS, ficou com a 4ª e 10ª posições, isto é, com 27,65% em 2012 

e 32,91% em 2018 de investimentos efetuados em saúde; 

 As mesorregiões de Alagoas mais privilegiadas com os maiores investimentos 

em saúde foram: Sertão Alagoano (Olho d’Água do Casado, Santana do 

Ipanema e São José da Tapera); e Agreste Alagoano (Arapiraca, Girau do 

Ponciano, Igaci e São Brás). A região do Leste Alagoano, com 52 municípios, 

ficou completamente fora desta classificação. 

 Na tabela 24, são apresentados os dez municípios alagoanos que menos investiram em 

saúde na série histórica estudada, como forma de observar a variação dos recursos aplicados: 

 

Tabela 24 – Os dez municípios que menos investiram em saúde – de 2009 a 2018 

Ranking Município Regime 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Méd. 

1º 

Santana do 

Mundaú RPPS 15.00 15.02 18.76 17.42 22.10 20.07 15.38 17.59 18.65 15.40 17.54 

2º Flexeiras RPPS 15.11 15.00 15.81 17.36 19.91 19.30 18.12 15.85 15.46 18.44 17.04 

2º Messias RPPS 15.49 15.00 18.48 16.34 16.59 17.17 16.02 17.63 18.21 16.74 16.77 

3º Piaçabuçu RGPS 19.79 15.43 13.12 15.26 17.13 18.85 17.48 15.02 16.68 15.51 16.43 

4º 

Colônia de 

Leopoldina RPPS 15.43 15.06 16.57 11.67 16.07 15.18 16.41 15.02 15.24 16.67 15.33 

5º Chã Preta RPPS 15.93 18.23 22.77 15.10 13.63 17.20 16.68 18.16 19.31 20.01 17.70 

6º Piranhas RPPS 16.72 15.43 15.02 15.27 17.17 11.81 15.25 14.88 16.74 19.40 15.77 

7º Canapi RPPS 15.02 15.01 16.01 15.15 15.09 15.25 15.02 15.00 15.96 16.30 15.38 

8º Atalaia RPPS 15.01 15.07 19.28 16.34 15.60 18.18 19.18 12.44 15.15 12.44 15.87 

9º 

Feliz 

Deserto RGPS 15.82 15.47 15.37 15.07 15.05 15.46 15.64 15.65 15.01 15.15 15.37 

9º Novo Lino RPPS 16.69 15.00 16.70 19.34 16.10 33.49 19.41 26.64 15.01 15.26 19.36 

10º Belém RPPS 21.91 20.61 21.56 14.98 16.81 17.76 19.34 19.77 15.02 4.97 17.27 

Fonte: Elaborada a partir de dados do Ministério da Saúde/SIOPS, 2020. 
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Em verificação dos dez municípios que menos investiram nos dez anos pesquisados 

foram observados os seguintes aspectos: 

 Dos municípios que menos investiram na saúde nos dez anos pesquisados, oito 

são do RPPS e apenas dois do RGPS; 

 Belém, que optou pelo RPPS, bateu o recorde no quesito de menor investimento 

em saúde na série histórica pesquisada, 4,97% no ano de 2018, infringindo 

frontalmente ao que estabelece a Carta Magna; 

 Mais cinco Municípios: Colônia de Leopoldina, em 2012 (11,67%), Piranhas em 

2014 (11,81%), Atalaia em 2016 (12,44%), Piaçabuçu em 2011 (13,12%) e Chã 

Preta em 2013 (13,63%), sendo quatro do RPPS e um do RGPS, também 

aplicaram recursos em percentuais abaixo do que determina a lei maior do país; 

 As mesorregiões de Alagoas que tiveram os piores percentuais de investimentos 

em saúde foram: Leste Alagoano (Atalaia, Chã Preta, Colônia de Leopoldina, 

Feliz Deserto, Flexeiras, Messias, Novo Lino, Piaçabuçu e Santana do Mundaú); 

Sertão Alagoano (Canapi e Piranhas) e; Agreste Alagoano (Belém). Como se 

demonstra, o Leste Alagoano foi a pior mesorregião na classificação dos dez 

municípios que menos investiram em saúde. 

Na sequência serão apresentados os dez municípios alagoanos com os menores 

investimentos em educação na série histórica pesquisada de dez anos. 

 

3.2.1.2 – Os dez Municípios Alagoanos que mais e menos investiram em educação  

 

Com o objetivo de ampliar a análise da dimensão das aplicações de recursos em 

educação pelos municípios alagoanos, realizou-se por destacar os dez municípios que mais e 

menos investiram nesta política pública, além de apresentar a média dos percentuais dos dez 

anos de cada município. 

 

Tabela 25 – Os dez municípios que mais investiram em educação - de 2009 a 2018 

Ranking Município Regime 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Méd 

1º Carneiros RPPS 34.68 35.96 - -  25.18 25.97 25.64  - 33.63 30.79 30.26 

2º Carneiros RPPS 34.68 35.96  - -  25.18 25.97 25.64  - 33.63 30.79 30.26 

3º Satuba RGPS 31.29 31.28 33.87 25.09 28.28 35.55 26.24 29.90 25.82 25.55 29.29 

4º 

Feira 

Grande RGPS 25.06 30.32 25.11 35.89 26.02 34.06 25.32 27.64 25.51  - 28.33 
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5º Pariconha RGPS 26.93 25.13 25.20 25.96 35.21 25.05 25.13 25.51 25.07 25.37 26.46 

6º Satuba RGPS 31.29 31.28 33.87 25.09 28.28 35.55 26.24 29.90 25.82 25.55 29.29 

7º Belém RPPS 27.55 29.30 28.80 26.81 30.44 29.91 37.91 30.24 32.01  - 30.33 

8º 

Matriz de 

Camaragibe RPPS 25.30 25.23 25.23 31.71 27.54 31.97 29.31 33.11 25.89 25.27 28.06 

9º 

Coité do 

Nóia RPPS 27.69 25.12 26.04 30.45 25.84 32.33 28.00 25.05 38.83  - 28.82 

10º 

Estrela de 

Alagoas RGPS 26.75 25.09 25.14 27.94 25.13 30.43 25.25 27.59 35.12 38.62 28.71 

Fonte: Elaborada a partir de dados da FNDE/SIOPE, 2020. 

 

Uma característica constatada especificamente nos investimentos em educação, refere-

se ao fato de que em alguns anos não constam as informações inerentes aos valores e percentuais 

aplicados, detalhe que interfere na média calculada e em outras análises pertinentes. 

Na relação dos dez municípios que mais investiram em educação, cabem destaque os 

seguintes aspectos observados: 

 No período pesquisado, de 2009 a 2018, dos municípios que mais investiram 

em educação, cinco são do RPPS e os outros cinco são do RGPS; 

 Com 38,83% em 2017, o Município Coité do Nóia, do RPPS, teve o maior 

percentual de aplicação de recursos em educação nos dez anos pesquisados; 

 E com 33,11% em 2016, Matriz de Camaragibe, do RPPS, foi quem menos 

investiu no período, porém, num percentual bem acima do que determina a 

Carta Magna do país, que é 25%; 

 Os Municípios campeões de investimentos em educação nos dez anos foram: 

Carneiros, do RPPS, com o 1º e 2º lugares na classificação; e Satuba, do RGPS, 

que ficou com a 3ª e 6ª posições, conforme demonstrado na Tabela 25;    

 As mesorregiões de Alagoas que mais ganharam com os maiores investimentos 

em educação nos dez anos pesquisados foram: Sertão Alagoano (Carneiros e 

Pariconha); Agreste Alagoano (Belém, Coité do Nóia, Estrela de Alagoas e 

Feira Grande); e Leste Alagoano (Matriz de Camaragibe e Satuba). Neste 

quesito, a região do agreste que teve mais municípios neste contexto.   

A seguir, na tabela 26, são apresentados os dez municípios alagoanos que menos 

investiram em educação na série histórica estudada, para observar a variação dos números no 

período pesquisado: 

 

Tabela 26 – Os dez municípios que menos investiram em educação - de 2009 a 2018 

Ranking Município Regime 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Méd 

1º Porto Calvo RPPS 25.01 26.02 25.65 28.67 25.72 25.24 25.01 25.07 26.18 26.49 25.90 



 

94 

 

2º Inhapi RPPS 32.71 22.78 32.99 30.69 25.03 25.69 26.50 25.75 26.65 -  27.64 

3º Ibateguara RGPS 25.13 25.11 25.01 25.22 25.98 25.56 27.52 26.10 29.54 -  26.13 

3º 

Jacaré dos 

Homens RGPS 25.45 25.56 25.01 25.94 25.58 25.04 25.30 25.03 26.15 25.06 25.41 

4º 

União dos 

Palmares RGPS 25.38 25.31 25.19 14.69 26.00 25.22 25.09 25.92 25.64 25.46 24.39 

5º 

Joaquim 

Gomes RGPS 25.08 25.84 26.14 25.03 23.14 25.52 25.11 29.03 26.53 -  25.71 

6º 

São Luiz do 

Quitunde RPPS - - - 28.68 28.83 25.00 25.85 27.56 25.03 -  26.83 

7º Maceió RPPS 25.44 25.06 25.56 25.04 25.69 25.31 25.00 25.97 26.35 25.41 25.48 

8º 

Marechal 

Deodoro RPPS 30.77 25.09 25.39 25.47 29.61 25.42 25.42 21.37 25.46 25.01 25.90 

9º 

Olho d'Água 

das Flores RPPS 26.13 26.06 26.82 25.07 25.22 25.57 26.24 25.23 25.03 25.09 25.64 

9º 

São Luiz do 

Quitunde RPPS - - - 28.68 28.83 25.00 25.85 27.56 25.03  - 26.83 

10º Maragogi RPPS 25.91 25.24 25.45 25.60 29.05 25.16 25.04 27.55 25.04 25.00 25.90 

Fonte: Elaborada a partir de dados da FNDE/SIOPE, 2020. 

 

Quanto aos municípios que menos investiram em educação nos dez anos da pesquisa, 

cabe ressaltar os seguintes aspectos considerados relevantes: 

 Nesta tabela, o número total dos municípios é superior a dez, porque dois 

repetiram de posição e no terceiro e nono lugar tiveram dois municípios.  

 Dos municípios que menos aplicaram recursos na educação nos dez anos 

pesquisados, sete são do RPPS e quatro são do RGPS; 

 Quatro municípios, dois do RGPS e dois do RPPS, investiram abaixo do 

percentual previsto na constituição federal: União dos Palmares – 14,69% em 

2012; Marechal Deodoro – 21,37% em 2016; Inhapi – 22,78% em 2010; e 

Joaquim Gomes – 23,14% em 2013; 

  As mesorregiões de Alagoas que tiveram os piores percentuais de investimentos 

em educação nos dez anos da pesquisa foram: Leste Alagoano (Ibateguara, 

Joaquim Gomes, Maceió, Maragogi, Marechal Deodoro, Porto Calvo, São Luiz 

do Quitunde e União dos Palmares); e Sertão Alagoano (Inhapi, Jacaré dos 

Homens e Olho d’Água das Flores). Novamente, o Leste Alagoano ficou como 

a pior mesorregião na classificação dos dez menos, só que agora em educação. 

 

3.2.2 Análise de Indicadores Sociais dos Municípios Alagoanos quanto ao RPPS ou RGPS 

 

A finalidade deste item é complementar os resultados do segundo objetivo específico 

desta pesquisa, que é efetuar uma análise comparativa entre o ‘Índice do Envelhecimento – IE’ 
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e o ‘Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB’ em relação à opção previdenciária 

pelo RGPS ou pelo RPPS que cada município alagoano adotou.  

 

3.2.2.1 “Índice do Envelhecimento” e a opção previdenciária 

 

Os números inerentes aos Índices de Envelhecimento – IE apresentados a seguir, foram 

calculados considerando primeiro todos os indicadores dos 102 municípios alagoanos, no 

período de 2009 e 2016, independentemente do regime previdenciário que optou. No segundo 

momento, foram calculados dos municípios que aderiram ao RGPS e depois daqueles que 

optaram pelo RPPS. Cabe salientar que quanto maior este indicador melhor a situação da 

população no quesito saúde, que reflete diretamente e positivamente na expectativa de vida. 

 

Tabela 27 – Índice de Envelhecimento de todos os Municípios Alagoanos 

TODOS OS 

MUNICÍPIOS 
2009 2016 VARIAÇÃO 

Média 26,76 33,29 24,40% 

Mínimo 14,84 17,42 17,38% 

Máximo 44,50 56,50 26,97% 
Fonte: Adaptado da SESAU, 2020 

 

Na análise dos índices de forma genérica, sem discriminar os regimes previdenciários 

dos municípios alagoanos, verifica-se que houve um crescimento na média dos indicadores de 

envelhecimento de 24,40% em sete anos, ou seja, a expectativa de vida da população alagoana 

aumentou em relação ao início do período estudado.  

Em relação ao índice mínimo de envelhecimento apresentado em 2009 foi de 14,84% 

pelo município de Barra de Santo Antônio, conseguindo melhorar em 2016 para 23,58%, um 

crescimento de 58,89% em relação ao primeiro ano analisado. Em 2016, Roteiro apresentou o 

menor índice entre os municípios alagoanos, com 17,42%, em comparação com 2009 houve 

uma redução de -18,60%. Este resultado denota a possibilidade de uma política equivocada em 

relação aos investimentos em saúde.  

No ano de 2009 o município que apresentou o mais alto índice de envelhecimento entre 

os municípios alagoanos foi Estrela de Alagoas, de 44,50%, o qual em 2016 conseguiu elevar 

seu indicador em 14,61%, chegando a 51,00%, fato que demonstra a responsabilidade social 

dos gestores neste aspecto. Em 2016 Belém foi o Município que apresentou o maior IE, com 

56,50%, conseguindo um crescimento recorde de 67,66% em relação ao ano de 2009, que foi 
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de 33,70%. Na tabela 28 a seguir, serão analisados os dados apenas dos municípios que 

permaneceram no RGPS. 

 

  Tabela 28 – Índice de Envelhecimento dos Municípios que permaneceram no RGPS             

RGPS 2009 2016 VARIAÇÃO 

Média 26,58 32,83 23,52% 

Mínimo 15,82 17,42 10,11% 

Máximo 44,50 51,00 14,61% 
Fonte: Adaptado da SESAU, 2020 

 

Na análise apenas dos Índices de Envelhecimento dos 30 municípios que permaneceram 

no RGPS, observou-se que também houve um crescimento, entretanto, um pouco menor, cuja 

média aumentou 23,52% no período estudado. 

No ano de 2009, Barra de São Miguel apresentou o menor IE, de 15,82%, entre os 30 

municípios alagoanos que permaneceram no RGPS, porém, conseguiu melhorar o seu indicador 

para 21,60% em 2016, um aumento de 36,54% em sete anos. Já em 2016, o município de 

Roteiro foi o que apresentou o menor IE, não só entre os que permaneceram no RGPS, mas em 

relação a todos os municípios alagoanos conforme destacado na análise da tabela 27 (acima). 

Dos municípios que decidiram permanecer no RGPS, o que mais se destacou tanto em 

2009 quanto em 2016 foi Estrela de Alagoas, quando obteve em 2009 o índice de 44,50%. Com 

um crescimento de 14,61%, em 2016, passou para 51,00%, elevando de forma considerável a 

esperança de vida da sua população, presumindo investimentos acertados em saúde.  A seguir, 

na tabela 29, serão analisados os dados apenas dos municípios que aderiram ao RPPS. 

 

Tabela 29 – Índice de Envelhecimento dos Municípios que aderiram ao RPPS 

RPPS 2009 2016 VARIAÇÃO 

Média 26,22 32,75 24,91 % 

Mínimo 14,84 21,00 41,51% 

Máximo 42,60 56,50 32,63% 
Fonte: Adaptado da SESAU, 2020 

 

E por fim, nas análises dos Índices de Envelhecimento dos 72 municípios alagoanos que 

fizeram a opção pelo RPPS, conforme destacadas na tabela acima, verificaram-se crescimentos 

mais robustos, apresentando uma melhoria no índice de 24,91% em sete anos. 

Em 2009, o município de São Luiz do Quitunde apresentou o IE de 15,00%, sendo 

também o menor entre todos os municípios alagoanos independentemente da adoção do regime 

de previdência, conforme análise da tabela 27 (acima). Já em 2016, com 21,00%, São Luiz do 
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Quitunde foi novamente o que apresentou o menor índice entre os optantes pelo RPPS, no 

entanto, o mesmo melhorou o seu indicador em 40,00% em sete anos, o que demonstra a 

possibilidade de acertos na política pública analisada. 

 Mar Vermelho, em 2009, com 42,60% no IE, foi o município que apresentou o maior 

indicador no período entre optantes pelo Regime Próprio. O mesmo conseguiu em sete anos 

aumentar seus investimentos em saúde na ordem de 26,06% e em 2016 chegou a 53,70%. No 

ano de 2016 foi Belém que se destacou, com 56,50% de expectativa de vida para seus cidadãos, 

cujo crescimento chegou a 67,66% de 2009 para 2016. A seguir, como forma de melhor 

visualização do comportamento das variações dos índices de envelhecimento, é apresentado o 

gráfico 1. 

 
Gráfico 1 – Variação do Índice de Envelhecimento de 2009 para 2016 – Em (%) 

 
Fonte: Adaptado da SESAU, 2020. 

 

Com base no gráfico acima, pode-se inferir que em sete anos, ou seja, de 2009 para 

2016, a variação do índice de envelhecimento apresentou o mesmo comportamento 

independentemente da opção do regime previdenciário. No entanto, quando analisado em 

separado, percebe-se que os municípios alagoanos que aderiram ao RPPS apresentaram uma 

variação positiva superior quando comparados aos que permaneceram no RGPS, 23,52% e 

24,91%, respectivamente. Este resultado demonstra a possibilidade de acertos nas políticas de 

saúde e, consequentemente, melhoria na expectativa de vida da população. 

Em seguida, como forma de demonstrar a análise efetuada no IDEB das municipalidades 

alagoanas, serão apresentadas as variações ocorridas no período estudado. 
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3.2.2.2 Índice de Desenvolvimento da Educação Básica-IDEB – Análise das Variações 

 

Neste tópico será analisado o IDEB dos municípios alagoanos no período de 2009 e 

2017, primeiramente de todos os 102 municípios independentemente da opção previdenciária, 

em seguida apenas das 30 municipalidades que permaneceram no RGPS e depois dos 72 

municípios que aderiram ao RPPS, no qual foram observados alguns aspectos que merecem 

destaque. Vale ressaltar que quanto maior este indicador melhor a qualidade do ensino básico 

das municipalidades. Na tabela 30 são evidenciadas as médias das metas “alcançadas”, “não 

alcançadas”, “superadas” e as “não divulgadas”: 

 
Tabela 30 – Metas do IDEB dos 102 Municípios Alagoanos em 2009 e 2017 

METAS 
2009 2017 

VARIAÇÃO 
N % N % 

Não alcançada 32 31% 60 59% 90,32% 

Alcançada 12 12% 7 7% - 41,67% 

Superada 58 57% 34 33% - 42,10% 

Não divulgada 0 0 1 1% 100,00% 

Total 102 100% 102 100%   

Fonte: Adaptado do INEP, 2020 

 

Com base nos dados da tabela 30 (acima), no ano de 2009, pouco mais de dois terços 

dos municípios de Alagoas alcançaram ou superaram as metas preestabelecidas para o 

desenvolvimento da educação básica, ou seja, 12% alcançaram e 57% superam suas metas. No 

entanto, ainda quase um terço ou 31% destes municípios alagoanos não conseguiram alcançar 

as metas estipuladas.  

Em 2017, oito anos depois da observação inicial, o desempenho dos municípios 

alagoanos foi pior do que no início do período estudado, tendo em vista que as metas alcançadas 

e superadas totalizaram apenas 40%. Já o quantitativo de municípios que não alcançaram as 

metas do IDEB no ano de 2017 teve um aumento de 90,32%, atingindo quase dois terços da 

totalidade, uma situação inversamente proporcional ao ano de 2009.  

Em 2009 o município que apresentou o pior IDEB foi Belém, com 1,8, não alcançando 

a meta projetada que havia sido de 2,4. Já em 2017, quem ostentou o pior indicador foi o 

Município de Barra de Santo Antônio, com 2,5, o qual fez uma projeção para 3,6, porém não 

conseguiu alcançar. Já os melhores resultados do IDEB para os anos analisados foram 

alcançados pelo município de Coruripe, com 3,9 e 6,3, respectivamente, em 2009 e 2017. Sendo 

estes resultados classificados como “metas superadas” pelo município com 34% e 50% acima 

da meta projetada para os anos correspondentes. 
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Em averiguação dos IDEB apenas dos municípios que permaneceram no RGPS, 

conforme dados da tabela 31, a seguir, observou-se que de certa forma os números inerentes às 

metas preestabelecidas não foram alcanças ou superadas na sua totalidade: 

 
Tabela 31 – Metas do IDEB dos Municípios Alagoanos que aderiram ao RGPS 

METAS 
2009 2017 

VARIAÇÃO 
N % N % 

Não Alcançada 14 47% 18 60% 27,66% 

Alcançada 3 10% 1 3% -70,00% 

Superada 13 43% 11 37% -13,95% 

Total 30 100% 30 100%   

Fonte: Adaptado do INEP, 2020 

 

De acordo com os dados apresentados na tabela 31, quase metade dos municípios que 

permaneceram no RGPS não alcançaram as metas preestabelecidas no ano de 2009, ou seja, 

47% destes não apresentaram índices satisfatórios quanto à qualidade do ensino básico de suas 

populações. No ano de 2017, o quantitativo de municípios que não atingiram suas metas em 

relação ao IDEB atingiu 60%, isto é, houve um aumento de 27,66% de não cumprimento. 

Dos municípios do RGPS o que teve o pior IDEB em 2009 foi Barra de São Miguel, 

com 1,9, em 2017, oito anos depois, houve uma melhora para 3,1, porém, a meta novamente 

não foi alcançada. E o município que obteve o melhor IDEB em 2009 foi Campo Grande, com 

3,5, entretanto, em 2017 reduziu para 2,9, e não alcançou a meta almejada que era de 3,9, fato 

que presume erro nos investimentos em política educacional da municipalidade. 

Em 2017, do RGPS o município com o pior IDEB foi Anadia com 2,3. Já o que 

apresentou o melhor índice foi Roteiro, com 4,8, o qual conseguiu um crescimento de 108,70% 

se comparado com o resultado alcançado em 2009 que foi de 2,3, demonstrando a possibilidade 

de investimentos acertados na educação básica da população. Em seguida são apresentados os 

dados referentes aos municípios optantes pelo RPPS. 

 
Tabela 32 – Metas do IDEB dos Municípios Alagoanos que aderiram ao RPPS 

METAS 
2009 2017 

VARIAÇÃO 
N % N % 

Não alcançada 18 25% 42 58% 132,00% 

Alcançada 9 13% 6 8% -38,46% 

Superada 45 63% 23 32% -49,20% 

Não divulgada 0 0% 1 1% 100% 

Total 72 100% 72 100%   
Fonte: Adaptado do INEP, 2020 
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Para os 72 municípios que aderiram ao RPPS, conforme Tabela 32 acima, em 2009, 

desta totalidade, 25% não alcançaram suas metas. No ano de 2017, o resultado foi ainda pior, 

ou seja, 58% dos municípios não atingiram seus objetivos em relação à qualidade da educação 

básica, aumentando em 132,00% o número de “Não atendimento” as metas pré-definidas. 

Também ocorreram reduções de 38,46% e 49,20% nas metas “alcançadas” e “superadas”, 

respectivamente, denotando prováveis erros nos investimentos realizados na educação. 

Em relação aos optantes pelo RPPS, no ano de 2009, apresentavam 63% de municípios 

com metas superadas em relação ao seu IDEB, no entanto, este patamar caiu quase pela metade, 

49,20% em oito anos. Já em 2017, se somados os municípios que alcançaram suas metas com 

os que superaram, totaliza apenas 40%. 

Dos municípios que aderiram ao RPPS, o que apresentou o pior IDEB em 2009 foi 

Belém, com 1,8 e o melhor foi Coruripe, com 3,9. Foi observado ainda que provavelmente as 

duas municipalidades acertaram nas políticas educacionais, porque em 2017 ambos superaram 

as metas projetadas e atingiram os percentuais de 4,4 e 6,3, respectivamente. 

Em 2017, o pior IDEB foi do Município de Barra de Santo Antônio, com 2,5 e melhor 

foi Coruripe, com 6,3, ambas municipalidades melhoraram seus indicadores em oito anos, mas 

presume-se que Coruripe superou as expectativas nas políticas de educação no período 

pesquisado. A seguir, como forma de melhor visualização do comportamento das variações das 

metas do IDEB é apresentado o gráfico 2. 

 

Gráfico 2 – Variações das Metas do IDEB de 2009 para 2017 – Em (%) 

 

Fonte: Adaptado do INEP, 2020 
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A partir do gráfico 2 (acima), pode-se inferir que a variação de atendimento às metas 

preestabelecidas, a superação ou o não atendimento das mesmas, teve comportamento 

diferenciado se correlacionado com o regime de previdência adotado por cada município. 

Quando considerado todos os municípios alagoanos independentemente da adoção do regime 

previdenciário, percebe-se que no período de 8 anos houve uma variação positiva das metas 

“Não Alcançadas” em 90,32 %, enquanto que as “Alcançadas” e as “Superadas” diminuíram 

em -41,67% e -42,10%, respectivamente. Um resultado não favorável ao desempenho da 

educação básica destas municipalidades. 

Quando analisados em separado, os municípios que permaneceram no RGPS 

apresentaram variação positiva para as metas “Não Alcançadas”, com 27,66%, e para as 

“Alcançadas” e as “Superadas” uma variação negativa de -70,00% e -13,95%, respectivamente. 

Para os optantes do RPPS, as metas ‘Não Alcançadas” apresentaram variação positiva de 

132,00%, já as metas “Alcançadas” e as “Superadas” variaram negativamente em -38,46% e -

49,20%, respectivamente. 

Dessa forma, observa-se o mesmo comportamento das variações das metas, 

independentemente da opção do regime previdenciário. No entanto, quando analisado em 

separado, percebeu-se que os municípios alagoanos que aderiram ao RPPS apresentaram um 

aumento significativo do não atendimento às metas preestabelecidas, situação inversamente 

proporcional ao que se esperava de tais municípios, uma vez que uma das vantagens 

apresentadas pela adoção deste regime seria a redução da despesa com previdência social 

patronal e, consequentemente, o ente teria mais recursos para investimentos em políticas 

públicas, inclusive em Educação. 

A seguir serão apresentados os valores estimados na redução da despesa com a 

contribuição previdenciária patronal para os setenta e dois municípios alagoanos que fizeram a 

opção pelo Regime Próprio de Previdência Social, com destaque para os montantes 

economizados em quatro e um ano, bem como será demonstrada a economia per capita de cada 

municipalidade e também os valores médios, máximos e mínimos obtidos por cada município. 

 

3.3 – REDUÇÃO ESTIMADA DA DESPESA COM A CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL A PARTIR DA OPÇÃO PELO RPPS 

  

Em atendimento ao segundo objetivo específico deste estudo, de apresentar a estimativa 

de redução da despesa com a contribuição previdenciária patronal para os setenta e dois 
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municípios alagoanos que optaram pelo RPPS, foi elaborada a tabela 33 (a seguir), a partir da 

simulação proposta pela Confederação Nacional dos Municípios, onde foi coletada a economia 

da despesa por município em quatro anos, como também foi encontrado o valor anual para cada 

ente. Na tabela abaixo é demonstrada a previsão da redução em quatro anos, um ano, a 

população estimada em 2019 e a redução per capita a partir destes dados: 

  

Tabela 33 –  Redução Estimada da Despesa com a Contribuição Previdenciária Patronal a partir da 

opção pelo RPPS 

N Município 

População 

Estimada 

em 2019 

Previsão da Economia 

em 4 anos a partir da 

opção pelo RPPS 

Previsão da 

Economia anual a 

partir da opção 

pelo RPPS  

Estimativa da 

Economia Per 

Capita 

1 Arapiraca 231.747  R$          69.189.610,62   R$     17.297.402,66   R$              74,64  

2 Atalaia 47.185  R$          11.027.735,86   R$        2.756.933,97   R$              58,43  

3 Barra de Santo Antônio 15.932  R$             4.458.479,15   R$        1.114.619,79   R$              69,96  

4 Batalha 18.232  R$             3.064.649,78   R$           766.162,45   R$              42,02  

5 Belém 4.344  R$             2.506.705,62   R$           626.676,41   R$           144,26  

6 Belo Monte 6.704  R$             1.973.019,91   R$           493.254,98   R$              73,58  

7 Boca da Mata 27.281  R$             6.748.744,60   R$        1.687.186,15   R$              61,84  

8 Branquinha 10.494  R$             3.173.345,87   R$           793.336,47   R$              75,60  

9 Cacimbinhas 10.858  R$             2.046.161,93   R$           511.540,48   R$              47,11  

10 Cajueiro 21.264  R$             5.398.995,68   R$        1.349.748,92   R$              63,48  

11 Campestre 6.936  R$             3.638.766,23   R$           909.691,56   R$           131,16  

12 Campo Alegre 57.063  R$             7.229.194,50   R$        1.807.298,63   R$              31,67  

13 Canapi 17.722  R$             3.898.476,93   R$           974.619,23   R$              54,99  

14 Carneiros 9.081  R$             4.568.673,15   R$        1.142.168,29   R$           125,78  

15 Chã Preta 7.311  R$             3.937.953,67   R$           984.488,42   R$           134,66  

16 Coité do Nóia 10.693  R$             3.137.448,29   R$           784.362,07   R$              73,35  

17 Colônia Leopoldina 21.698  R$             4.681.044,13   R$        1.170.261,03   R$              53,93  

18 Coqueiro Seco 5.845  R$             3.048.477,48   R$           762.119,37   R$           130,39  

19 Coruripe 56.933  R$             8.792.263,58   R$        2.198.065,90   R$              38,61  

20 Craíbas 24.219  R$             4.953.865,72   R$        1.238.466,43   R$              51,14  

21 Flexeiras 12.790  R$             3.668.732,44   R$           917.183,11   R$              71,71  

22 Girau do Ponciano 40.917  R$             6.906.693,94   R$        1.726.673,49   R$              42,20  

23 Igaci 25.631  R$             7.861.569,51   R$        1.965.392,38   R$              76,68  

24 Inhapi 18.385  R$             3.726.168,56   R$           931.542,14   R$              50,67  

25 Jacuípe 7.021  R$             3.177.855,84   R$           794.463,96   R$           113,16  

26 Japaratinga 8.361  R$             4.277.571,85   R$        1.069.392,96   R$           127,90  

27 Jaramataia 5.770  R$             1.803.210,82   R$           450.802,71   R$              78,13  

28 Jequiá da Praia 11.580  R$             3.482.065,03   R$           870.516,26   R$              75,17  

29 Jundiá 4.155  R$             2.312.638,09   R$           578.159,52   R$           139,15  

30 Junqueiro 24.727  R$             5.312.841,49   R$        1.328.210,37   R$              53,71  

31 Lagoa da Canoa 17.852  R$             4.099.503,37   R$        1.024.875,84   R$              57,41  

32 Maceió 1.018.948  R$        400.615.134,73   R$   100.153.783,68   R$              98,29  

33 Major Izidoro 19.804  R$             3.783.604,69   R$           945.901,17   R$              47,76  

34 Mar Vermelho 32.704  R$             2.175.173,59   R$           543.793,40   R$              16,63  

35 Maragogi 9.163  R$             5.851.305,16   R$        1.462.826,29   R$           159,64  

36 Maravilha 51.901  R$             1.981.546,29   R$           495.386,57   R$                9,54  

37 Marechal Deodoro 13.264  R$          11.243.121,33   R$        2.810.780,33   R$           211,91  

38 Maribondo 3.514  R$             3.934.374,51   R$           983.593,63   R$           279,91  

39 Mata Grande 25.216  R$             4.659.505,58   R$        1.164.876,40   R$              46,20  

40 Matriz de Camaragibe 24.642  R$             6.741.565,09   R$        1.685.391,27   R$              68,40  

41 Messias 17.856  R$             4.257.452,71   R$        1.064.363,18   R$              59,61  

42 Minador do Negrão 5.329  R$             2.911.012,98   R$           727.753,25   R$           136,56  

43 Monteirópolis 7.159  R$             3.824.747,61   R$           956.186,90   R$           133,56  

44 Murici 28.236  R$             5.284.123,43   R$        1.321.030,86   R$              46,79  
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45 Novo Lino 12.690  R$             3.970.272,09   R$           992.568,02   R$              78,22  

46 Olho d'Água das Flores 21.688  R$             5.262.584,89   R$        1.315.646,22   R$              60,66  

47 Olivença 11.624  R$             3.123.089,26   R$           780.772,32   R$              67,17  

48 Ouro Branco 11.496  R$             2.412.317,22   R$           603.079,31   R$              52,46  

49 Palestina 5.011  R$             2.822.065,36   R$           705.516,34   R$           140,79  

50 Palmeira dos Índios 73.218  R$          10.837.278,96   R$        2.709.319,74   R$              37,00  

51 Pão de Açúcar 24.399  R$             4.831.813,95   R$        1.207.953,49   R$              49,51  

52 Passo de Camaragibe 15.245  R$             5.298.482,46   R$        1.324.620,62   R$              86,89  

53 Paulo Jacinto 7.564  R$             4.091.590,47   R$        1.022.897,62   R$           135,23  

54 Pilar 35.111  R$          12.154.919,80   R$        3.038.729,95   R$              86,55  

55 Pindoba 2.908  R$             1.568.712,55   R$           392.178,14   R$           134,86  

56 Piranhas 25.039  R$             6.289.255,61   R$        1.572.313,90   R$              62,79  

57 Poço das Trincheiras 14.386  R$             3.948.733,54   R$           987.183,39   R$              68,62  

58 Porto Calvo 27.165  R$             3.589.757,77   R$           897.439,44   R$              33,04  

59 Porto de Pedras 7.786  R$             6.452.745,44   R$        1.613.186,36   R$           207,19  

60 Quebrangulo 11.294  R$             3.438.987,94   R$           859.746,99   R$              76,12  

61 Santa Luzia do Norte 7.296  R$             2.587.567,10   R$           646.891,78   R$              88,66  

62 Santana do Mundaú 10.740  R$             3.503.603,58   R$           875.900,90   R$              81,56  

63 São José da Laje 23.927  R$             4.745.659,77   R$        1.186.414,94   R$              49,58  

64 São José da Tapera 32.260  R$          10.223.630,12   R$        2.555.907,53   R$              79,23  

65 São Luiz do Quitunde 34.555  R$             8.759.008,95   R$        2.189.752,24   R$              63,37  

66 
São Miguel dos 

Milagres 7.951  R$             3.598.335,49   R$           899.583,87   R$           113,14  

67 São Sebastião 34.152  R$             8.715.931,86   R$        2.178.982,97   R$              63,80  

68 Senador Rui Palmeira 13.870  R$             2.462.573,83   R$           615.643,46   R$              44,39  

69 Tanque d'Arca 6.162  R$             2.013.450,65   R$           503.362,66   R$              81,69  

70 Taquarana 19.980  R$             4.889.250,08   R$        1.222.312,52   R$              61,18  

71 Teotônio Vilela 44.169  R$             7.768.235,81   R$        1.942.058,95   R$              43,97  

72 Viçosa 25.733  R$             4.795.916,38   R$        1.198.979,10   R$              46,59  

    MÉDIA  R$        2.796.947,58   R$              82,38  

    MÍNIMO  R$           392.178,14   R$                9,54  

    MÁXIMO  R$   100.153.783,68   R$           279,91  

                                                                         Fonte: Elaborada a partir de dados do IBGE/CNM, 2020. 

 

Conforme dados da tabela 33 (acima), o valor médio estimado da economia 

previdenciária anual obtido pelos 72 municípios que aderiram ao RPPS foi de R$ 2.796.947,58. 

O valor mínimo da redução da citada despesa é de R$ 392.178,14, pertencente ao Município de 

Pindoba que possui uma população de 2.908 habitantes e uma redução per capita de R$ 134,86. 

Quanto ao montante máximo de economia prevista foi de R$ 100.153.783,68 para o Município 

de Maceió, o qual possui uma população de 1.018.948 habitantes sendo sua diminuição per 

capita prevista de R$ 98,29. Apesar de Maceió apresentar uma previsão de maior economia 

absoluta entre os municípios do RPPS, o município de Pindoba, que estimou a menor redução 

com previdência patronal, prevê um valor per capita superior ao da capital do Estado. 

 Também foram calculados os valores médio, mínimo e máximo da economia per capita 

obtida pelos municípios alagoanos com a previdência patronal do período. O valor médio per 

capita foi de R$ 82,38, inerente à média da redução dos gastos por pessoa, considerando todas 

as municipalidades. Já o valor mínimo de R$ 9,54, economizado por cada cidadão, pertence ao 

Município de Maravilha; e, quanto ao valor máximo de economia por pessoa, foi apresentado 
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pelo município de Maribondo, o total de R$ 279,91, que poderia ser aplicado em outro setor, 

como, por exemplo: educação e saúde, melhorando assim seus indicadores. 

 Na tabela 34 (abaixo), foi realizado um recorte dos dez municípios alagoanos, optantes 

do RPPS, que apresentaram as maiores economias em quatro anos e anualmente: 

 

Tabela 34 – As 10 maiores economias estimadas dos Municípios Alagoanos em um e quatro anos, a 

partir da opção pelo RPPS 

N Município 

Previsão de Economia 

obtida em 04 anos a partir 

da opção pelo RPPS 

Previsão de Economia 

obtida em 01 ano a partir da 

opção pelo RPPS  

1 Maceió  R$  400.615.134,73   R$  100.153.783,68  

2 Arapiraca  R$    69.189.610,62   R$    17.297.402,66  

3 Pilar  R$    12.154.919,80   R$      3.038.729,95  

4 Marechal Deodoro  R$    11.243.121,33   R$      2.810.780,33  

5 Atalaia  R$    11.027.735,86   R$      2.756.933,97  

6 Palmeira dos Índios  R$    10.837.278,96   R$      2.709.319,74  

7 São José da Tapera  R$    10.223.630,12   R$      2.555.907,53  

8 Coruripe  R$      8.792.263,58  R$      2.198.065,90  

9 São Luiz do Quitunde     R$      8.759.008,95   R$      2.189.752,24  

10 São Sebastião      R$      8.715.931,86   R$      2.178.982,97  
Fonte: Elaborada a partir de dados da CNM, 2020. 

 

 Conforme destacado na Tabela 34 (acima), foi criado um ranking com os dez municípios 

que obtiveram as maiores economias com a contribuição previdenciária patronal em quatro 

anos e anualmente por optarem pelo RPPS. O município de Maceió, capital do Estado, tem em 

mãos uma estimativa de sobra equivalente a R$ 400.615.134,73 em quatro anos para investir 

na cidade, o que representa um total de R$ 100.153.783,68 de investimentos anuais. Na base 

do ranking está o município de São Sebastião com uma economia de R$ 8.715.931,86 em quatro 

anos, o que representaria uma economia anual de R$ 2.178.982,97 a serem investidos em 

políticas públicas, inclusive saúde e educação, dos seus 34.152 munícipes.  

Na tabela 35 (a seguir), são apresentadas as dez menores economias estimadas para os 

municípios alagoanos optantes do RPPS: 

  

Tabela 35 – As 10 menores economias estimadas pelos Municípios Alagoanos em um e quatro anos, a 

partir da opção pelo RPPS 

N Município 

Previsão de Economia 

obtida em 04 anos a partir 

da opção pelo RPPS 

Previsão de Economia 

obtida em 01 ano a partir 

da opção pelo RPPS  
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1 Pindoba R$  1.568.712,55  R$  392.178,14  

2 Jaramataia R$  1.803.210,82  R$  450.802,71  

3 Belo Monte  R$  1.973.019,91  R$   493.254,98  

4 Maravilha R$  1.981.546,29  R$   495.386,57  

5 Tanque d'Arca R$  2.013.450,65  R$   503.362,66  

6 Cacimbinhas R$  2.046.161,93  R$   511.540,48  

7 Mar Vermelho R$  2.175.173,59  R$   543.793,40  

8 Jundiá R$  2.312.638,09  R$   578.159,52  

9 Ouro Branco R$  2.412.317,22  R$   603.079,31  

10 Senador Rui Palmeira R$  2.462.573,83  R$   615.643,46  
Fonte: Elaborada a partir de dados da CNM, 2020. 

 

 No topo do ranking dos dez municípios alagoanos optantes do RPPS e que 

consequentemente apresentaram a menor economia estimada com previdência patronal, está o 

município de Pindoba, da região dos Vales do Paraíba e do Mundaú, com uma população de 

2.908 habitantes e que teria uma economia de R$ 1.568.712,55 em quatro anos e cerca de R$ 

392.178,14 anualmente. Já na base do ranking, como o décimo município alagoano do RPPS 

que obteve a menor economia previdenciária patronal está o município de Senador Rui 

Palmeira, com 13.870 habitantes e localizado no sertão do Estado. O município teria, em quatro 

anos, uma economia de R$ 2.462.573,83 e R$ 615.643,46 anualmente. 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Este capítulo está dividido em três seções. Na primeira são apresentadas as 

considerações finais deste estudo em seus aspectos gerais, com a resposta à questão de pesquisa. 

Na segunda seção, fazem-se comentários sobre as limitações encontradas para o 

desenvolvimento da pesquisa e, por fim, na terceira e última seção, apresentam-se sugestões 

para futuros trabalhos. 

A proposta geral deste estudo foi analisar se a variação dos investimentos em saúde e 

educação dos municípios alagoanos tem relação com o regime previdenciário adotado pelos 

mesmos. Como forma para construir a resposta do problema de pesquisa, efetuou-se revisão 

bibliográfica em artigos, periódicos, legislações e livros, além da coleta de dados.  

A pesquisa aplicada teve caráter descritivo e utilizou-se do método quantitativo na sua 

consecução. Foi usado o programa Excel da Microsoft, como também a estatística descritiva 

para auxiliar na análise dos dados, com a finalidade de contribuir na ampliação do 

conhecimento do objeto de estudo, que, neste caso, foram ‘regimes de previdência e variação 

dos investimentos em saúde e educação: uma análise da adesão dos municípios alagoanos à 

previdência própria’. Através destas técnicas foi possível levantar dados, estudar, observar as 

variações e elaborar uma análise a partir dos números extraídos. Não foi possível efetuar 

comparações com outros estudos similares, porque apesar das buscas realizadas, não foram 

localizados. 

Considerando-se os objetivos geral e específicos como norte para desenvolvimento 

deste estudo, apresentam-se as considerações finais obtidas no desenvolver desta pesquisa. 

O objetivo geral desta dissertação foi analisar se a variação dos investimentos em saúde 

e educação dos municípios alagoanos tem relação com o regime previdenciário adotado pelos 

mesmos. Esse objetivo localiza-se na relação entre políticas públicas de investimentos em duas 

áreas essenciais para o bem-estar das populações locais, saúde e educação, e a variação das 

aplicações dos recursos, os quais refletem diretamente na esperança de vida e nas expectativas 

da qualidade do aprendizado dos cidadãos daquelas municipalidades.  

O percurso investigativo efetuado exigiu profunda imersão por essas e outras categorias 

teóricas, como: seguridade social, uma proteção estatal que envolve três aspectos essenciais 

para a população – previdência, assistência social e saúde – principalmente para a classe 

trabalhadora e os mais pobres e desassistidos; políticas públicas; e legislações aplicadas. 

Também houve a necessidade de examinar diversos dados sobre duas categorias distintas de 
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regimes previdenciários, o RGPS e o RPPS. Tal percurso proporcionou o alcance dos objetivos 

deste estudo, os quais serão pormenorizados em seguida. 

Sobre o primeiro objetivo específico desta pesquisa, que tratou de ‘apresentar um perfil 

básico dos municípios alagoanos’, cujos dados, resultados e demais referências pertinentes 

integram este estudo, foram discriminadas algumas informações consideradas relevantes como: 

PIB, população estimada, PIB Per Capita e salário médio mensal dos trabalhadores formais, 

além da inclusão dos regimes previdenciários, todas com datas de referência de 2018. A 

finalidade da demonstração dos dados supracitados foi de evidenciar características de cada 

municipalidade, como forma de conhecê-las melhor, como também de subsidiar as demais 

pesquisas realizadas posteriormente. 

Em relação ao segundo objetivo específico, que foi ‘comparar os investimentos em 

saúde e educação dos Municípios Alagoanos que aderiram à previdência própria com os 

municípios que permaneceram no regime geral’, com base nos dados e resultados evidenciados 

nas Tabelas 21 e 22 deste estudo, foi observado que independentemente da opção previdenciária 

que cada municipalidade fez, não ocorreram variações relevantes nas aplicações de recursos 

das duas áreas estudadas, fato confirmado tanto nos números absolutos quanto nas variações 

percentuais das médias. Nos investimentos em saúde e educação observou-se que a média das 

variações foi de 18,52% e 27,26%, respectivamente, para os municípios que permaneceram no 

RGPS. Já para aqueles do RPPS foram de 18,46% e 27,04%, respectivamente.  

A própria média geral calculada na série histórica pesquisada, ou seja, que considera os 

102 Municípios Alagoanos e os recursos aplicados durante dez anos, especificamente nos dois 

investimentos pesquisados, foi de 18,48% em saúde e de 27,10% em educação, as quais 

apesar de terem ficado acima do que foi estipulado na Constituição Federal de 1988, que 

determina aos municípios investimentos mínimos de 15% em saúde e 25% em educação, 

precisam ser sempre ampliadas, tendo em vista que cada valor aplicado nestas duas áreas 

essenciais para as populações de cada localidade, desenvolvem e ampliam sobremaneira outras 

atividades da região, movimentando a economia local, bem como replicam os benefícios aos 

cidadãos e cidadãs que integram cada municipalidade estudada. 

Cabe a cada gestor tomar as decisões mais acertadas e conscientes, baseadas em estudos 

técnicos e sempre atentos ao que estabelecem as legislações pertinentes, proporcionar 

investimentos em áreas que sempre tragam resultados satisfatórios para toda população e a 

saúde e educação são preponderantes neste aspecto. 
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No que concerne ao terceiro objetivo específico, que foi ‘identificar a redução da 

despesa com a contribuição previdenciária patronal obtida a partir da opção pelo Regime 

Próprio de Previdência Social’, com base na legislação pertinente, os dados extraídos 

evidenciaram estimativas de redução dos gastos com a previdência social patronal, com valores 

calculados para quatro e um ano, de previsão da economia que cada um dos 72 municípios 

alagoanos optantes pelo RPPS poderiam obter. 

Considerando que a contribuição previdenciária patronal é de 22% sobre o valor bruto 

da folha de pagamento dos servidores públicos dos municípios integrantes do RGPS, esta é 

reduzida 50%, ou seja, passa a ser de 11% após a mudança para o RPPS, dessa forma verifica-

se efetivamente uma previsão de economia relevante no contexto, principalmente se for 

observado que o limite máximo dos gastos com pessoal previsto na Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF é de 54% do total das receitas correntes líquidas para os municípios brasileiros. 

Dessa forma, pode-se presumir que a estimativa de economia com a previdência patronal deixa 

margem para serem efetuados novos investimentos em políticas públicas essenciais para os 

municípios alagoanos, como a saúde e educação, porque possibilitam melhoras substanciais na 

qualidade de vida e na aprendizagem das populações beneficiadas, e, consequentemente, 

repercutem positivamente no bem-estar de todas as pessoas. Dessa forma, fica a cargo de cada 

gestor municipal decidir quanto à aplicação dos recursos economizados e espera-se que seja 

pela área mais carente de cada região. 

Quanto ao objetivo geral desse estudo, diante da resposta encontrada para a questão de 

pesquisa formulada como norteadora e baseando-se nos resultados encontrados, ou seja, os 

municípios alagoanos que aderiram ao Regime Próprio de Previdência Social não melhoraram 

seus investimentos em saúde e educação, tendo em vista que a variação dos recursos aplicados 

nas duas áreas pesquisadas, tanto dos municípios que permaneceram no RGPS, quanto daqueles 

que ingressaram no RPPS, foram irrelevantes e com diferenças muito pequenas entre eles, fatos 

que corroboram com o resultado obtido nesta pesquisa.  

 

4.1 LIMITAÇÕES DO ESTUDO 

 

Como limitação desta pesquisa, que atrasou sobremaneira seu andamento, foram as 

coletas dos dados inerentes aos investimentos em educação, que foi realizada por um período 

de dez anos, cujo site disponível apresentou inúmeros problemas de acesso e ficava “fora do 

ar” ou “indisponível” constantemente, além da inexistência de informação de vários 

municípios, principalmente referente aos anos iniciais da pesquisa, os quais não enviaram os 
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demonstrativos contábeis pertinentes, fato que obrigou a efetuar os levantamentos dos dados 

diversas vezes, para que a inexistência dos números de algumas municipalidades não afetassem 

de forma comprometedora a pesquisa. 

Outras limitações também podem ser destacadas como entraves para a realização da 

pesquisa. A maior foi quanto à acessibilidade aos bancos de dados relacionados aos indicadores 

de saúde e educação, que deveriam compor o estudo. Alguns desses indicadores são calculados 

e apresentados pelo IBGE e a periodicidade é de 10 anos, quando acontecem os censos 

demográficos no país, portanto, os últimos evidenciados são referentes ao ano de 2010, fato 

considerado como limitador que poderia afetar os estudos, tendo em vista que a informação é 

de dez anos atrás e estes dados são dinâmicos e podem mudar rapidamente. 

Um outro limitador foi a inexistência de pesquisas sobre o tema central deste trabalho, 

ou seja, sobre os regimes previdenciários adotados pelos municípios alagoanos, no que se refere 

aos números pertinentes, em termos de investimentos, gestão, vantagens e desvantagens, 

obrigatoriedades, direitos dos servidores públicos participantes do sistema, dentre outras 

informações inerentes, o que impossibilitou a realização de análises comparativas com os 

resultados de outras pesquisas. 

 

4.2 SUGESTÕES PARA FUTUROS TRABALHOS 

 

Nos próximos estudos, seria interessante pesquisar os investimentos, a gestão e a 

situação atuarial dos institutos previdenciários dos municípios alagoanos que aderiram ao 

RPPS, de forma que pudesse avaliar se houve vantagem na adesão ao regime. Também seria 

importante a realização de pesquisas em outras áreas dos municípios alagoanos, como em 

infraestrutura, agricultura e turismo, para que através dos recursos aplicados houvesse a 

possibilidade de analisar a situação da população de cada municipalidade. 

Outra sugestão de pesquisa seria através da análise de indicadores sociais atualizados, 

como: Índice de Desenvolvimento Humano Municipal – IDHM, nas suas três dimensões: 

longevidade educação e renda; e o Índice de Gini, que mede o grau da concentração de renda 

de um determinado país, unidade federativa ou município. Tais pesquisas poderiam possibilitar 

uma melhor comparabilidade do desempenho dos municípios, pelo menos por um período de 

cinco a dez anos, os quais poderiam enriquecer e trazer conhecimentos adicionais sobre os 

municípios alagoanos, em áreas imprescindíveis que podem permitir melhoria na qualidade de 

vida dos seus cidadãos e cidadãs. 
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APÊNDICE 1 – História da Previdência Social no Brasil Mediante Legislações 

Infraconstitucionais no Período de 1888 a 2013 
Ano Instrumento Legal 

mais Relevante do 

Período 

O Que Regulamentou 

1888 Decreto n° 9.912-A Direito à aposentadoria dos empregados dos Correios. 

 Lei n° 3.397 Criou a Caixa de Socorros em cada uma das Estradas de Ferro do 

Império. 

1889 Decreto n° 10.269 Criou o Fundo de Pensões do Pessoal das Oficinas de Imprensa 

Nacional. 

1890 Decreto n° 221 Instituiu a aposentadoria para os empregados da Estrada de Ferro 

Central do Brasil. 

 Decreto n° 565 Instituiu a aposentadoria a todos os ferroviários do Estado. 

 Decreto n° 942-A Criou o Montepio Obrigatório dos empregados do Ministério da 

Fazenda. 

1892 Lei n° 217 Instituiu a aposentadoria por invalidez e a pensão por morte dos 

operários do Arsenal da Marinha do Rio de Janeiro. 

1911 Decreto n° 9.284 Criou a Caixa de Pensões dos Operários da Casa da Moeda. 

1912 Decreto n° 9.517 Criou uma Caixa de Pensões e Empréstimos para o pessoal das 

Capatazias da Alfândega do Rio de Janeiro. 

1919 Lei n° 3.724 Tornou compulsório o seguro contra acidentes do trabalho em certas 

atividades. 

1923 Decreto n° 4.682 Conhecido como a Lei Elói Chaves, criação de uma Caixa de 

Aposentadoria e Pensões para os empregados de cada empresa 

ferroviária. 

 Decreto n° 16.037 Criou o Conselho Nacional do Trabalho com atribuições inclusive, 

de decidir sobre questões relativas a Previdência Social. 

1926 Lei n° 5.109 Estendeu o Regime da Lei Elói Chaves aos portuários e marítimos. 

1928 Lei n° 5.485 Estendeu o Regime da Lei Elói Chaves aos trabalhadores dos 

serviços telegráficos e radiotelegráficos. 

1930 Decreto n° 19.433 Criou o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

 Decreto n° 19.497 Determinou a criação de Caixas de Aposentadorias e Pensões para os 

empregados nos serviços de força, luz e bondes. 

1931 Decreto n° 20.465 Estendeu o Regime da Lei Elói Chaves aos empregados dos demais 

serviços públicos concedidos ou explorados pelo Poder Público, 

além de consolidar a legislação referente às Caixas de 

Aposentadorias e Pensões. Em 1932  foi a vez dos trabalhadores nas 

empresas de mineração serem incluídos no Regime da Lei Elói 

Chaves. 

1933 Decreto n° 22.872          Criou o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos, 

considerado “a primeira instituição brasileira de previdência social 

de âmbito nacional, com base na atividade genérica da empresa”. 

1934 Portaria n° 32, do 

Conselho Nacional 

do Trabalho 

Criou a Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Aeroviários. E os 

trabalhadores nas empresas de transportes aéreos foram incluídos no 

Regime da Lei Elói Chaves. 

 Decreto n° 24.272 Criou o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários.  

 O Decreto n° 24.274 Criou a Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Trabalhadores em 

Trapiches e Armazéns. 

 Decreto n° 24.275 Criou a Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Operários 

Estivadores. 

 Decreto n° 24.615 Criou o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários. 

 Decreto n° 24.637 Modificou a legislação de acidentes do trabalho. 

 A Lei n° 367 Criou o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários. 
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1938 Decreto-Lei n° 288 Criou o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 

Estado. 

 Decreto-Lei n° 651 criou o Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Empregados em 

Transportes e Cargas, mediante a transformação da Caixa de 

Aposentadoria e Pensões dos Trabalhadores em Trapiches e 

Armazéns. 

1939 Decreto-Lei n° 

1.142 

Estabeleceu exceção ao princípio da vinculação pela categoria 

profissional, com base na atividade genérica da empresa, e filiou os 

condutores de veículos ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 

Empregados em Transportes e Cargas. 

 Decreto-Lei n° 

1.355 

Criou o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Operários 

Estivadores. 

1940 Decreto-Lei n° 

1.469 

Criou o Serviço Central de Alimentação do Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Industriários. 

 Decreto-Lei n° 

2.122 

Estabeleceu para os comerciantes regime misto de filiação ao sistema 

previdenciário. Até 30 contos de réis de capital o titular de firma 

individual, o interessado e o sócio quotista eram segurados 

obrigatórios; acima desse limite a filiação era facultativa. 

 Decreto-Lei n° 

2.478 

Criou o Serviço de Alimentação da Previdência Social, que absorveu 

o Serviço Central de Alimentação do IAPI. 

1943 Decreto-Lei n° 

5.452 

Aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho, elaborada pelo 

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio e que elaborou também 

o primeiro projeto de Consolidação das Leis de Previdência Social. 

1944 Portaria n° 58 Criou o Serviço de Assistência Domiciliar e de Urgência, como 

comunidade de serviços da Previdência Social. 

 Decreto-Lei n° 

7.036 

Reformou a legislação sobre o seguro de acidentes do trabalho. 

1945 Decreto n° 7.526 Dispôs sobre a criação do Instituto de Serviços Sociais do Brasil. 

 Decreto-Lei n° 

7.720 

Incorporou ao Instituto dos Empregados em Transportes e Cargas o 

da Estiva. 

 Decreto-Lei n° 

7.835 

Estabeleceu que as aposentadorias e pensões não poderiam ser 

inferiores a 70% e 35% do salário mínimo, respectivamente. 

1946 Decreto-Lei n° 

8.738 

Criou o Conselho Superior da Previdência Social. 

 Decreto-Lei n° 

8.742 

Criou o Departamento Nacional de Previdência Social. 

 Decreto-Lei n° 

8.769 

Expediu normas destinadas a facilitar ao Instituto de Aposentadoria 

e Pensões dos Industriários melhor consecução de seus fins. 

1949 Decreto n° 26.778 Regulamentou a Lei n° 593, de 24/12/1948, referente à aposentadoria 

ordinária (por tempo de serviço) e disciplinou a aplicação da 

legislação em vigor sobre Caixas de Aposentadorias e Pensões. 

1953 Decreto n° 32.667 Aprovou o novo Regulamento do Instituto de Aposentadoria e 

Pensões dos Comerciários e facultou a filiação dos profissionais 

liberais como autônomos. 

 Decreto n° 34.586 Criou a Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários e 

Empregados em Serviços Públicos, que ficou sendo a Caixa Única. 

1954 Decreto n° 35.448 Expediu o Regulamento Geral dos Institutos de 

Aposentadoria e Pensões. 

1960 Lei n° 3.807 Criou a Lei Orgânica de Previdência Social – LOPS, que unificou a 

legislação referente aos Institutos de Aposentadorias e Pensões. 

 Decreto n° 48.959-A Aprovou o Regulamento Geral da Previdência Social. 

 Lei n° 3.841 Dispôs sobre a contagem recíproca, para efeito de aposentadoria, do 

tempo de serviço prestado à União, autarquias e sociedades de 

economia mista. 
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1963 Lei n° 4.214 Criou o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL). 

 Resolução n° 1.500 

– DNPS 

Aprovou o Regimento Único dos Institutos de Aposentadoria e 

Pensões. 

1964 Decreto n° 54.067 Instituiu comissão interministerial com representação classista para 

propor a reformulação do sistema geral da previdência social. 

1966 Decreto-Lei n° 66 Modificou os dispositivos da Lei Orgânica da Previdência Social, 

relativos às prestações e ao custeio. 

 Lei n° 5.107 Instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS. 

 Decreto-Lei n° 72 Reuniu os seis Institutos de Aposentadorias e Pensões no Instituto 

Nacional de Previdência Social – INPS. 

1967 Lei n° 5.316 Integrou o seguro de acidentes do trabalho na Previdência Social. 

 Decreto n° 61.784 Aprovou o novo Regulamento do Seguro de Acidentes do Trabalho. 

1968 Decreto-Lei n° 367 Dispôs sobre a contagem de tempo de serviço dos funcionários 

públicos civis da União e das autarquias. 

1969 Decreto-Lei n° 564 Estendeu a Previdência Social ao trabalhador rural, especialmente 

aos empregados do setor agrário da agroindústria canavieira, 

mediante um plano básico. 

 Decreto-Lei n° 704 Ampliou o plano básico de Previdência Social Rural. 

 Decreto-Lei n° 710 e 

o Decreto-Lei n° 

795 

Alteraram a Lei Orgânica da Previdência Social. 

 Decreto n° 65.106 Aprovou o Regulamento da Previdência Social Rural. 

1970 Lei Complementar 

nº 7 

Criou o Programa de Integração Social-PIS. 

 Lei Complementar 

nº 8 

Instituiu o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

– PASEP. 

1971 A Lei 

Complementar n° 11 

Institui o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural – PRÓ-

RURAL, em substituição ao plano básico de Previdência Social 

Rural. 

 Decreto nº 69.014 Estruturou o Ministério do Trabalho e Previdência Social-MTPS. 

1972 Decreto n° 69.919 Regulamentou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural – 

PRÓ-RURAL. 

 Lei n° 5.859 Incluiu os empregados domésticos na Previdência Social. 

1973 Lei n° 5.890 alterou a Lei Orgânica da Previdência Social. 

 Decreto n° 72.771 Aprovou o Regulamento do Regime de Previdência Social, em 

substituição ao Regulamento Geral da Previdência Social. 

 Lei n° 5.939 Instituiu o salário-de-benefício do jogador de futebol profissional. 

1974 Lei n° 6.036 Criou o Ministério da Previdência e Assistência Social, 

desmembrado do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

 Decreto nº 74.254 Estabeleceu a estrutura básica do Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

 Lei nº 6.118 Instituiu o Conselho de Desenvolvimento social, como órgão de 

assessoramento do Presidente da República. 

 Lei n° 6.125 Autorizou o Poder Executivo a constituir a Empresa de 

Processamento de Dados da Previdência Social. 

 Lei n° 6.168 Criou o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social. 

1975 Decreto n° 75.208 Estendeu os benefícios do PRO-RURAL aos garimpeiros. 

 Lei n°. 6.226 Dispôs sobre a contagem recíproca, para efeito de aposentadoria, do 

tempo de serviço público federal e de atividade privada. 

 Lei n° 6.243 Determinou, entre outros pontos, a elaboração da Consolidação das 

Leis da Previdência Social. 

 Lei n° 6.260 Instituiu para os empregadores rurais e dependentes benefícios e 

serviços previdenciários. 
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 Lei nº 6.269 Instituiu um sistema de assistência complementar ao jogador de 

futebol. 

 Decreto nº 76.719 Aprovou nova estrutura básica do Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

1976 Decreto n° 77.077 Expediu a Consolidação das Leis da Previdência Social. 

 Decreto n° 77.514 Regulamentou a lei que instituiu benefícios e serviços 

previdenciários para os empregadores rurais e seus dependentes. 

 Lei n° 6.367 Ampliou a cobertura previdenciária de acidente do trabalho. 

 Decreto n° 79.037 Aprovou o novo Regulamento do Seguro de Acidentes do Trabalho. 

1977 Lei n° 6.430 Extinguiu o Serviço de Assistência e Seguro Social dos 

Economiários. 

 Lei n° 6.435 Dispõe sobre previdência, privada aberta e fechada (complementar). 

 Lei n° 6.439 Instituiu o Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social – 

SINPAS, orientado, coordenado e controlado pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, responsável “pela proposição da 

política de previdência e assistência médica, farmacêutica e social, 

bem como pela supervisão dos órgão que lhe são subordinados” e das 

entidades a ele vinculadas. 

1978 Decreto n° 81.240 Regulamentou a Lei n° 6.435/77, na parte referente à Secretaria de 

Previdência Complementar. 

1979 Decreto n° 83.080 Aprovou o Regulamento de Benefícios da Previdência Social. 

 Decreto n° 83.081 Aprovou o Regulamento de Custeio da Previdência Social. 

 Decreto n° 83.266 Aprovou o Regulamento de Gestão Administrativa, Financeira e 

Patrimonial da Previdência Social. 

 Decreto nº 84.362 Alterou a denominação das inspetorias gerais de finanças dos 

Ministérios civis para secretarias de controle interno. 

 Lei n° 6.887 Alterou a legislação de Previdência Social. 

1980 Decreto nº 84.406 Criou a Coordenadoria de Assuntos Parlamentares (CAP) e a 

Coordenadoria de Assuntos Internacionais (CINTER). 

1981 Decreto nº 86.329 Criou, no Ministério da Previdência e Assistência, o Conselho 

Consultivo da Administração de Saúde Previdenciária-CONASP. 

 Decreto-Lei n° 

1.910 

Dispôs sobre contribuições para o custeio da Previdência Social. 

1982 Decreto n° 87.374 Alterou o Regulamento de Benefícios da Previdência Social. 

1984 Decreto n° 89.312 Aprovou nova Consolidação das Leis da Previdência Social. 

1985 Decreto n° 90.817 Alterou o Regulamento de Custeio da Previdência Social. 

1986 Decreto-Lei n° 

2.283 

Instituiu o seguro-desemprego e o Decreto-Lei n° 2.284, de 10 de 

março o manteve. 

 Decreto nº 92.654 Instituiu no Ministério da Previdência e Assistência Social grupo de 

trabalho para “realizar estudos e propor medidas para reestruturação 

das bases de financiamento da previdência social e para reformulação 

dos planos de benefícios previdenciários. 

 Decreto n° 92.700 Instituiu a função de Ouvidor na Previdência Social. 

 Decreto nº 92.701 Instituiu o Conselho Comunitário da Previdência Social, associação 

constituída por “contribuintes e usuários dos serviços previdenciários 

ou por entidades sindicais, profissionais ou comunitárias com 

representatividade no meio social. 

 Decreto nº 92.702 Criou o Conselho Superior de Previdência Social, como órgão 

coletivo de caráter consultivo. 

1990 Lei n° 8.029 Extinguiu o Ministério da Previdência e Assistência Social e 

restabeleceu o Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

 Decreto n° 99.350 Criou o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, mediante a fusão 

do IAPAS com o INPS. 
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1991 Lei n° 8.212 Dispôs sobre a organização da Seguridade Social e instituiu seu novo 

Plano de Custeio. 

 Lei n° 8.213 Instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social. 

 Decreto n° 357 Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. 

 Lei Complementar 

nº 70 

Instituiu contribuição para financiamento da Seguridade social, 

elevando a alíquota da contribuição social sobre o lucro das 

instituições financeiras, e outras providências. 

1992 Decreto n° 611 Deu nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social. 

 Decreto n° 612 Deu nova redação ao Regulamento da Organização e do Custeio da 

Seguridade Social 

 Lei nº 8.490 Dispôs sobre a organização da Presidência da República e dos 

Ministérios. Extinguiu o Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social e restabeleceu o Ministério da Previdência Social (MPS). 

 Lei n° 8.540 Dispôs sobre a contribuição do empregador rural para a Seguridade 

Social. 

1993 Decreto n° 752 Dispôs sobre a concessão do Certificado de Entidades Filantrópicas. 

 Decreto nº 757 Dispôs sobre a arrecadação das diretorias e dos conselhos de 

administração fiscal e curador das entidades estatais. 

 Lei n° 8.641 Estabeleceu normas sobre a contribuição dos clubes de futebol e o 

parcelamento de débitos. 

 A Lei n° 8.647 Dispôs sobre a vinculação do servidor público civil, ocupante de 

cargo em comissão ao Regime Geral de Previdência Social. 

 Decreto nº 801 Dispôs sobre a vinculação das entidades integrantes da administração 

pública federal indireta ao Ministério da Previdência Social (MPAS). 

 Decreto nº 832 Dispôs sobre o parcelamento de débitos (de acordo com a Lei nº 

8.641/93). 

 Lei nº 8.672 Instituiu normas gerais sobre desportos. 

 Lei nº 8.688 Dispôs sobre as alíquotas de contribuição para o Plano de Seguridade 

do Servidor Público Civil dos Poderes da União, das autarquias e das 

fundações públicas, e outras providências. 

 Lei nº 8.689 Dispôs sobre a extinção do INAMPS. 

 Decreto n° 982 Dispôs sobre a comunicação, ao Ministério Público Federal, de 

crimes de natureza tributária e conexos, relacionados com as 

atividades de fiscalização e lançamento de tributos e contribuições. 

 Decreto n° 994 Dispôs sobre a arrecadação e distribuição do salário-educação. 

 Decreto nº 1.007 Dispôs sobre as contribuições ao SEST e ao SENAT. 

1994 Decreto n° 1.097 Dispôs sobre providências relativas às entidades de fins filantrópicos. 

 Lei n° 8.900 Dispôs sobre a licença por maternidade. 

 Lei n° 8.864 Estabeleceu tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 Lei n° 8.900 Dispôs sobre o seguro-desemprego. 

 Lei n° 8.935 Vinculou os notários, oficiais de registro, escreventes e auxiliares à 

Previdência Social, de âmbito federal, assegurando a contagem 

recíproca de tempo de serviço e sistemas diversos. 

 Decreto n° 1.317 Estabeleceu que a fiscalização das entidades fechadas de previdência 

privada seja exercida pelos Fiscais de Contribuições Previdenciárias 

do INSS. 

 Decreto n° 1.330 Regulamentou a concessão do benefício de prestação continuada, 

previsto no artigo 20 da Lei n° 8.742/93. 

1995 Medida Provisória 

n° 813 

Dispôs sobre a organização da Presidência da República e dos 

Ministérios. Transformou o Ministério da Previdência Social (MPS) 

em Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS). 
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 Lei n° 8.981 Instituiu o Real. 

 Decreto n° 1.457 Promulgou o Acordo de Seguridade Social entre Brasil e Portugal. 

 Decreto n° 1.514 Alterou o Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade 

Social. 

 Decreto nº 1644 Aprovou estrutura regimental do Ministério da Previdência e 

Assistência Social (MPAS), revogando o Decreto nº 503 de 23 de 

abril de 1992. 

 Decreto n° 1.689 Promulgou o Convênio de Seguridade Social entre o Brasil e a 

Espanha. 

 Decreto n° 1.744 Regulamentou a concessão de benefício de prestação continuada à 

pessoa portadora de deficiência ou idosa e extinguiu o auxílio-

natalidade, o auxílio-funeral e a renda mensal vitalícia. 

1996 Decreto nº 1.823 Transfere ao Ministério da Previdência e Assistência Social 

competência para análise e aprovação das prestações de contas de 

processos oriundos da extinta Fundação Legião Brasileira de 

Assistência e outras providências. 

 Lei Complementar 

nº 85 

Alterou o artigo 7º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991, que estabeleceu a Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS. 

 Decreto nº 1.875 Promulgou o acordo de previdência social, entre o governo da 

República Federativa do Brasil e o governo da República do Chile, 

de 16 de outubro de 1993. 

 Medida Provisória 

1.526 

Dispôs sobre o regime tributário das microempresas e empresas de 

pequeno porte, instituiu o Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte – SIMPLES e outras providências. 

1997 Decreto nº 2.115 Aprovou o estatuto social da Empresa de Processamento de Dados 

da Previdência e Assistência Social-Dataprev, e outras providências. 

 Decreto nº 2.172 Aprovou o regulamento dos benefícios da Previdência Social. 

 Lei 9.477 Instituiu o Fundo de Aposentadoria Programada Individual – FAPI e 

o plano de incentivo a aposentadoria programada individual, e outras 

providências. 

1998 Lei 9.630 Dispõe sobre as alíquotas de contribuição para o Plano de Seguridade 

Social do Servidor Público Civil ativo e inativo dos poderes da 

União, das autarquias e das fundações públicas, e outras 

providências. 

 Lei 9.717 Dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos 

regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 

militares. 

 Emenda 

Constitucional nº 20 

Estabelece o eixo da Reforma da Previdência Social. As principais 

mudanças foram: limite de idade nas regras de transição para a 

aposentadoria integral no setor público - fixado em 53 anos para o 

homem e 48 para a mulher, novas exigências para as aposentadorias 

especiais, mudança na regra de cálculo de benefício, com introdução 

do fator previdenciário. 

1999 Lei nº 9.783/99 Dispôs sobre a contribuição para o custeio da Previdência Social dos 

servidores públicos, ativos e inativos e dos pensionistas dos três 

Poderes da União. 

 Emenda 

Constitucional nº 

21/99 

Prorrogou, alterando a alíquota, da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e Créditos e Direitos de 

Natureza Financeira – CPMF. 

 Decreto n° 3.048/99 Aprovou o Regulamento da Previdência Social, em 06/05/99. 
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 Decreto n° 3.142/99 Regulamentou a contribuição social do salário-educação, prevista no 

art. 212, § 5º, da Constituição, no art. 15 da Lei nº 9.424, de 24/12/96 

e na Lei n° 9.766, de 18/12/98. 

 Lei nº 9.876/99 Dispôs sobre a contribuição previdenciária do contribuinte 

individual, o cálculo do benefício e alterou dispositivos das Leis nºs 

8.212 e 8.213, ambas de 24/07/91. 

2000 Lei Nº 9.964 Instituiu o Programa de Recuperação Fiscal – Refis e outras 

providências. 

 Lei Nº 10.034 Alterou a Lei nº 9.317, de 05.12.96, que institui o Sistema Integrado 

de Imposto e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte – SIMPLES. 

 Lei Nº 10.035 Alterou a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 01.05.43, para estabelecer os 

procedimentos, no âmbito da Justiça do Trabalho, de execução das 

contribuições devidas à Previdência Social. 

 Lei Nº 10.050 Alterou o art. 1.611 da Lei nº 3.071, de 1 de janeiro de 1916 – Código 

Civil, estendendo o benefício do § 2º ao filho necessitado portador 

de deficiência. 

 Lei Nº 10.099 Alterou a Lei nº 8.213, de 24.07.91, regulamentando o disposto no § 

3º do art. 100 da Constituição Federal, definindo obrigações de 

pequeno valor para a Previdência Social. 

 Lei Nº 10.170 Acrescenta parágrafos ao art. 22 da Lei nº 8.212, de 24.07.91, 

dispensando as instituições religiosas do recolhimento da 

contribuição previdenciária incidente sobre o valor pago aos 

ministros de confissão religiosa, membros de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa. 

2001 

 

Decreto 3.788 Instituiu, no âmbito da administração pública federal, o Certificado 

de Regularidade Previdenciária – CRP. 

 Lei 109 Dispôs sobre o regime de Previdência Complementar e outras 

providências. 

 Lei 10.259 Dispôs sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e criminais 

no âmbito da Justiça Federal. 

2002 Lei 10. 421 Estendeu à mãe adotiva o direito à licença-maternidade e ao salário-

maternidade. 

 Lei 10.478 Dispôs sobre a complementação de aposentadorias de ferroviários da 

Rede Ferroviária Federal S.A. – RFFSA, em liquidação, e outras 

providências. 

2003 Lei nº 10.666 Dispôs sobre a concessão da aposentadoria especial ao cooperado de 

cooperativa de trabalho ou de produção. 

 Lei nº 10.683 O Ministério da Previdência e Assistência Social – MPAS passou a 

ser denominado Ministério da Previdência Social – MPS. 

  Lei nº 10.684 Alterou a legislação tributária e criou a modalidade especial de 

parcelamento de débitos previdenciários (PAES). 

 Lei nº 10. 741 Criou o Estatuto do Idoso. 

 Emenda 

Constitucional nº 41 

Alterou as regras para concessão de aposentadoria dos servidores 

públicos e aumentou o teto dos benefícios previdenciários do RGPS. 

2004 Lei nº 10.839 (Conversão da MP 138, de 19.11.2003), alterou para dez anos o prazo 

de decadência para os direitos de ação pelo segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, dentre outras 

alterações. 

 Lei nº 10.876 Criou a carreira de Perícia Médica da Previdência Social, dentre 

outras providências. 

 Lei nº 10.877 Alterou a Lei nº 7.070/82 que dispõe sobre pensão especial para os 

deficientes físicos portadores da Síndrome de Talidomida. 
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2006 Lei nº 11.430  Estipulou o reajuste do valor dos benefícios em manutenção 

anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, com base 

no INPC. 

2007 Lei nº 11.488 Criou o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da 

Infraestrutura – REIDI; e outras providências. 

 Lei nº 11.524 Dispôs sobre a utilização de recursos das exigibilidades de aplicação 

em crédito rural oriundos da poupança rural e dos depósitos à vista 

para financiamentos destinados à liquidação de dívidas de produtores 

rurais ou suas cooperativas com fornecedores de insumos; e outras 

providências. 

2008 Lei nº 11.727 Dispôs dentre outras coisas, a estabelecer a incidência de forma 

concentrada da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social – Cofins na produção e 

comercialização de álcool; e outras providências. 

 Lei nº 11.770 Criou o Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da 

licença-maternidade mediante concessão de incentivo fiscal, e 

alterou a Lei nº 8.212, de 24.07.91. 

2009 Lei nº 11.933 Alterou a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/01; alterou o 

prazo de pagamento dos impostos e contribuições federais que 

especifica, reduzir a base de cálculo da contribuição do produtor rural 

na venda dos produtos que especifica e efetuar ajustes na tributação 

do cigarro; e outras providências. 

 Lei nº 11.959 Dispôs sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da 

Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras, e outras 

providências. 

 Lei nº 11.960 Alterou e acresceu dispositivos às Leis nos 9.639, de 25/05/98, e 

11.196, de 21/11/05, para dispor sobre parcelamento de débitos de 

responsabilidade dos Municípios, decorrentes de contribuições 

sociais; e outras providências. 

 Lei nº 12.101 Dispôs sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência 

social; e outras providências. 

2010 Lei nº 12.348 Dispôs sobre o limite de endividamento de Municípios em operações 

de crédito destinadas ao financiamento de infraestrutura para a 

realização da Copa do Mundo Fifa 2014 e dos Jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos de 2016; e outras providências. 

2011 Lei nº 12.424 Alterou a Lei 11.977, de 07/07/09, que dispõe sobre o Programa 

Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; e outras providências. 

 Lei nº 12.513 Instituiu o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego (Pronatec); e outras providências. 

2012 Lei nº 12.692 Alterou os arts. 32 e 80 da Lei no 8.212, de 24/07/91, para dispor 

sobre o acesso do empregado às informações relativas ao 

recolhimento de suas contribuições ao INSS. 

2013 

(até 

junho) 

Lei Complementar 

nº 142 

Regulamentou o §1º do art. 201 da Constituição Federal, no tocante 

à aposentadoria da pessoa com deficiência segurada do Regime Geral 

de Previdência Social – RGPS. 
Fonte: elaborado a partir de: BRASIL. Ministério da Economia. Secretaria de Previdência, 2019. 
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Anexo 1 – Investimentos dos Municípios Alagoanos em Saúde e Média, Mínimo e Máximo Anuais no período de 2009 a 2018 – Em (R$) 

 

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018

1 RGPS Água Branca 1,796,154.12        2,587,046.53        2,861,445.03 3,455,514.97 3,189,530.74 2,631,425.69 2,723,422.50 3,368,477.30 3,006,041.70 4,152,733.64

2 RGPS Anadia 1,772,872.08        1,871,226.96        2,601,210.15 2,423,784.21 2,512,411.85 3,290,418.25 2,854,259.64 4,862,497.48 4,131,813.11 4,128,328.96

3 RPPS Arapiraca 22,922,810.85     25,454,755.22     31,145,958.63 36,952,243.66 32,886,366.47 54,136,334.66 61,742,882.81 68,703,328.40 48,982,445.17 59,105,638.77

4 RPPS Atalaia 3,503,676.04        3,859,150.25        7,318,444.64 5,212,948.55 4,993,802.80 5,985,668.94 6,371,291.38 4,684,474.70 6,136,286.38 5,499,590.77

5 RPPS Barra de Santo Antônio 1,460,385.03        1,657,072.93        2,227,364.96 2,316,811.06 2,978,156.73 3,058,377.83 2,456,621.73 3,589,313.84 3,100,369.22 3,277,402.74

6 RGPS Barra de São Miguel 1,409,231.65        1,682,892.30        1,926,456.02 1,841,135.64 2,717,212.62 2,830,915.07 3,036,353.38 2,943,262.10 2,925,154.09 3,404,612.31

7 RPPS Batalha 2,646,918.93        1,672,045.33        2,306,288.49 2,476,503.78 2,797,605.03 3,180,611.92 3,384,701.00 3,697,070.56 3,406,530.76 5,420,704.76

8 RPPS Belém 1,220,701.29        1,269,664.02        1,545,789.78 1,148,580.77 1,343,123.87 1,469,450.74 1,765,485.65 2,157,262.48 1,508,513.96 544,115.76

9 RPPS Belo Monte 913,246.75           1,106,289.26        1,153,305.89 1,232,681.10 1,303,247.43 1,426,638.27 1,460,185.60 1,921,089.31 1,646,983.17 1,984,136.99

10 RPPS Boca da Mata 2,400,914.91        3,258,061.85        3,414,347.57 3,736,563.23 4,066,719.58 5,618,724.28 5,923,758.28 9,435,929.80 8,014,831.93 6,925,774.57

11 RPPS Branquinha 1,166,505.05        1,369,710.85        1,565,927.96 1,699,569.68 1,654,906.03 1,742,794.26 2,718,354.40 2,683,041.27 2,944,467.47 2,441,321.73

12 RPPS Cacimbinhas 1,270,346.87        1,108,990.94        1,892,474.01 2,240,338.62 1,753,179.32 2,781,989.80 2,855,270.14 3,420,038.30 3,447,498.30 2,599,627.64

13 RPPS Cajueiro 1,674,636.00        1,805,268.85        2,521,753.35 2,893,782.74 3,762,002.77 5,727,757.38 4,480,730.97 4,664,811.94 5,853,424.40 3,608,725.43

14 RPPS Campestre 1,098,865.22        1,157,741.70        1,335,887.38 1,519,875.81 1,752,459.11 1,983,611.20 1,479,553.88 1,850,291.36 2,109,482.73 1,693,834.81

15 RPPS Campo Alegre 3,660,650.77        3,861,241.98        4,324,615.84 4,989,308.96 6,689,345.08 7,310,726.48 8,303,503.23 11,540,740.13 10,532,697.71 7,458,815.78

16 RGPS Campo Grande 1,105,428.51        1,072,569.82        1,581,601.53 2,179,501.65 1,319,522.20 2,120,811.49 1,995,329.13 2,349,662.74 2,937,727.89 1,567,884.54

17 RPPS Canapi 1,493,424.24        1,895,470.59        2,846,581.31 2,393,090.69 2,509,478.21 2,480,415.79 3,000,949.43 3,341,751.12 3,606,926.93 3,747,204.94

18 RGPS Capela 1,684,767.89        1,920,415.53        2,320,501.72 2,178,894.87 2,258,094.63 3,085,797.98 3,511,646.22 4,114,714.23 5,375,166.46 3,463,813.22

19 RPPS Carneiros 1,013,821.39        1,077,501.59        1,266,060.37 1,312,426.11 1,413,789.18 1,575,232.50 1,630,443.93 1,842,480.64

20 RPPS Chã Preta 925,645.46           969,414.80           1,729,350.07 1,167,455.76 1,162,215.48 1,575,934.23 1,685,711.70 2,131,512.94 2,285,490.60 1,998,823.59

21 RPPS Coité do Nóia 1,388,269.51        1,464,314.47        1,693,804.63 1,803,675.96 2,347,586.54 2,038,631.39 2,308,155.41 2,459,995.95 2,475,459.64 2,751,297.44

22 RPPS Colônia Leopoldina 1,803,901.52        1,972,204.73        2,659,730.89 1,940,868.56 2,765,635.83 2,879,617.46 3,246,061.17 3,406,119.73 3,521,185.00 4,182,778.20

23 RPPS Coqueiro Seco 1,059,805.98        1,200,967.17        1,298,384.80 1,899,791.43 1,862,823.82 1,539,192.14 1,739,424.13 2,041,886.26 2,437,299.81 1,898,874.37

24 RPPS Coruripe 8,617,183.31        7,716,812.92        8,631,530.23 9,784,125.74 11,570,845.36 15,481,767.73 16,281,304.49 16,520,352.45 13,716,543.53 13,761,043.33

25 RPPS Craíbas 2,791,667.12        2,852,743.53        3,052,276.05 3,060,701.07 3,678,495.89 5,302,226.20 5,514,251.09 5,998,224.52 6,665,866.29 6,343,310.74

26 RGPS Delmiro Gouveia 5,811,363.25        7,354,379.62        9,003,593.41 11,753,956.56 10,641,634.85 11,144,821.88 10,719,414.98 10,338,853.45 9,256,561.06 7,789,091.29

27 RGPS Dois Riachos 1,102,230.20        1,336,889.42        1,721,974.84 1,793,670.38 1,726,569.89 1,900,851.65 2,026,085.74 2,348,343.77 2,562,822.66 2,573,668.04

28 RGPS Estrela de Alagoas 1,771,454.18        2,315,887.65        2,765,003.10 2,568,340.11 2,556,770.40 2,864,905.33 2,589,162.56 3,019,662.09 3,233,890.71 3,173,637.61

29 RGPS Feira Grande 2,033,555.19        2,372,433.37        2,419,138.81 2,787,494.89 2,385,765.43 3,049,567.58 3,712,782.24 3,249,224.05 4,700,000.00 4,004,244.28

30 RGPS Feliz Deserto 1,037,928.81        1,133,768.96        1,295,589.35 1,346,553.42 1,443,333.45 1,634,705.36 1,734,493.49 1,945,035.93 1,783,164.72 1,906,800.02

31 RPPS Flexeiras 1,251,661.77        1,445,874.35        2,120,502.76 1,968,894.05 2,488,008.18 2,598,388.12 2,374,852.11 2,512,679.11 2,387,144.00 3,046,923.17

32 RPPS Girau do Ponciano 3,798,321.96        3,739,203.95        3,852,566.74 4,263,047.12 4,652,072.09 4,423,126.95 6,822,528.84 6,108,215.85 12,360,000.00 4,747,430.41

33 RGPS Ibateguara 1,457,192.46        1,618,681.26        2,026,199.42 1,975,831.12 2,295,178.13 2,187,882.88 2,511,428.75 2,671,545.88 2,638,440.72 2,832,276.65

34 RPPS Igaci 3,720,775.61        4,835,462.53        4,832,229.07 3,189,032.81 4,724,743.78 4,215,552.16 6,791,789.23 9,116,736.03 5,886,331.42 4,277,913.89

35 RGPS Igreja Nova 2,580,697.23        2,860,274.49        3,680,615.13 3,137,936.28 5,017,226.00 4,340,348.74 5,753,929.83 4,445,399.46 4,628,421.37 4,248,607.62

36 RPPS Inhapi 1,549,528.36        1,791,889.90        2,390,709.52 3,323,769.87 4,019,426.41 3,205,867.05 3,412,277.17 3,279,158.41 3,405,963.84

37 RGPS Jacaré dos Homens 848,904.74           1,028,674.05        1,168,792.77 1,242,703.02 1,306,497.56 1,331,506.09 1,354,770.54 1,610,330.43 1,577,801.65 1,780,925.01

38 RPPS Jacuípe 1,043,176.08        1,268,107.67        1,158,880.30 1,267,903.69 1,195,321.68 2,388,577.96 1,739,285.53 1,972,362.59 2,021,544.05 2,293,452.20

39 RPPS Japaratinga 926,836.15           1,632,949.07        1,619,583.88 1,678,466.97 1,850,284.11 1,977,616.81 1,994,309.53 2,307,922.07

40 RPPS Jaramataia 1,019,821.88        1,049,211.82        1,318,871.05 1,150,753.93 1,495,149.23 1,583,329.82 1,565,428.09 1,934,760.32 1,793,224.40

N
REGIME PREVI-

DENCIÁRIO
MUNICÍPIO

INVESTIMENTOS ANUAIS EM SAÚDE (R$)
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2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018
N

REGIME PREVI-

DENCIÁRIO
MUNICÍPIO

INVESTIMENTOS ANUAIS EM SAÚDE (R$)

41 RPPS Jequiá da Praia 2,468,170.00        2,123,521.34        2,164,465.36 2,854,192.72 2,579,605.54 3,699,849.37 3,494,731.65 3,746,342.32 4,227,748.14 4,637,729.72

42 RGPS Joaquim Gomes 3,810,748.33        3,817,804.74        2,915,290.03 2,527,082.12 3,841,357.72 4,283,691.25 3,435,816.59 4,388,861.41 3,871,903.20 5,605,345.73

43 RPPS Jundiá 945,627.81           1,078,639.23        1,146,156.73 1,232,508.94 1,330,137.74 1,382,445.13 1,845,843.32 1,732,890.10 2,340,084.10 1,593,285.53

44 RPPS Junqueiro 2,349,098.66        2,486,530.80        3,450,000.80 3,347,911.01 5,727,231.92 4,124,007.90 4,198,890.60 6,218,307.68 5,300,171.27 3,051,334.99

45 RPPS Lagoa da Canoa 1,955,784.02        1,933,679.79        2,210,447.55 2,546,390.24 2,411,341.73 2,650,799.62 2,617,850.03 3,001,548.70 3,081,584.90 3,462,412.58

46 RGPS Limoeiro de Anadia 2,282,934.42        2,183,259.59        3,243,152.32 3,607,917.89 3,427,491.03 4,480,142.60 6,266,919.78 6,511,079.27 4,842,687.47 4,602,032.79

47 RPPS Maceió 102,416,055.35   123,710,979.88   158,811,737.95 183,618,759.10 224,573,660.28 267,005,899.88 258,227,425.78 275,799,433.85 303,040,558.35 289,231,550.58

48 RPPS Major Izidoro 1,647,529.45        1,918,112.16        2,264,220.97 2,581,926.88 3,262,580.76 3,257,139.01 4,776,093.25 4,016,306.16 4,084,365.00 4,096,403.86

49 RPPS Mar Vermelho 902,135.62           908,719.57           1,079,259.22 1,287,767.12 1,401,294.32 1,213,569.14 1,557,362.57 1,266,386.53 1,798,234.50 1,314,165.61

50 RPPS Maragogi 2,509,371.84        2,589,853.52        3,141,008.50 3,340,112.96 3,725,537.70 4,450,463.21 4,828,182.21 5,732,017.70 7,465,047.06 5,167,295.93

51 RPPS Maravilha 1,363,177.60        1,299,914.66        1,900,351.62 1,311,013.99 1,282,005.42 1,531,633.92 1,596,422.34 2,163,570.99 2,592,743.31

52 RPPS Marechal Deodoro 7,221,054.72        9,125,655.35        11,021,469.34 13,195,499.96 7,959,929.31 17,986,362.58 14,842,924.74 21,896,091.26 23,706,172.28 29,399,196.26

53 RPPS Maribondo 1,621,556.18        2,180,699.60        2,732,787.60 2,360,983.76 2,470,287.15 4,000,081.55 3,182,153.21 3,818,165.14 4,017,720.72 3,498,423.31

54 RPPS Mata Grande 2,462,028.36        2,289,349.65        3,000,039.31 2,831,355.26 3,011,871.94 4,205,562.42 3,711,477.24 5,784,248.98 4,099,070.95 6,913,378.79

55 RPPS Matriz de Camaragibe 3,066,789.72        3,777,925.27        3,642,677.05 3,007,159.63 3,420,318.08 4,247,832.96 6,130,662.35 7,682,149.94 5,901,141.01 5,318,058.24

56 RPPS Messias 2,065,949.52        2,150,275.96        2,981,070.68 2,715,919.21 2,920,795.13 4,636,568.64 3,695,110.87 4,702,093.87 5,478,357.69 4,899,493.24

57 RPPS Minador do Negrão 899,022.31           1,341,532.73        1,310,299.12 1,437,695.34 1,758,141.87 1,811,139.74 1,634,899.54 2,038,548.81 1,898,170.48 2,003,156.84

58 RPPS Monteirópolis 853,730.47           1,088,613.75        1,123,835.21 1,184,465.98 1,283,671.92 1,322,639.14 1,393,125.67 1,451,830.99 1,765,621.74 1,967,205.58

59 RPPS Murici 2,326,587.87        2,396,149.46        3,399,602.77 3,995,989.63 4,478,081.82 4,697,928.18 4,855,610.69 4,945,409.90 5,495,489.34 7,355,077.81

60 RPPS Novo Lino 1,300,905.02        1,371,448.25        2,187,175.35 2,268,823.72 2,100,000.00 4,382,950.05 2,818,560.79 3,887,394.67 2,137,685.44 2,216,722.01

61 RPPS Olho d'Água das Flores 1,988,755.68        2,189,462.37        2,338,303.11 3,336,037.13 3,927,283.70 5,043,503.57 5,119,674.04 5,874,510.68 5,737,598.23 4,473,737.50

62 RGPS Olho d'Água do Casado 1,424,840.07        948,589.66           1,677,749.67 1,895,917.60 3,025,263.10 3,019,583.57 1,687,973.99 2,321,695.40 2,050,357.57 2,157,182.10

63 RGPS Olho d'Água Grande 1,006,392.71        1,064,846.61        1,353,688.56 1,172,386.28 1,783,371.33 1,311,393.91 1,687,039.82 1,651,204.51 3,013,983.14 1,940,936.95

64 RPPS Olivença 1,213,292.94        1,486,569.45        2,071,782.45 1,952,629.66 1,647,866.70 1,972,843.61 2,229,032.96 2,462,382.05 2,396,338.40 2,429,412.55

65 RPPS Ouro Branco 1,440,207.37        1,441,616.38        1,781,267.26 1,619,593.05 1,823,683.50 2,570,063.22 2,684,282.91 3,084,356.62 2,163,838.99 2,519,311.93

66 RPPS Palestina 955,953.68           1,132,810.54        1,324,791.95 1,268,689.18 1,465,911.05 1,732,516.72 1,571,097.00 1,592,001.09

67 RPPS Palmeira dos Índios 5,419,329.29        5,034,239.07        5,101,151.63 6,465,685.55 6,760,671.26 10,131,634.11 13,518,230.70 9,288,231.09 8,705,866.54 10,990,637.40

68 RPPS Pão de Açúcar 2,223,293.93        2,260,297.28        2,509,078.13 2,538,999.57 2,587,314.79 4,589,701.02 4,415,111.75 5,115,430.58 4,657,555.11 4,087,915.61

69 RGPS Pariconha 1,364,004.85        1,692,470.53        1,492,992.70 1,611,422.14 1,659,903.68 1,777,359.61 1,860,144.55 2,179,426.06 2,015,071.18 2,201,153.40

70 RGPS Paripueira 911,963.75           1,271,779.78        1,792,010.27 2,072,235.48 2,084,150.04 2,265,405.72 2,965,926.71 2,897,826.58 3,745,049.22 4,196,084.86

71 RPPS Passo de Camaragibe 1,387,201.86        1,557,151.61        2,300,025.50 2,211,064.14 2,436,778.12 2,580,322.36 3,055,680.32 2,886,756.57 3,209,611.11

72 RPPS Paulo Jacinto 862,859.22           950,000.00           1,169,385.93 1,265,396.49 1,415,006.63 1,402,279.87 1,504,157.94 2,168,312.89 1,861,953.67 1,757,533.29

73 RGPS Penedo 3,766,225.70        5,416,281.68        7,246,866.05 9,981,063.21 7,716,241.90 8,374,760.04 9,543,516.86 11,456,604.47 10,483,152.13 10,430,783.19

74 RGPS Piaçabuçu 2,209,524.71        1,821,338.93        1,889,384.28 2,261,972.89 2,800,091.38 3,258,396.44 3,212,852.98 2,662,063.12 3,434,637.57 3,621,423.87

75 RPPS Pilar 7,259,352.32        7,936,230.22        9,792,599.39 10,844,947.33 10,346,338.66 13,006,708.97 13,444,063.44 15,741,059.25 16,259,926.22 17,693,859.93

76 RPPS Pindoba 985,283.06           903,457.30           1,255,809.69 1,152,937.50 1,281,121.10 1,828,675.18 1,615,195.15 1,980,994.54 1,944,415.02 1,781,140.60

77 RPPS Piranhas 4,976,924.23        5,652,052.08        5,827,325.47 6,135,223.28 7,444,721.79 5,868,747.17 7,359,425.50 8,767,618.61 9,353,500.81 8,886,848.88

78 RPPS Poço das Trincheiras 1,101,983.37        1,241,794.73        2,414,004.29 2,052,852.14 2,215,008.90 2,594,180.36 2,502,476.63 2,927,599.23 2,840,866.73 3,201,319.55

79 RPPS Porto Calvo 2,710,678.96        2,295,877.85        3,377,692.89 3,763,874.39 3,280,813.35 4,378,630.30 3,850,990.52 5,245,056.67 5,009,239.04 5,020,967.76

80 RPPS Porto de Pedras 1,597,155.76        1,655,735.34        1,555,826.50 1,324,942.04 1,534,164.36 1,801,812.39 1,608,254.67 1,743,945.40 2,155,372.92
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81 RGPS Porto Real do Colégio 2,096,174.94        2,317,559.06        2,928,494.10 3,687,597.13 3,154,892.19 2,939,729.70 3,462,167.90 3,353,832.43 4,980,833.84 4,239,624.63

82 RPPS Quebrangulo 1,575,576.22        1,378,723.03        1,666,976.12 1,730,689.72 1,759,964.31 2,052,750.00 2,561,897.69 2,208,966.27 2,618,347.43 2,438,409.27

83 RGPS Rio Largo 6,351,840.62        6,050,636.91        8,978,214.62 11,544,263.79 7,902,589.43 12,765,951.47 16,005,210.10 17,261,412.06 16,932,464.92 13,319,141.76

84 RGPS Roteiro 1,251,933.09        1,251,912.87        1,332,455.12 2,101,623.18 1,397,721.66 2,577,292.54 1,637,938.26 2,541,298.68 2,060,966.49 2,046,025.91

85 RPPS Santa Luzia do Norte 1,122,534.67        1,172,969.16        1,330,033.01 1,452,922.27 1,675,427.75 1,744,808.23 2,291,832.81 1,968,383.59 2,473,017.63 2,459,690.54

86 RGPS Santana do Ipanema 13,066,555.54     7,071,254.41        5,424,162.59 5,282,418.99 5,156,006.38 7,972,087.83 8,316,729.31 13,565,772.49 6,555,094.60 6,746,082.36

87 RPPS Santana do Mundaú 1,098,091.25        1,234,000.00        2,018,500.72 2,000,000.00 2,390,000.00 2,423,187.36 1,950,860.76 2,586,296.78 2,622,594.13 2,445,862.69

88 RGPS São Brás 1,154,624.87        976,240.12           1,565,961.03 2,171,704.47 1,259,486.74 1,683,019.15 2,032,697.30 2,170,789.56 2,321,221.52 3,943,906.25

89 RPPS São José da Laje 2,220,951.77        2,416,786.64        3,074,693.08 3,940,774.65 3,839,475.52 5,114,529.91 4,751,018.83 4,788,848.27 4,898,479.33 4,500,247.71

90 RPPS São José da Tapera 2,818,345.04        3,264,277.10        3,849,067.86 4,253,142.98 3,436,947.13 8,646,688.09 5,593,609.79 8,738,594.52 7,419,417.76 10,160,013.20

91 RPPS São Luiz do Quitunde 4,895,577.98 7,108,747.47 5,312,760.13 6,299,513.51 6,331,705.28 5,587,000.39

92 RGPS São Miguel dos Campos 7,032,163.65        9,111,066.34        8,455,427.32 10,244,455.11 11,857,560.08 10,551,052.19 12,071,595.18 12,875,123.03 11,222,270.19 11,563,174.77

93 RPPS São Miguel dos Milagres 1,243,980.31        969,784.04           1,249,721.72 1,883,846.90 1,631,514.29 1,531,633.92 1,843,809.27 2,184,595.14 2,686,876.44

94 RPPS São Sebastião 3,952,540.06        3,906,580.82        3,517,725.52 3,491,718.77 5,270,947.70 4,408,159.62 5,896,119.43 5,440,038.04 6,221,417.63 6,719,186.51

95 RGPS Satuba 1,919,718.17        2,212,230.60        2,116,537.98 1,980,256.00 3,278,341.70 2,454,080.10 4,989,502.95 3,885,501.05 5,811,277.82 5,015,222.88

96 RPPS Senador Rui Palmeira 1,137,542.00        1,385,653.86        1,713,021.56 1,796,294.13 1,630,056.38 2,293,705.46 2,402,616.31 2,628,605.22 2,569,782.26 2,804,969.77

97 RPPS Tanque d'Arca 887,659.31           985,342.71           1,238,077.52 1,535,693.39 1,495,521.75 1,438,060.89 1,409,868.21 1,832,236.43 2,180,337.63 2,458,382.89

98 RPPS Taquarana 2,252,560.87        2,200,700.02        2,430,054.40 3,073,447.25 2,571,422.89 3,741,310.31 5,260,452.27 5,552,560.63 5,403,662.61 4,009,508.52

99 RPPS Teotônio Vilela 3,703,879.93        5,969,441.00        6,169,959.08 5,526,334.96 8,081,380.90 6,860,124.13 8,160,667.21 11,075,187.95 12,247,120.55 7,186,429.15

100 RGPS Traipu 1,940,834.29        2,136,525.76        2,952,126.36 2,847,832.55 3,498,501.47 3,784,012.32 4,775,265.67 3,914,196.05 4,259,213.45

101 RGPS União dos Palmares 4,656,376.46        5,473,941.52        7,440,948.37 7,631,014.31 6,438,120.20 5,885,659.25 7,303,247.75 8,361,919.82 8,505,629.40 8,593,384.51

102 RPPS Viçosa 2,352,763.99        2,259,380.69        3,117,734.94 3,671,657.97 3,614,983.01 3,249,370.27 4,051,083.77 5,594,168.14 4,076,262.56 5,207,153.05

- - TOTAL 353,865,406.14   393,117,535.60   474,560,871.95 523,086,022.57 587,432,436.36 715,566,025.20 738,059,444.93 814,925,354.84 824,784,228.74 805,646,710.02

MÉDIA GERAL 3,503,617.88       3,892,252.83       4,892,380.12       5,448,812.74      5,759,141.53      7,015,353.19      7,235,876.91       8,315,564.85       8,086,119.89       7,898,497.16       

MÍNIMO 848,904.74           903,457.30           1,079,259.22       1,148,580.77      1,162,215.48      1,213,569.14      1,354,770.54       1,266,386.53       1,508,513.96       544,115.76          

MÁXIMO 102,416,055.35   123,710,979.88   158,811,737.95   183,618,759.10  224,573,660.28  267,005,899.88  258,227,425.78  275,799,433.85   303,040,558.35   289,231,550.58   
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Anexo 2 – Investimentos dos Municípios Alagoanos em Saúde e Média, Mínimo e Máximo 

Anuais e em Dez Anos no Período de 2009 a 2018 – Em (%) 

 

N REG.PREVIDENCIÁRIO MUNICIPIO 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 MÉDIA MÍNIMO MÁXIMO

1 RGPS Água Branca 16.85 19.81 16.60 18.25 18.58 15.54 15.11 16.02 15.03 18.72 17.05 15.03 19.81

2 RGPS Anadia 15.73 15.45 15.60 15.33 15.10 18.62 16.07 22.36 17.86 18.45 17.06 15.10 22.36

3 RPPS Arapiraca 25.83 25.49 25.42 26.73 22.06 33.21 34.99 34.42 22.78 27.19 27.81 22.06 34.99

4 RPPS Atalaia 15.01 15.07 19.28 16.34 15.60 18.18 19.18 12.44 15.15 12.44 15.87 12.44 19.28

5 RPPS Barra de Santo Antônio 15.68 15.76 15.30 16.98 20.60 20.19 15.58 18.07 16.88 17.76 17.28 15.30 20.60

6 RGPS Barra de São Miguel 16.21 15.28 15.12 15.16 20.69 17.52 18.31 15.35 15.03 15.50 16.42 15.03 20.69

7 RPPS Batalha 28.23 16.35 15.17 15.99 16.18 17.55 17.29 15.92 15.03 22.02 17.97 15.03 28.23

8 RPPS Belém 21.91 20.61 21.56 14.98 16.81 17.76 19.34 19.77 15.02 4.97 17.27 4.97 21.91

9 RPPS Belo Monte 15.87 17.15 15.10 15.08 15.09 15.36 15.22 16.48 15.29 15.77 15.64 15.08 17.15

10 RPPS Boca da Mata 16.36 18.49 17.41 16.17 16.17 23.23 19.85 26.50 24.39 18.27 19.68 16.17 26.50

11 RPPS Branquinha 15.79 16.87 15.00 15.58 15.15 15.07 21.92 17.97 19.84 19.52 17.27 15.00 21.92

12 RPPS Cacimbinhas 21.75 17.41 17.06 22.05 15.75 23.03 22.96 22.16 22.60 17.82 20.26 15.75 23.03

13 RPPS Cajueiro 15.99 15.55 16.90 18.17 21.13 29.23 21.65 19.96 24.92 15.07 19.86 15.07 29.23

14 RPPS Campestre 19.12 18.64 15.42 19.38 20.82 22.23 15.67 17.49 19.21 16.87 18.49 15.42 22.23

15 RPPS Campo Alegre 18.01 17.41 16.20 15.66 18.72 17.82 20.51 25.89 23.24 15.55 18.90 15.55 25.89

16 RGPS Campo Grande 17.93 16.22 17.34 24.55 15.84 23.56 20.51 23.78 22.91 15.98 19.86 15.84 24.55

17 RPPS Canapi 15.02 15.01 16.01 15.15 15.09 15.25 15.02 15.00 15.96 16.30 15.38 15.00 16.30

18 RGPS Capela 15.30 15.08 15.09 15.67 15.29 17.25 18.32 15.92 24.90 15.37 16.82 15.08 24.90

19 RPPS Carneiros 18.19 18.29 15.64 15.15 15.47 15.12 15.07 16.47 16.18 15.07 18.29

20 RPPS Chã Preta 15.93 18.23 22.77 15.10 13.63 17.20 16.68 18.16 19.31 20.01 17.70 13.63 22.77

21 RPPS Coité do Nóia 19.86 17.30 17.58 18.12 21.91 17.78 18.79 17.56 18.40 19.19 18.65 17.30 21.91

22 RPPS Colônia Leopoldina 15.43 15.06 16.57 11.67 16.07 15.18 16.41 15.02 15.24 16.67 15.33 11.67 16.67

23 RPPS Coqueiro Seco 18.77 19.31 15.16 24.24 22.33 17.08 18.44 18.83 24.09 17.50 19.58 15.16 24.24

24 RPPS Coruripe 25.76 21.36 19.81 20.87 22.38 26.40 26.27 24.30 20.46 19.39 22.70 19.39 26.40

25 RPPS Craíbas 26.72 24.78 21.62 20.81 22.00 27.72 26.07 23.56 34.66 24.49 25.24 20.81 34.66

26 RGPS Delmiro Gouveia 15.44 15.74 15.22 21.89 18.85 19.27 18.43 19.33 20.91 16.66 18.17 15.22 21.89

27 RGPS Dois Riachos 15.60 17.11 18.05 18.03 16.05 16.84 17.04 16.22 16.94 15.10 16.70 15.10 18.05

28 RGPS Estrela de Alagoas 17.17 20.03 19.44 18.14 17.00 17.55 15.06 15.10 16.91 15.01 17.14 15.01 20.03

29 RGPS Feira Grande 19.96 20.25 15.83 18.05 15.18 17.85 20.95 16.22 22.33 19.67 18.63 15.18 22.33

30 RGPS Feliz Deserto 15.82 15.47 15.37 15.07 15.05 15.46 15.64 15.65 15.01 15.15 15.37 15.01 15.82

31 RPPS Flexeiras 15.11 15.00 15.81 17.36 19.91 19.30 18.12 15.85 15.46 18.44 17.04 15.00 19.91

32 RPPS Girau do Ponciano 25.55 21.28 17.79 18.11 18.74 16.06 22.89 17.90 34.92 15.07 20.83 15.07 34.92

33 RGPS Ibateguara 15.79 16.15 15.61 15.48 17.14 15.14 16.35 15.11 15.34 15.22 15.73 15.11 17.14

34 RPPS Igaci 29.73 35.77 29.15 18.23 25.12 19.30 30.48 34.99 22.82 15.06 26.07 15.06 35.77

35 RGPS Igreja Nova 17.89 15.44 15.63 17.46 21.24 15.36 21.19 15.01 15.82 15.92 17.10 15.01 21.24

36 RPPS Inhapi 16.82 15.06 15.28 15.09 15.42 15.15 15.28 15.09 15.67 15.43 15.06 16.82

37 RGPS Jacaré dos Homens 15.23 16.08 15.29 15.69 15.59 15.05 15.04 15.01 15.49 15.12 15.36 15.01 16.08

38 RPPS Jacuípe 15.54 15.55 15.17 15.26 15.59 25.41 17.78 17.41 18.52 19.54 17.58 15.17 25.41

39 RPPS Japaratinga 16.63 26.36 18.54 16.77 18.86 18.62 17.01 16.74 18.69 16.63 26.36

40 RPPS Jaramataia 18.81 17.45 17.80 15.41 16.76 17.87 16.97 18.82 16.11 17.33 15.41 18.82
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N REG.PREVIDENCIÁRIO MUNICIPIO 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 MÉDIA MÍNIMO MÁXIMO

41 RPPS Jequiá da Praia 24.52 19.71 15.02 19.26 16.55 18.02 16.82 15.87 17.36 16.95 18.01 15.02 24.52

42 RGPS Joaquim Gomes 36.48 32.60 17.43 16.01 23.09 21.62 17.85 18.10 19.59 21.40 22.42 16.01 36.48

43 RPPS Jundiá 16.13 15.08 15.00 15.34 15.36 15.01 18.79 15.09 20.51 16.01 16.23 15.00 20.51

44 RPPS Junqueiro 17.71 17.60 15.34 15.95 27.87 18.59 17.11 22.32 20.54 11.21 18.42 11.21 27.87

45 RPPS Lagoa da Canoa 19.07 17.08 15.95 17.35 15.41 15.60 15.03 15.03 15.20 16.06 16.18 15.03 19.07

46 RGPS Limoeiro de Anadia 17.87 15.81 16.72 20.12 17.78 20.76 27.36 22.85 16.81 18.82 19.49 15.81 27.36

47 RPPS Maceió 17.02 17.32 19.06 20.38 23.23 24.90 23.03 22.13 24.21 22.85 21.41 17.02 24.90

48 RPPS Major Izidoro 15.25 16.06 15.28 16.78 19.95 18.53 25.23 17.14 17.53 16.32 17.81 15.25 25.23

49 RPPS Mar Vermelho 16.44 15.05 15.27 16.14 17.08 15.58 16.10 13.43 16.82 12.06 15.40 12.06 17.08

50 RPPS Maragogi 16.06 15.51 15.22 15.08 17.29 15.20 15.09 15.11 19.99 11.93 15.65 11.93 19.99

51 RPPS Maravilha 18.70 19.55 19.33 15.15 15.13 15.89 15.46 18.47 20.77 17.61 15.13 20.77

52 RPPS Marechal Deodoro 17.26 15.05 17.96 20.49 15.01 23.64 17.03 20.37 22.21 24.60 19.36 15.01 24.60

53 RPPS Maribondo 18.14 22.34 22.61 22.06 21.74 28.46 21.37 22.01 21.70 21.06 22.15 18.14 28.46

54 RPPS Mata Grande 18.71 15.54 15.38 15.99 15.17 21.34 17.73 23.73 15.28 22.57 18.14 15.17 23.73

55 RPPS Matriz de Camaragibe 23.52 23.57 19.56 17.93 17.88 18.39 24.93 26.66 21.36 25.00 21.88 17.88 26.66

56 RPPS Messias 15.49 15.00 18.48 16.34 16.59 17.17 16.02 17.63 18.21 16.74 16.77 15.00 18.48

57 RPPS Minador do Negrão 15.92 21.95 17.36 18.55 20.83 19.98 17.15 17.68 17.12 19.26 18.58 15.92 21.95

58 RPPS Monteirópolis 15.03 15.68 15.22 15.20 15.59 15.19 15.49 15.02 17.31 17.52 15.73 15.02 17.52

59 RPPS Murici 16.82 15.50 16.15 18.75 20.70 20.18 19.85 17.14 20.06 26.67 19.18 15.50 26.67

60 RPPS Novo Lino 16.69 15.00 16.70 19.34 16.10 33.49 19.41 26.64 15.01 15.26 19.36 15.00 33.49

61 RPPS Olho d'Água das Flores 16.78 17.11 15.67 22.10 23.17 27.98 25.81 26.37 26.59 19.07 22.07 15.67 27.98

62 RGPS Olho d'Água do Casado 27.38 15.45 17.11 21.79 28.96 30.69 15.58 20.24 19.57 18.35 21.51 15.45 30.69

63 RGPS Olho d'Água Grande 17.72 16.41 16.15 15.01 25.19 15.03 17.35 15.43 27.65 20.39 18.63 15.01 27.65

64 RPPS Olivença 16.38 18.28 21.25 19.37 15.05 16.75 17.70 16.43 16.25 15.09 17.25 15.05 21.25

65 RPPS Ouro Branco 19.28 17.49 15.21 15.26 16.08 21.70 20.37 20.93 15.71 16.57 17.86 15.21 21.70

66 RPPS Palestina 17.53 19.03 16.26 15.23 16.23 17.26 16.24 15.16 16.62 15.16 19.03

67 RPPS Palmeira dos Índios 21.01 17.01 15.26 16.68 15.82 20.17 25.90 15.29 15.02 17.61 17.98 15.02 25.90

68 RPPS Pão de Açúcar 17.38 16.43 15.00 15.22 15.18 21.76 20.25 19.35 19.49 16.24 17.63 15.00 21.76

69 RGPS Pariconha 17.71 18.33 15.26 16.00 15.41 15.04 15.05 15.27 15.03 15.20 15.83 15.03 18.33

70 RGPS Paripueira 15.21 15.70 15.04 19.49 17.99 17.74 21.28 22.49 24.96 24.96 19.49 15.04 24.96

71 RPPS Passo de Camaragibe 15.02 15.10 15.13 15.62 15.21 15.51 18.19 15.99 16.95 15.86 15.02 18.19

72 RPPS Paulo Jacinto 15.28 15.39 15.04 15.64 15.75 15.75 16.27 19.76 17.38 15.30 16.16 15.04 19.76

73 RGPS Penedo 15.74 18.95 21.38 27.59 19.73 18.29 20.13 21.30 18.42 18.69 20.02 15.74 27.59

74 RGPS Piaçabuçu 19.79 15.43 13.12 15.26 17.13 18.85 17.48 15.02 16.68 15.51 16.43 13.12 19.79

75 RPPS Pilar 15.17 16.45 22.38 19.51 17.45 19.87 18.88 19.45 22.05 19.20 19.04 15.17 22.38

76 RPPS Pindoba 17.57 15.20 15.12 15.13 15.82 21.02 17.62 18.07 17.68 16.04 16.93 15.12 21.02

77 RPPS Piranhas 16.72 15.43 15.02 15.27 17.17 11.81 15.25 14.88 16.74 19.40 15.77 11.81 19.40

78 RPPS Poço das Trincheiras 15.04 15.35 16.80 16.62 16.48 17.87 16.93 16.14 16.91 17.10 16.52 15.04 17.87

79 RPPS Porto Calvo 20.00 15.83 15.50 20.01 15.73 18.86 15.08 18.45 18.44 20.31 17.82 15.08 20.31

80 RPPS Porto de Pedras 20.64 19.07 15.12 15.40 16.81 17.67 15.41 15.10 15.28 16.72 15.10 20.64
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N REG.PREVIDENCIÁRIO MUNICIPIO 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 MÉDIA MÍNIMO MÁXIMO

81 RGPS Porto Real do Colégio 20.13 19.99 20.16 22.22 16.70 16.25 18.35 15.41 22.86 25.78 19.79 15.41 25.78

82 RPPS Quebrangulo 19.52 15.66 15.08 15.23 15.04 16.98 19.37 15.02 17.74 15.07 16.47 15.02 19.52

83 RGPS Rio Largo 19.58 15.34 20.27 24.99 15.20 21.72 28.21 26.55 23.62 17.74 21.32 15.20 28.21

84 RGPS Roteiro 16.00 15.16 16.32 24.96 15.08 24.39 16.01 19.71 16.76 15.23 17.96 15.08 24.96

85 RPPS Santa Luzia do Norte 19.21 16.92 15.34 16.34 18.51 18.33 22.94 17.25 21.82 20.29 18.70 15.34 22.94

86 RGPS Santana do Ipanema 69.70 34.88 18.73 18.86 15.64 25.22 25.00 34.62 16.49 15.37 27.45 15.37 69.70

87 RPPS Santana do Mundaú 15.00 15.02 18.76 17.42 22.10 20.07 15.38 17.59 18.65 15.40 17.54 15.00 22.10

88 RGPS São Brás 20.78 15.58 17.77 27.65 15.44 18.23 20.88 18.71 20.64 32.91 20.86 15.44 32.91

89 RPPS São José da Laje 16.61 15.82 15.73 18.57 18.36 22.67 19.39 16.24 18.30 15.63 17.73 15.63 22.67

90 RPPS São José da Tapera 19.75 20.49 22.18 23.53 17.46 33.82 20.39 28.00 23.46 27.47 23.66 17.46 33.82

91 RPPS São Luiz do Quitunde 18.59 26.11 19.59 17.80 17.78 15.46 19.22 15.46 26.11

92 RGPS São Miguel dos Campos 15.47 19.22 16.37 17.65 20.07 15.54 17.01 16.94 15.07 16.13 16.95 15.07 20.07

93 RPPS São Miguel dos Milagres 21.84 15.69 16.58 23.95 18.00 15.89 18.02 18.82 25.89 19.41 15.69 25.89

94 RPPS São Sebastião 26.83 24.16 17.06 16.34 20.96 17.07 22.95 17.86 21.61 21.39 20.62 16.34 26.83

95 RGPS Satuba 18.38 20.18 16.70 15.11 20.49 15.00 34.93 22.54 28.60 28.54 22.05 15.00 34.93

96 RPPS Senador Rui Palmeira 15.25 16.68 17.74 17.57 15.03 15.05 15.09 15.04 15.06 15.11 15.76 15.03 17.74

97 RPPS Tanque d'Arca 15.31 15.15 16.35 19.14 17.32 16.25 15.37 16.89 19.77 20.84 17.24 15.15 20.84

98 RPPS Taquarana 20.18 15.91 16.64 19.92 15.56 19.53 27.41 24.26 23.86 20.15 20.34 15.56 27.41

99 RPPS Teotônio Vilela 20.73 30.51 18.85 15.83 24.12 21.87 23.13 24.47 28.15 15.01 22.27 15.01 30.51

100 RGPS Traipu 15.02 15.08 15.48 15.03 16.01 16.98 17.92 15.30 15.10 15.77 15.02 17.92

101 RGPS União dos Palmares 18.38 19.98 19.37 19.00 17.24 15.12 18.07 17.61 17.79 15.78 17.83 15.12 19.98

102 RPPS Viçosa 17.08 15.97 16.57 19.19 17.43 15.04 17.73 21.10 15.13 17.83 17.31 15.04 21.10

MÉDIA GERAL 18.90 17.99 17.14 18.07 17.93 19.22 19.20 19.10 19.21 17.99

MÍNIMO 15.00 15.00 13.12 11.67 13.63 11.81 15.02 12.44 15.01 4.97

MÁXIMO 69.70 35.77 29.15 27.65 28.96 33.82 34.99 34.99 34.92 32.91
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Anexo 3 – Percentuais Médios, Mínimos e Máximos Anuais e de Dez Anos referentes aos 

Investimentos dos Municípios Alagoanos em Saúde no Período de 2009 a 2018 – Em (%) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 102 MUNICÍPIOS 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 MÉDIA GERAL

MÉDIA 18.90 17.99 17.14 18.07 17.93 19.22 19.20 19.10 19.21 17.99

MÍNIMO 15.00 15.00 13.12 11.67 13.63 11.81 15.02 12.44 15.01 4.97

MÁXIMO 69.70 35.77 29.15 27.65 28.96 33.82 34.99 34.99 34.92 32.91

RGPS - 30 MUNICÍPIOS 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 MÉDIA GERAL

MÉDIA 19.88 18.07 16.79 18.98 17.93 18.35 19.18 18.73 19.01 18.26

MÍNIMO 15.02 15.08 13.12 15.01 15.03 15.00 15.04 15.01 15.01 15.01

MÁXIMO 69.70 34.88 21.38 27.65 28.96 30.69 34.93 34.62 28.60 32.91

RPPS - 72 MUNICÍPIOS 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 MÉDIA GERAL

MÉDIA 18.49 17.95 17.30 17.67 17.93 19.59 19.21 19.26 19.29 17.88

MÍNIMO 15.00 15.00 15.00 11.67 13.63 11.81 15.02 12.44 15.01 4.97

MÁXIMO 29.73 35.77 29.15 26.73 27.87 33.82 34.99 34.99 34.92 27.47

18,48%

18,52%

18,46%
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Anexo 4 – Investimentos dos Municípios Alagoanos em Educação 

e Média, Mínimo e Máximo Anuais no Período de 2009 a 2018 – Em (R$) 

 

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018

1 RGPS Água Branca 3,173,637.58 3,329,109.74 4,486,200.75 5,033,572.76 4,537,039.37 4,420,360.91 4,727,205.44 5,688,543.19 5,818,707.14 6,067,233.60

2 RGPS Anadia 2,925,802.14 3,287,360.24 4,290,851.80 4,347,958.36 5,077,966.34 4,705,776.92 4,654,397.94 5,745,487.01 6,293,408.02 7,659,713.47

3 RPPS Arapiraca 22,666,883.81 26,828,507.09 31,772,584.57 35,322,821.80 39,542,826.57 41,691,442.05 45,166,323.55 52,785,896.02 54,041,691.36 57,138,349.00

4 RPPS Atalaia 7,454,531.24 8,238,143.34 7,731,740.29 8,388,354.83 10,269,385.10 11,909,847.18 11,813,961.54 8,991,541.33 14,579,605.84

5 RPPS Barra de Santo Antônio 2,470,350.09 2,857,365.47 3,781,970.08 4,213,960.58 4,533,550.25 3,961,076.88 4,073,271.53 4,564,830.77 4,857,097.09 5,122,477.51

6 RGPS Barra de São Miguel 2,235,573.74 2,801,662.72 3,277,684.60 3,104,953.29 3,448,996.08 4,380,283.85 4,346,459.02 4,896,063.23 5,304,219.09 5,683,451.00

7 RPPS Batalha 2,347,343.61 2,734,478.20 4,535,910.32 3,867,449.87 4,799,065.31 4,762,932.89 4,956,067.26 5,894,828.39 6,594,066.47 6,769,864.06

8 RPPS Belém 1,546,973.02 1,819,221.52 2,065,514.02 2,072,675.20 2,499,817.78 2,590,074.53 3,492,473.01 3,327,404.22 3,449,247.78

9 RPPS Belo Monte 1,709,273.01 2,144,129.66 2,080,869.42 2,493,264.74 2,271,409.95 3,174,378.95 2,944,700.59 3,229,470.86 3,696,717.74

10 RPPS Boca da Mata 3,849,504.02 4,344,305.55 5,078,753.39 6,236,618.13 6,375,109.28 7,711,771.41 7,494,030.40 8,073,423.21 8,245,665.97 8,977,006.17

11 RPPS Branquinha 1,849,248.83 2,051,220.28 2,648,918.80 2,743,555.97 3,135,926.30 3,154,033.35 4,569,037.58 3,970,510.39 4,522,488.25 4,913,808.40

12 RPPS Cacimbinhas 1,509,507.11 1,896,633.57 2,559,465.21 3,284,517.52 2,803,227.09 3,432,544.72 3,433,258.61 4,000,061.71 3,959,301.16 4,783,050.50

13 RPPS Cajueiro 3,058,190.66 3,096,563.30 4,460,101.61 4,748,384.45 4,472,623.02 5,337,757.69 5,702,893.60 6,740,222.72 6,417,856.29 6,429,925.74

14 RPPS Campestre 1,672,737.25 2,021,272.93 2,108,655.40 2,127,025.00 2,375,668.88 2,236,568.33 2,366,292.45 2,669,707.80 3,611,807.54 3,268,503.90

15 RPPS Campo Alegre 5,385,783.15 5,452,982.24 6,543,236.80 6,612,004.09 12,082,423.43 11,905,576.79 11,525,990.13 13,694,168.41 12,933,255.60 12,761,578.47

16 RGPS Campo Grande 1,608,124.46 1,760,849.66 1,990,574.99 2,851,262.42

17 RPPS Canapi 3,277,960.80 3,709,718.28 4,751,480.40 3,967,091.22 5,001,795.05 7,422,217.83 7,302,162.48

18 RGPS Capela 2,922,204.43 3,597,665.35 4,250,562.73 4,211,983.56 4,033,829.82 4,637,650.37 4,999,625.21 6,773,337.67 6,829,156.53 6,077,386.27

19 RPPS Carneiros 1,932,973.81 2,118,646.38 2,111,323.57 2,330,020.27 2,447,944.44 3,646,672.87 3,674,342.92

20 RPPS Chã Preta 1,873,925.65 2,108,923.00 1,939,683.39 2,495,876.49 2,854,081.80 2,482,598.82 2,802,224.68 3,031,076.45 3,762,219.09 3,949,476.86

21 RPPS Coité do Nóia 2,008,268.86 2,071,387.84 2,599,660.10 3,140,079.86 2,869,484.25 3,840,785.52 3,591,699.59 3,716,349.29 5,596,175.38

22 RPPS Colônia Leopoldina 3,024,071.69 3,304,772.88 4,512,339.10 3,952,093.55 5,275,849.11 5,465,950.02 5,373,865.83 6,005,091.37 6,460,036.13 8,340,919.49

23 RPPS Coqueiro Seco 1,511,467.07 1,694,216.44 2,445,118.84 2,832,546.16 2,370,659.35 3,036,017.14 2,362,208.36 3,172,376.02 2,955,321.59 3,295,919.98

24 RPPS Coruripe 9,230,039.01 9,386,527.90 11,201,517.68 12,040,626.55 13,263,462.76 15,077,265.55 16,050,213.97 18,249,063.40 17,908,787.38 19,045,110.42

25 RPPS Craíbas 2,713,633.23 3,823,782.13 3,673,441.89 4,587,594.74 4,265,608.72 5,158,815.66 5,378,429.30 6,418,975.12 7,055,994.74 6,991,526.47

26 RGPS Delmiro Gouveia 10,139,541.39 11,451,602.07 12,977,207.82 14,133,293.39 14,902,864.27 15,121,378.85 15,015,410.50 14,536,478.43 15,152,395.49 12,692,835.47

27 RGPS Dois Riachos 2,150,861.08 2,792,689.28 2,724,798.37 3,228,258.97 3,224,936.07 3,326,763.15 3,456,139.61 4,321,149.32 4,090,662.31 4,734,602.63

28 RGPS Estrela de Alagoas 2,866,593.14 2,934,356.07 3,576,345.01 4,109,388.71 3,925,978.45 5,155,680.96 4,548,566.72 5,860,860.99 7,340,405.39 8,741,881.43

29 RGPS Feira Grande 2,652,315.41 3,552,419.93 3,837,641.66 5,706,405.54 4,296,573.71 6,028,495.72 4,696,182.59 5,875,908.66 5,368,084.74

30 RGPS Feliz Deserto 1,941,690.22 1,891,094.20 2,182,330.92 2,341,263.12 2,747,951.88 3,122,626.24 2,875,822.03 3,275,239.02 3,941,027.28 3,459,216.83

31 RPPS Flexeiras 2,196,379.57 2,644,470.25 3,406,768.45 3,078,283.06 3,325,501.62 3,395,532.04 3,452,852.92 4,847,540.07 4,543,996.41

32 RPPS Girau do Ponciano 3,720,714.08 4,789,304.22 5,287,706.91 8,285,673.24 6,349,178.96 9,023,639.92 7,650,396.78 8,544,792.66 8,722,982.58 12,402,677.39

33 RGPS Ibateguara 2,339,672.00 2,604,582.48 3,294,661.28 3,332,757.58 3,603,906.07 3,828,100.20 4,414,452.44 4,883,806.34 5,510,496.51

34 RPPS Igaci 3,177,367.44 3,945,523.62 4,330,935.66 4,502,496.23 5,626,761.86 5,594,381.99 5,653,531.80 7,263,408.68 6,280,745.20 8,244,606.86

35 RGPS Igreja Nova 3,936,833.39 5,835,958.84 4,651,071.76 4,904,206.06 7,275,114.40 9,608,579.20 8,019,524.76 8,006,033.63 7,811,233.47 7,924,751.75

36 RPPS Inhapi 3,405,144.52 2,733,889.04 4,778,431.61 4,793,014.49 5,513,674.27 6,689,965.53 5,634,164.18 5,801,991.85 5,791,769.50

37 RGPS Jacaré dos Homens 1,468,795.94 1,621,522.10 1,977,239.85 2,123,620.50 2,217,740.95 2,292,296.81 2,381,944.00 2,839,226.08 2,988,078.16 3,141,299.88

38 RPPS Jacuípe 1,867,392.08 2,105,610.86 2,119,412.89 2,165,768.26 2,351,670.51 2,414,350.12 2,481,872.60 3,133,369.97 3,059,602.70 3,559,240.78

39 RPPS Japaratinga 3,179,005.23 3,389,453.92 2,702,269.21 3,172,995.84 3,535,245.58

40 RPPS Jaramataia 1,697,348.96 1,984,303.47 1,978,814.98 2,466,265.20 2,085,828.17 2,394,558.17 2,465,434.41 2,972,336.13 3,706,569.34 3,039,370.76

REGIME PREVI-

DENCIÁRIO
N MUNICÍPIO

INVESTIMENTOS ANUAIS EM EDUCAÇÃO (R$)
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2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018

REGIME PREVI-

DENCIÁRIO
N MUNICÍPIO

INVESTIMENTOS ANUAIS EM EDUCAÇÃO (R$)

41 RPPS Jequiá da Praia 2,634,240.96 2,774,701.73 3,693,593.52 3,795,371.34 3,789,776.56 5,161,971.57 5,321,373.27 7,373,718.51 6,273,176.16 7,260,286.16

42 RGPS Joaquim Gomes 2,719,297.66 3,134,561.19 3,892,620.84 3,950,514.09 3,914,944.12 4,973,675.37 5,219,954.55 7,039,483.78 6,414,751.44

43 RPPS Jundiá 1,401,842.66 1,906,101.92 1,978,347.68 2,124,033.79 2,264,132.54 2,665,048.66 2,454,503.00 2,905,438.17 2,863,434.59 3,023,339.10

44 RPPS Junqueiro 3,587,080.78 4,325,345.43 5,482,337.83 5,300,290.77 7,038,111.06 9,459,448.75 7,360,259.16

45 RPPS Lagoa da Canoa 2,824,122.36 3,061,463.62 3,915,603.40 4,982,886.83 4,210,190.08 4,427,571.31 4,590,576.60 5,406,330.39 6,183,064.48 6,080,898.61

46 RGPS Limoeiro de Anadia 4,332,558.20 4,552,522.94 5,232,163.58 5,939,711.36 5,704,104.43 7,482,250.59 5,581,914.67 7,563,250.86 7,983,180.39 7,559,805.74

47 RPPS Maceió 153,122,165.64 179,625,515.80 217,935,741.93 225,514,912.08 248,265,622.96 271,420,625.55 280,395,124.82 323,672,821.50 340,961,890.97 330,650,678.25

48 RPPS Major Izidoro 2,731,524.30 3,334,028.13 3,899,429.72 4,354,608.55 4,269,298.42 5,364,185.19 5,494,649.61 6,021,628.43 6,019,858.28 6,300,661.26

49 RPPS Mar Vermelho 1,696,789.43 1,761,476.93 1,964,287.34 2,242,981.53 2,182,509.54 2,846,711.38 2,438,609.53 2,885,118.99 2,932,706.19 3,131,490.15

50 RPPS Maragogi 4,167,510.54 4,331,281.77 5,406,887.29 5,833,787.90 6,454,933.45 7,575,285.55 8,284,489.37 10,910,134.60 9,825,811.92 10,826,613.29

51 RPPS Maravilha 1,925,683.69 2,131,351.36 2,649,286.40 2,229,253.84 2,284,036.15 2,454,103.12 2,614,141.97 3,122,712.96 3,321,016.63

52 RPPS Marechal Deodoro 13,076,818.29 13,235,115.92 15,858,354.77 16,527,062.29 17,685,707.06 19,341,028.75 22,153,288.07 22,968,845.17 27,836,558.58 29,890,529.09

53 RPPS Maribondo 2,598,939.43 2,535,833.09 3,123,917.53 2,779,688.92 3,241,154.56 3,681,166.58 3,965,529.72 4,653,427.35 4,715,290.69 4,313,506.43

54 RPPS Mata Grande 3,536,528.56 3,899,070.61 6,039,796.83 4,895,748.72 4,983,147.96 5,606,957.91 5,517,740.95 6,472,451.51 6,718,246.68 7,741,691.42

55 RPPS Matriz de Camaragibe 3,300,744.58 4,042,960.90 4,701,305.58 5,358,642.39 5,269,294.03 7,425,933.99 7,211,307.03 9,542,355.01 6,900,862.45 7,240,865.25

56 RPPS Messias 4,579,158.26 3,875,926.09 4,309,462.63 4,162,347.61 4,549,740.91 7,239,196.77 6,319,673.91 6,986,220.31 8,400,918.08 8,033,318.61

57 RPPS Minador do Negrão 1,431,008.58 1,772,187.91 2,135,193.60 2,079,665.63 2,939,573.71 2,776,878.77 2,402,706.56 2,990,959.54 4,087,532.43 3,223,971.88

58 RPPS Monteirópolis 1,498,069.08 1,752,869.19 2,019,909.38 2,204,455.83 2,265,698.96 2,899,827.58 2,356,716.57

59 RPPS Murici 3,546,333.59 3,962,730.46 5,487,900.14 5,564,322.25 5,606,559.17 5,869,008.46 6,180,228.34 7,213,801.24 7,645,872.12 7,363,051.38

60 RPPS Novo Lino 1,946,898.78 2,430,289.43 3,509,359.43 3,882,108.92 3,246,185.64 4,269,202.42 3,923,960.11 4,058,498.24 4,262,574.49

61 RPPS Olho d'Água das Flores 3,200,151.23 3,444,876.30 4,141,482.01 3,919,920.22 4,306,275.50 4,767,156.50 5,208,410.55 5,922,141.94 5,761,189.16 6,214,608.37

62 RGPS Olho d'Água do Casado 1,810,575.09 1,789,530.62 2,728,711.80 2,311,256.21 3,579,262.91 3,042,117.75 3,028,216.16 3,131,051.40 3,592,302.51 3,348,960.91

63 RGPS Olho d'Água Grande 1,508,276.71 1,748,985.80 2,101,832.03 2,473,463.67 3,160,484.45 3,115,430.74 2,580,414.66 3,379,379.66 2,766,607.79 2,929,754.15

64 RPPS Olivença 1,972,828.97 2,065,445.42 2,486,887.96 2,854,512.88 2,910,055.97 3,264,642.35 3,506,503.93 3,750,997.98 3,701,375.68 4,802,354.52

65 RPPS Ouro Branco 1,934,835.15 2,325,061.79 2,896,144.68 2,686,902.67 3,034,174.51 3,362,358.44 3,750,969.98 3,949,751.56 4,268,069.41 4,059,841.34

66 RPPS Palestina 2,070,726.38 2,217,935.39 2,291,881.39 2,675,756.72 2,825,722.40 2,823,505.52

67 RPPS Palmeira dos Índios 6,633,112.43 7,718,726.01 9,297,557.06 10,371,938.85 10,821,887.52 12,925,219.87 12,553,713.07 15,285,512.62 15,305,802.32 17,728,688.98

68 RPPS Pão de Açúcar 3,457,206.16 4,062,116.05 4,582,632.58 4,553,804.51 4,986,631.67 5,551,854.84 6,419,386.74 8,833,256.19 6,188,353.15 8,206,977.27

69 RGPS Pariconha 2,145,380.12 2,266,715.93 2,554,090.12 2,709,874.63 3,930,322.48 3,063,616.37 3,243,256.29 3,852,395.64 3,604,883.00 3,928,924.46

70 RGPS Paripueira 1,648,504.52 2,145,436.78 2,902,089.17 3,203,692.75 3,124,395.92 3,224,203.30 3,844,025.30 4,180,278.15 4,931,042.97 4,762,645.71

71 RPPS Passo de Camaragibe 2,595,641.93 2,666,511.69 3,814,577.11 3,727,563.53 4,637,102.34 4,499,590.59 4,992,408.56 5,328,639.24

72 RPPS Paulo Jacinto 1,779,707.47 1,643,369.92 2,110,112.76 2,023,249.12 2,496,674.57 2,341,479.43 2,438,365.69 2,900,678.40 2,866,828.55 3,429,091.74

73 RGPS Penedo 6,377,445.39 7,300,336.66 8,754,488.31 9,534,472.94 10,683,681.25 11,984,138.88 13,054,413.18 13,993,585.24 15,044,869.60 15,417,962.32

74 RGPS Piaçabuçu 2,790,504.86 2,981,884.74 4,388,154.84 3,721,454.11 4,092,309.73 4,437,847.81 4,722,060.07 5,409,558.07 6,391,412.17 7,730,146.72

75 RPPS Pilar 13,588,757.15 12,257,110.72 11,035,776.30 14,096,882.98 15,043,992.81 16,647,347.53 18,108,070.51 20,445,329.05 21,579,682.36 25,437,256.20

76 RPPS Pindoba 1,813,251.89 1,779,361.15 1,907,758.83 2,067,909.22 2,161,589.58 2,320,609.30 2,289,899.60 3,022,134.90 2,875,829.33 3,441,748.38

77 RPPS Piranhas 9,618,284.34 11,713,376.73 10,951,013.80 10,217,215.94 12,144,513.21 12,585,505.30 12,189,804.83 16,183,372.29 15,464,693.30

78 RPPS Poço das Trincheiras 1,959,579.98 2,200,778.14 3,633,172.47 3,899,464.15 4,578,824.07 3,739,880.59 3,803,332.66 4,820,437.74 5,365,189.36 4,999,179.08

79 RPPS Porto Calvo 3,505,876.38 3,898,718.66 5,590,042.28 5,574,076.50 5,540,195.07 6,040,810.10 6,429,631.05 7,127,973.97 7,118,243.52 7,908,312.75

80 RPPS Porto de Pedras 2,024,023.42 2,262,075.38 2,574,273.40 2,779,382.85 2,781,367.94 2,993,107.22 3,179,625.28 3,073,297.68 4,045,018.67

81 RGPS Porto Real do Colégio 3,451,913.30 3,335,937.51 4,154,914.70 4,706,806.70 4,774,624.20 4,725,678.86 5,039,181.70 5,911,352.97 5,992,190.16 6,153,869.36

82 RPPS Quebrangulo 2,147,044.67 2,263,392.46 2,950,114.49 3,264,237.29 3,583,836.55 3,397,995.44 3,831,210.43 4,387,185.12 4,078,983.65 4,371,155.40
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2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018

REGIME PREVI-

DENCIÁRIO
N MUNICÍPIO

INVESTIMENTOS ANUAIS EM EDUCAÇÃO (R$)

83 RGPS Rio Largo 9,193,426.65 10,627,135.35 11,406,611.74 11,873,979.60 13,308,777.66 15,041,277.32 14,649,966.12 15,515,194.18 19,909,581.22 19,936,671.72

84 RGPS Roteiro 1,971,871.33 2,660,856.35 2,234,330.85 3,024,143.09 2,489,413.25 3,282,418.13 3,461,401.91 3,429,016.82 3,144,024.56 3,535,909.17

85 RPPS Santa Luzia do Norte 1,551,669.79 2,054,932.83 2,541,466.92 2,333,139.76 2,354,307.18 2,510,931.40 3,235,623.93 3,084,652.92 3,223,433.25

86 RGPS Santana do Ipanema 4,999,379.94 5,912,008.84 6,754,400.06 9,282,831.85 8,281,005.22 10,076,260.33 11,831,019.28 9,819,796.96 10,852,168.55

87 RPPS Santana do Mundaú 1,839,266.81 2,791,109.95 3,045,716.85 3,470,223.96 3,810,491.31 3,830,576.11 4,273,357.60

88 RGPS São Brás 1,831,669.25 1,741,066.26 1,904,080.42 2,408,342.45 2,211,308.56 3,167,069.17 3,084,294.06 3,655,070.30 2,843,173.33 3,946,095.58

89 RPPS São José da Laje 3,494,753.93 4,070,586.13 4,921,824.79 5,491,166.74 5,241,043.19 5,883,407.02 6,323,106.09 7,665,012.89 7,183,623.53 7,488,745.11

90 RPPS São José da Tapera 3,752,697.61 4,022,011.28 4,496,981.61 4,819,212.10 6,035,552.81 6,963,956.35 7,213,067.01 8,268,854.44 8,170,746.00 9,331,661.25

91 RPPS São Luiz do Quitunde 6,872,397.99 7,592,348.08 7,320,710.04 7,666,623.89 9,761,619.42 9,417,687.04

92 RGPS São Miguel dos Campos 12,807,166.99 12,482,966.99 13,198,075.52 13,708,037.62 15,391,027.03 19,400,879.89 20,317,191.34 21,263,138.72 22,856,170.38 19,424,435.69

93 RPPS São Miguel dos Milagres 1,604,097.67 1,559,477.39 2,232,424.81 2,576,057.14 2,756,374.57 3,497,929.18 2,888,730.78 3,228,537.66 3,521,185.11

94 RPPS São Sebastião 4,683,653.79 4,613,927.80 5,532,546.27 6,434,682.77 7,076,003.01 6,732,361.21 7,077,420.87 8,285,345.70 8,862,247.66 8,373,608.75

95 RGPS Satuba 3,268,921.30 3,538,856.28 4,432,706.29 3,305,277.58 4,524,887.79 5,717,114.13 3,769,950.00 5,152,739.18 5,226,547.35 5,629,810.24

96 RPPS Senador Rui Palmeira 2,021,959.58 2,132,897.99 2,506,591.83 2,732,143.23 2,817,355.50 3,950,497.35 4,173,454.04 4,673,875.33 4,946,510.11 5,029,520.29

97 RPPS Tanque d'Arca 1,563,304.81 1,677,652.77 2,393,780.41 2,035,006.98 2,317,091.59 2,296,152.41 2,459,209.22 2,953,754.47 3,484,112.91

98 RPPS Taquarana 2,803,230.13 3,122,582.41 3,863,490.95 4,172,020.18 5,557,258.20 4,845,481.14 5,340,087.59 6,122,861.58 5,896,811.57 7,550,210.20

99 RPPS Teotônio Vilela 4,580,221.35 5,056,019.40 7,578,788.02 8,149,850.51 8,288,532.74 10,498,799.99 9,570,083.96 12,565,747.18

100 RGPS Traipu 3,462,205.55 3,618,921.35 4,373,630.84 4,837,184.91 5,601,816.34 6,484,368.54 7,608,177.34 7,136,537.91 7,533,354.71

101 RGPS União dos Palmares 6,429,051.47 6,934,669.91 9,679,911.29 5,899,648.31 10,013,584.96 10,128,384.06 10,551,640.39 12,950,039.48 13,045,967.63 14,514,882.77

102 RPPS Viçosa 3,600,030.90 3,679,870.66 4,707,493.46 5,014,731.75 5,379,754.60 5,693,392.55 5,951,187.58 7,044,197.03 9,475,115.19 7,804,530.16

- - TOTAL 505,597,452.87 567,188,295.01 675,460,665.55 706,790,439.05 794,495,770.81 867,287,538.57 884,843,858.48 1,009,669,060.41 1,064,467,386.55 982,809,247.26

MÉDIA GERAL 5,107,044.98       5,787,635.66      6,963,512.02      7,439,899.36       7,866,294.76      8,760,480.19      9,029,018.96      10,741,160.22    10,752,195.82     11,700,110.09    

MÍNIMO 1,401,842.66       1,559,477.39      1,904,080.42      2,023,249.12       2,070,726.38      2,217,935.39      2,289,899.60      2,669,707.80      2,766,607.79       2,823,505.52      

MÁXIMO 153,122,165.64  179,625,515.80  217,935,741.93  225,514,912.08   248,265,622.96  271,420,625.55  280,395,124.82  323,672,821.50  340,961,890.97   330,650,678.25  



 

136 
 

Anexo 5 – Percentuais Médios, Mínimos e Máximos Anuais e de Dez Anos referentes aos 

Investimentos dos Municípios Alagoanos em Educação no Período de 2009 a 2018 – Em (%) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 102 MUNICÍPIOS 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 MÉDIA GERAL

MÉDIA GERAL 27.32 27.37 26.49 27.51 27.48 27.59 26.72 26.28 27.62 26.66

MÍNIMO 25.01 22.78 25.01 14.69 23.14 25.00 25.00 21.37 25.03 25.00

MÁXIMO 34.68 35.96 33.87 35.89 35.21 35.55 37.91 33.11 38.83 38.62

RGPS - 30 MUNICÍPIOS 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 MÉDIA GERAL

MÉDIA GERAL 27.54 27.39 26.24 27.62 27.36 28.39 27.08 26.57 27.68 26.69

MÍNIMO 25.06 25.04 25.01 14.69 23.14 25.02 25.01 22.95 25.07 25.03

MÁXIMO 33.91 34.72 33.87 35.89 35.21 35.55 35.57 31.50 35.12 38.62

RPPS - 72 MUNICÍPIOS 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 MÉDIA GERAL

MÉDIA GERAL 27.23 27.36 26.60 27.46 27.53 27.25 26.57 26.15 27.60 26.65

MÍNIMO 25.01 22.78 25.02 20.75 24.32 25.00 25.00 21.37 25.03 25.00

MÁXIMO 34.68 35.96 32.99 35.10 34.83 35.07 37.91 33.11 38.83 35.75

27.10%

27.04%

27.26%
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Anexo 6 – Índices de Envelhecimento – IE de todos os Municípios Alagoanos em 2009 e 2016 e Variação no Período – Em (%) 

 

RGPS OU RPPS

1 Água Branca RGPS 27.00 32.20 19.26%

2 Anadia RGPS 30.80 38.00 23.38%

3 Arapiraca RPPS 27.35 35.00 27.97%

4 Atalaia RPPS 24.00 25.50 6.25%

5 Barra de Santo Antônio RPPS 14.84 23.58 58.89%

6 Barra de São Miguel RGPS 15.82 21.60 36.54%

7 Batalha RPPS 30.72 32.20 4.82%

8 Belém RPPS 33.70 56.50 67.66%

9 Belo Monte RPPS 27.60 39.90 44.57%

10 Boca da Mata RPPS 20.00 32.50 62.50%

11 Branquinha RPPS 23.00 25.80 12.17%

12 Cacimbinhas RPPS 37.50 39.20 4.53%

13 Cajueiro RPPS 24.80 25.00 0.81%

14 Campestre RPPS 25.10 26.60 5.98%

15 Campo Alegre RPPS 20.00 21.50 7.50%

16 Campo Grande RGPS 29.20 38.50 31.85%

17 Canapi RPPS 28.60 30.20 5.59%

18 Capela RGPS 29.00 31.82 9.72%

19 Carneiros RPPS 22.00 25.00 13.64%

20 Chã Preta RPPS 28.00 27.80 -0.71%

21 Coité do Nóia RPPS 27.40 42.35 54.56%

22 Colônia Leopoldina RPPS 25.90 26.60 2.70%

23 Coqueiro Seco RPPS 33.20 37.10 11.75%

24 Coruripe RPPS 20.80 23.70 13.94%

25 Craíbas RPPS 23.80 32.00 34.45%

26 Delmiro Gouveia RGPS 33.40 34.20 2.40%

27 Dois Riachos RGPS 29.50 34.40 16.61%

28 Estrela de Alagoas RGPS 44.50 51.00 14.61%

29 Feira Grande RGPS 26.00 33.80 30.00%

30 Feliz Deserto RGPS 26.00 34.20 31.54%

31 Flexeiras RPPS 20.28 26.81 32.20%

32 Girau do Ponciano RPPS 23.80 30.00 26.05%

33 Ibateguara RGPS 28.10 31.92 13.59%

34 Igaci RPPS 38.00 42.00 10.53%

35 Igreja Nova RGPS 29.00 35.30 21.72%

36 Inhapi RPPS 25.00 31.00 24.00%

37 Jacaré dos Homens RGPS 19.00 33.70 77.37%

38 Jacuípe RPPS 24.85 25.90 4.23%

39 Japaratinga RPPS 22.51 23.00 2.18%

40 Jaramataia RPPS 24.30 30.72 26.42%

ÍNDICE DE ENVELHECIMENTO (%)

N MUNICÍPIO
REGIME PREVIDENCIÁRIO VARIAÇÃO DE 2009 PARA 

2016 (%)2009 2016
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RGPS OU RPPS

ÍNDICE DE ENVELHECIMENTO (%)

N MUNICÍPIO
REGIME PREVIDENCIÁRIO VARIAÇÃO DE 2009 PARA 

2016 (%)2009 2016

41 Jequiá da Praia RPPS 17.80 37.40 110.11%

42 Joaquim Gomes RGPS 21.50 21.40 -0.47%

43 Jundiá RPPS 30.00 33.90 13.00%

44 Junqueiro RPPS 26.00 37.00 42.31%

45 Lagoa da Canoa RPPS 21.00 41.00 95.24%

46 Limoeiro de Anadia RGPS 21.00 39.00 85.71%

47 Maceió RPPS 25.80 31.80 23.26%

48 Major Izidoro RPPS 33.70 34.80 3.26%

49 Mar Vermelho RPPS 42.60 53.70 26.06%

50 Maragogi RPPS 20.80 22.15 6.49%

51 Maravilha RPPS 31.20 33.80 8.33%

52 Marechal Deodoro RPPS 17.10 25.83 51.05%

53 Maribondo RPPS 37.50 47.20 25.87%

54 Mata Grande RPPS 26.30 33.30 26.62%

55 Matriz de Camaragibe RPPS 25.00 28.15 12.60%

56 Messias RPPS 20.32 23.50 15.65%

57 Minador do Negrão RPPS 35.00 49.90 42.57%

58 Monteirópolis RPPS 22.20 30.00 35.14%

59 Murici RPPS 24.91 25.92 4.05%

60 Novo Lino RPPS 25.08 25.10 0.08%

61 Olho d'Água das Flores RPPS 23.60 33.80 43.22%

62 Olho d'Água do Casado RGPS 23.80 24.50 2.94%

63 Olho d'Água Grande RGPS 24.00 34.95 45.63%

64 Olivença RPPS 26.20 39.40 50.38%

65 Ouro Branco RPPS 22.80 34.00 49.12%

66 Palestina RPPS 21.20 44.20 108.49%

67 Palmeira dos Índios RPPS 42.00 47.20 12.38%

68 Pão de Açúcar RPPS 23.40 34.00 45.30%

69 Pariconha RGPS 33.50 37.50 11.94%

70 Paripueira RGPS 18.80 23.70 26.06%

71 Passo de Camaragibe RPPS 22.42 23.20 3.48%

72 Paulo Jacinto RPPS 42.00 45.00 7.14%

73 Penedo RGPS 26.70 35.80 34.08%

74 Piaçabuçu RGPS 23.70 34.80 46.84%

75 Pilar RPPS 26.20 29.40 12.21%

76 Pindoba RPPS 32.00 41.80 30.63%

77 Piranhas RPPS 17.00 23.60 38.82%

78 Poço das Trincheiras RPPS 22.00 23.50 6.82%

79 Porto Calvo RPPS 19.80 28.15 42.17%

80 Porto de Pedras RPPS 22.51 34.72 54.24%
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RGPS OU RPPS

ÍNDICE DE ENVELHECIMENTO (%)

N MUNICÍPIO
REGIME PREVIDENCIÁRIO VARIAÇÃO DE 2009 PARA 

2016 (%)2009 2016

81 Porto Real do Colégio RGPS 30.72 37.82 23.11%

82 Quebrangulo RPPS 39.00 42.00 7.69%

83 Rio Largo RGPS 23.50 30.50 29.79%

84 Roteiro RGPS 21.40 17.42 -18.60%

85 Santa Luzia do Norte RPPS 21.60 31.80 47.22%

86 Santana do Ipanema RGPS 24.90 30.00 20.48%

87 Santana do Mundaú RPPS 28.30 33.40 18.02%

88 São Brás RGPS 33.80 42.30 25.15%

89 São José da Laje RPPS 28.10 32.00 13.88%

90 São José da Tapera RPPS 19.00 26.40 38.95%

91 São Luiz do Quitunde RPPS 15.00 21.00 40.00%

92 São Miguel dos Campos RGPS 24.20 25.00 3.31%

93 São Miguel dos Milagres RPPS 26.00 28.92 11.23%

94 São Sebastião RPPS 23.90 30.72 28.54%

95 Satuba RGPS 23.50 34.40 46.38%

96 Senador Rui Palmeira RPPS 20.10 24.50 21.89%

97 Tanque d'Arca RPPS 39.20 50.00 27.55%

98 Taquarana RPPS 30.00 42.35 41.17%

99 Teotônio Vilela RPPS 21.60 24.20 12.04%

100 Traipu RGPS 25.00 31.80 27.20%

101 União dos Palmares RGPS 30.05 33.43 11.25%

102 Viçosa RPPS 33.30 36.60 9.91%

MÉDIA 26.32 32.77 24.50%

MÍNIMO 14.84 17.42 17.39%

MÁXIMO 44.50 56.50 26.97%



 

140 
 

 

 

Anexo 7 – Percentuais Médios, Mínimos e Máximos dos Índices de Envelhecimento 

dos Municípios Alagoanos em 2009 e 2016 e Variação no Período – Em (%) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ITENS

TODOS OS 102 MUNICÍPIOS 2009 2016

MÉDIA 26.76 33.29 24,40%

MÍNIMO 14,84 17.42 17.38%

MÁXIMO 44.50 56.50 26.97%

RGPS -30 MUNICÍPIOS 2009 2016 VARIAÇÃO

MÉDIA 26.58 32.83 23.52%

MÍNIMO 15.82 17.42 10.11%

MÁXIMO 44.50 51.00 14.61%

RPPS - 72 MUNICÍPIOS 2009 2016 VARIAÇÃO

MÉDIA 26.22 32.75 24.91%

MÍNIMO 14.84 21.00 41.51%

MÁXIMO 42.60 56.50 32.63%

ÍNDICE DO ENVELHECIMENTO - IE (%) VARIAÇÃO DE 2009 

PARA 2016 (%)
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Anexo 8 – Índices de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB dos Municípios Alagoanos  

de 2009 e 2017, Metas Projetadas e Observadas e Variação no Período – Em (%) 

 

RGPS ou RPPS De 2009 para 2017 - Em (%)

1 Água Branca RGPS 2.70 2.40 NÃO ALCANÇADA 4.00 3.80 NÃO ALCANÇADA 58.33%

2 Anadia RGPS 2.40 2.30 NÃO ALCANÇADA 3.70 2.60 NÃO ALCANÇADA 13.04%

3 Arapiraca RPPS 2.50 3.20 SUPERADA 4.00 4.00 ALCANÇADA 25.00%

4 Atalaia RPPS 2.80 2.80 ALCANÇADA 4.10 3.40 NÃO ALCANÇADA 21.43%

5 Barra de Santo Antônio RPPS 2.20 2.70 SUPERADA 3.60 2.50 NÃO ALCANÇADA -7.41%

6 Barra de São Miguel RGPS 2.50 1.90 NÃO ALCANÇADA 4.20 3.10 NÃO ALCANÇADA 63.16%

7 Batalha RPPS 2.90 2.70 NÃO ALCANÇADA 4.20 4.10 NÃO ALCANÇADA 51.85%

8 Belém RPPS 2.40 1.80 NÃO ALCANÇADA 3.80 4.40 SUPERADA 144.44%

9 Belo Monte RPPS 2.70 2.50 NÃO ALCANÇADA 4.30 3.30 NÃO ALCANÇADA 32.00%

10 Boca da Mata RPPS 2.60 2.50 NÃO ALCANÇADA 3.80 4.30 SUPERADA 72.00%

11 Branquinha RPPS 2.40 3.00 SUPERADA 3.80 4.10 SUPERADA 36.67%

12 Cacimbinhas RPPS 2.60 2.60 ALCANÇADA 4.20 4.40 SUPERADA 69.23%

13 Cajueiro RPPS 2.20 2.50 SUPERADA 3.80 4.10 SUPERADA 64.00%

14 Campestre RPPS 2.80 3.40 SUPERADA 4.30 3.50 NÃO ALCANÇADA 2.94%

15 Campo Alegre RPPS 2.50 3.10 SUPERADA 4.00 5.20 SUPERADA 67.74%

16 Campo Grande RGPS 2.40 3.50 SUPERADA 3.90 2.90 NÃO ALCANÇADA -17.14%

17 Canapi RPPS 2.80 3.10 SUPERADA 4.20 3.80 NÃO ALCANÇADA 22.58%

18 Capela RGPS 2.60 2.70 SUPERADA 4.00 3.30 NÃO ALCANÇADA 22.22%

19 Carneiros RPPS 2.20 2.50 SUPERADA 3.80 3.70 NÃO ALCANÇADA 48.00%

20 Chã Preta RPPS 2.90 3.20 SUPERADA 4.20 3.50 NÃO ALCANÇADA 9.38%

21 Coité do Nóia RPPS 2.60 3.10 SUPERADA 4.10 4.10 ALCANÇADA 32.26%

22 Colônia Leopoldina RPPS 2.40 3.10 SUPERADA 3.80 3.80 ALCANÇADA 22.58%

23 Coqueiro Seco RPPS 2.30 3.10 SUPERADA 4.00 3.80 NÃO ALCANÇADA 22.58%

24 Coruripe RPPS 2.90 3.90 SUPERADA 4.20 6.30 SUPERADA 61.54%

25 Craíbas RPPS 2.30 2.40 SUPERADA 3.70 3.20 NÃO ALCANÇADA 33.33%

26 Delmiro Gouveia RGPS 2.60 2.60 ALCANÇADA 4.00 3.80 NÃO ALCANÇADA 46.15%

27 Dois Riachos RGPS 2.70 3.00 SUPERADA 4.00 4.20 SUPERADA 40.00%

28 Estrela de Alagoas RGPS 2.90 2.70 NÃO ALCANÇADA 4.20 3.80 NÃO ALCANÇADA 40.74%

29 Feira Grande RGPS 2.20 2.60 SUPERADA 3.50 2.70 NÃO ALCANÇADA 3.85%

30 Feliz Deserto RGPS 2.20 3.00 SUPERADA 3.40 5.00 SUPERADA 66.67%

31 Flexeiras RPPS 2.40 3.00 SUPERADA 3.90 3.40 NÃO ALCANÇADA 13.33%

32 Girau do Ponciano RPPS 2.30 2.80 SUPERADA 3.70 4.00 SUPERADA 42.86%

33 Ibateguara RGPS 2.60 3.10 SUPERADA 3.90 3.70 NÃO ALCANÇADA 19.35%

34 Igaci RPPS 2.80 2.60 NÃO ALCANÇADA 4.20 3.40 NÃO ALCANÇADA 30.77%

35 Igreja Nova RGPS 2.80 2.70 NÃO ALCANÇADA 4.10 3.90 NÃO ALCANÇADA 44.44%
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36 Inhapi RPPS 3.00 3.10 SUPERADA 4.10 3.70 NÃO ALCANÇADA 19.35%

37 Jacaré dos Homens RGPS 3.10 2.80 NÃO ALCANÇADA 4.40 4.40 ALCANÇADA 57.14%

38 Jacuípe RPPS 2.40 2.70 SUPERADA 3.90 4.30 SUPERADA 59.26%

39 Japaratinga RPPS 2.10 2.60 SUPERADA 3.60 2.80 NÃO ALCANÇADA 7.69%

40 Jaramataia RPPS 2.90 3.30 SUPERADA 4.20 4.50 SUPERADA 36.36%

41 Jequiá da Praia RPPS 2.70 2.70 ALCANÇADA 4.00 5.30 SUPERADA 96.30%

42 Joaquim Gomes RGPS 2.50 2.80 SUPERADA 3.80 3.90 SUPERADA 39.29%

43 Jundiá RPPS 2.10 2.40 SUPERADA 3.60 3.30 NÃO ALCANÇADA 37.50%

44 Junqueiro RPPS 2.40 2.80 SUPERADA 4.20 5.20 SUPERADA 85.71%

45 Lagoa da Canoa RPPS 2.30 3.10 SUPERADA 3.90 3.40 NÃO ALCANÇADA 9.68%

46 Limoeiro de Anadia RGPS 3.10 3.20 SUPERADA 4.40 4.60 SUPERADA 43.75%

47 Maceió RPPS 2.60 2.60 ALCANÇADA 4.00 3.80 NÃO ALCANÇADA 46.15%

48 Major Izidoro RPPS 2.50 2.80 SUPERADA 4.10 4.10 ALCANÇADA 46.43%

49 Mar Vermelho RPPS 3.40 3.60 SUPERADA 4.50 4.60 SUPERADA 27.78%

50 Maragogi RPPS 2.60 2.70 SUPERADA 3.90 3.40 NÃO ALCANÇADA 25.93%

51 Maravilha RPPS 2.40 2.90 SUPERADA 3.90 4.30 SUPERADA 48.28%

52 Marechal Deodoro RPPS 2.80 2.40 NÃO ALCANÇADA 4.00 3.80 NÃO ALCANÇADA 58.33%

53 Maribondo RPPS 2.40 2.20 NÃO ALCANÇADA 3.90 3.80 NÃO ALCANÇADA 72.73%

54 Mata Grande RPPS 2.50 2.00 NÃO ALCANÇADA 4.00 3.80 NÃO ALCANÇADA 90.00%

55 Matriz de Camaragibe RPPS 2.90 3.10 SUPERADA 4.20 4.10 NÃO ALCANÇADA 32.26%

56 Messias RPPS 3.20 3.20 ALCANÇADA 4.50 3.80 NÃO ALCANÇADA 18.75%

57 Minador do Negrão RPPS 2.60 2.30 NÃO ALCANÇADA 3.90 3.90 ALCANÇADA 69.57%

58 Monteirópolis RPPS 2.70 2.00 NÃO ALCANÇADA 4.00 2.70 NÃO ALCANÇADA 35.00%

59 Murici RPPS 2.70 2.80 SUPERADA 4.20 4.30 SUPERADA 53.57%

60 Novo Lino RPPS 2.50 2.50 ALCANÇADA 3.80 3.70 NÃO ALCANÇADA 48.00%

61 Olho d'Água das Flores RPPS 2.30 2.40 SUPERADA 4.00 3.50 NÃO ALCANÇADA 45.83%

62 Olho d'Água do Casado RGPS 2.10 2.90 SUPERADA 4.00 3.40 NÃO ALCANÇADA 17.24%

63 Olho d'Água Grande RGPS 2.80 2.50 NÃO ALCANÇADA 3.90 3.70 NÃO ALCANÇADA 48.00%

64 Olivença RPPS 2.60 2.80 SUPERADA 4.10 3.30 NÃO ALCANÇADA 17.86%

65 Ouro Branco RPPS 2.70 2.70 ALCANÇADA 4.00 3.10 NÃO ALCANÇADA 14.81%

66 Palestina RPPS 2.90 3.10 SUPERADA 4.20 4.10 NÃO ALCANÇADA 32.26%

67 Palmeira dos Índios RPPS 2.90 2.50 NÃO ALCANÇADA 4.30 4.00 NÃO ALCANÇADA 60.00%

68 Pão de Açúcar RPPS 2.70 2.60 NÃO ALCANÇADA 4.00 3.70 NÃO ALCANÇADA 42.31%

69 Pariconha RGPS 2.40 3.20 SUPERADA 3.70 4.10 SUPERADA 28.13%

70 Paripueira RGPS 2.50 3.10 SUPERADA 4.00 3.90 NÃO ALCANÇADA 25.81%
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71 Passo de Camaragibe RPPS 2.10 2.50 SUPERADA 3.60 3.30 NÃO ALCANÇADA 32.00%

72 Paulo Jacinto RPPS 2.30 2.80 SUPERADA 3.50 3.60 SUPERADA 28.57%

73 Penedo RGPS 2.70 2.70 ALCANÇADA 4.00 4.20 SUPERADA 55.56%

74 Piaçabuçu RGPS 2.50 2.50 ALCANÇADA 3.90 3.60 NÃO ALCANÇADA 44.00%

75 Pilar RPPS 2.40 2.50 SUPERADA 3.90 3.50 NÃO ALCANÇADA 40.00%

76 Pindoba RPPS 3.40 3.10 NÃO ALCANÇADA 4.70 4.70 ALCANÇADA 51.61%

77 Piranhas RPPS 3.00 2.90 NÃO ALCANÇADA 4.50 3.90 NÃO ALCANÇADA 34.48%

78 Poço das Trincheiras RPPS 2.70 2.20 NÃO ALCANÇADA 4.00 3.90 NÃO ALCANÇADA 77.27%

79 Porto Calvo RPPS 2.70 3.00 SUPERADA 4.00 3.30 NÃO ALCANÇADA 10.00%

80 Porto de Pedras RPPS 2.10 2.70 SUPERADA 3.50 2.70 NÃO ALCANÇADA 0.00%

81 Porto Real do Colégio RGPS 3.50 3.00 NÃO ALCANÇADA 4.90 3.10 NÃO ALCANÇADA 3.33%

82 Quebrangulo RPPS 3.00 2.90 NÃO ALCANÇADA 4.30 ** SEM INFORMAÇÃO

83 Rio Largo RGPS 2.70 2.40 NÃO ALCANÇADA 4.00 4.10 SUPERADA 70.83%

84 Roteiro RGPS 2.50 2.30 NÃO ALCANÇADA 4.10 4.80 SUPERADA 108.70%

85 Santa Luzia do Norte RPPS 2.20 2.50 SUPERADA 3.90 3.60 NÃO ALCANÇADA 44.00%

86 Santana do Ipanema RGPS 2.30 2.50 SUPERADA 3.80 3.70 NÃO ALCANÇADA 48.00%

87 Santana do Mundaú RPPS 3.40 2.70 NÃO ALCANÇADA 4.70 4.80 SUPERADA 77.78%

88 São Brás RGPS 2.90 2.50 NÃO ALCANÇADA 4.20 2.90 NÃO ALCANÇADA 16.00%

89 São José da Laje RPPS 3.00 3.00 ALCANÇADA 4.30 4.50 SUPERADA 50.00%

90 São José da Tapera RPPS 2.30 2.50 SUPERADA 3.70 4.40 SUPERADA 76.00%

91 São Luiz do Quitunde RPPS 2.60 2.60 ALCANÇADA 3.80 3.70 NÃO ALCANÇADA 42.31%

92 São Miguel dos Campos RGPS 2.60 2.50 NÃO ALCANÇADA 4.10 4.20 SUPERADA 68.00%

93 São Miguel dos Milagres RPPS 2.30 2.70 SUPERADA 3.50 3.40 NÃO ALCANÇADA 25.93%

94 São Sebastião RPPS 2.30 2.70 SUPERADA 3.80 3.00 NÃO ALCANÇADA 11.11%

95 Satuba RGPS 2.50 2.90 SUPERADA 3.80 4.30 SUPERADA 48.28%

96 Senador Rui Palmeira RPPS 2.80 2.30 NÃO ALCANÇADA 4.10 4.30 SUPERADA 86.96%

97 Tanque d'Arca RPPS 2.70 2.80 SUPERADA 4.00 3.60 NÃO ALCANÇADA 28.57%

98 Taquarana RPPS 2.20 2.80 SUPERADA 3.60 4.10 SUPERADA 46.43%

99 Teotônio Vilela RPPS 2.30 2.60 SUPERADA 3.90 5.80 SUPERADA 123.08%

100 Traipu RGPS 2.80 2.40 NÃO ALCANÇADA 4.20 3.60 NÃO ALCANÇADA 50.00%

101 União dos Palmares RGPS 2.70 2.60 NÃO ALCANÇADA 4.00 4.30 SUPERADA 65.38%

102 Viçosa RPPS 2.80 2.90 SUPERADA 4.10 4.20 SUPERADA 44.83%
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Anexo 9 – Quantitativos das Metas dos Índices de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB 

dos Municípios Alagoanos de 2009 e 2017, Proporção Percentual e Variação no Período 

 
 

 

N % N %

Não Alcançada 32 31% 60 59% 90.32%

Alcançada 12 12% 7 7% -41.67%

Superada 58 57% 34 33% -42.10%

Não Divulgada 0 0.00% 1 1% 100.00%

Total 102 100% 102 100% -

Resultado em 2017Resultado em 2009Metas do IDEB dos 

Municípios Alagoanos

Variação das Metas do 

IDEB de 2009 para 2017


